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Ademir Valério Silva
Presidente da Anfarmag  
(Associação Nacional de  
Farmacêuticos Magistrais)

Conquistas geram resultados positivos
Ao longo dos anos, podemos verificar o quanto a Anfarmag (Associação Nacional de Farma-

cêuticos Magistrais) vem agregando valor a seus Associados, por meio de sua atuação em diver-

sas frentes inerentes ao setor. Suas diretrizes políticas estão significativamente focadas em bene-

fícios aos Associados e a busca pela participação, cada vez mais efetiva, em esferas fundamentais 

para a sustentabilidade do ramo magistral.

As conquistas são concretas, mesmo que, por conta de processos peculiares de cada assunto, 

o resultado não seja imediato. A nossa caminhada é contínua e desejamos que seja infinita, pois 

visamos metas que objetivam manter e fortalecer os quatro pilares de sustentabilidade do nosso 

segmento: o técnico, político, social e o econômico.

A capa deste número traz, com mais detalhes, reportagens sobre as diretrizes que a Associa-

ção adotou nesses dois últimos anos e suas conquistas, traduzidas em benefícios para todos que 

fazem parte da cadeia magistral.

As nossas bandeiras foram levadas com afinco. Realizamos muitas Oficinas de Trabalho en-

tre as lideranças das Anfarmag Regionais e Sucursais. Essa forma democrática de participação e 

construção coletiva trouxe grandes avanços, uma vez que o trabalho em conjunto pode trazer 

mais aprofundamento em informações, além de alternativas viáveis para eventuais problemas. 

Também estreitamos contatos com fornecedores da cadeia magistral e aumentamos o núme-

ro de Associados nessa categoria. 

No que tange à atualização e congregação dos profissionais do setor, realizamos diversos En-

contros Presenciais, gratuitos para Associados ou não, voltados para o treinamento e capacitação 

do profissional magistral, em todo o País.

Com esse mesmo objetivo, a Entidade igualmente possui um sistema de educação a distância, 

via internet, que conta com mais de 70 cursos voltados ao farmacêutico, gestor e colaboradores 

da farmácia, de forma a ampliar efetivamente a construção de seus conhecimentos na área.

A Associação, complementarmente, também tomou a iniciativa de disponibilizar, gratuita-

mente, guias, livros, manuais e publicações especializadas para o Associado, que pode consultá-

los no Portal da Anfarmag, inclusive com recurso para baixar os arquivos correspondentes.

Consideramos a gratuidade de serviços da Entidade uma bandeira que vamos levar adiante, 

assim como o aprimoramento deles e de outros que possam surgir, a partir de projetos consis-

tentes, conforme a realidade de nossos afiliados.

Os Encontros com a Presidência também fazem parte das prioridades dentro da Associação. 

Esse tema é outro projeto concretizado pela Entidade que vem acumulando resultados positi-

vos com essa ação. É uma forma complementar para que as lideranças da Anfarmag prestem 

contas sobre suas tomadas de decisões da Entidade, criando uma sinergia entre os autores 

da cadeia magistral. Alinhar a comunicação e abrir as portas para o diálogo é uma forma de 

fortalecer a voz do setor.

Criado em 2011, o Prêmio Paulo Queiroz Marques terá a sua segunda edição este ano. A 

cerimônia de premiação e promoção de todo o setor será em Brasília, no próximo mês de maio, 

e a Anfarmag já está trabalhando para as indicações. Autoridades do governo, técnicos da área 

da Saúde e especialistas do segmento magistral estão entre os analisados para a homenagem.

Boa leitura.

Editorial

| 3



sumário
Especial
06 | Assuntos Regulatórios - 
Anfarmag contribui cada vez mais 
com o marco regulatório brasileiro 

Capa
20 | Grandes Iniciativas - Conquistas 
concretas resultam em balanço 
positivo da Entidade

Assuntos Tributários 
38 | Associação tem atuado 
fortemente, junto ao poder público, 
em decisões que envolvem a carga 
tributária do segmento magistral

Pelo Brasil
44 | Capacitação profissional
é uma das bandeiras  
primordiais da Anfarmag

Reconhecimento
49 | Segunda edição do Prêmio 
Paulo Queiroz Marques já  
está confirmada para o  
mês de maio, em Brasília

Prescrição
51 | Entidades do setor reivindicam 
direitos na venda de medicamentos 
isentos de prescrição

Farmácias Premiadas
53 | Farmácias Associadas recebem 
o Prêmio MPE Brasil 2012 do Sebrae

56 | empresas sócias-
Colaboradoras

58 | Endereços  
das Regionais

Relação de Empresas 
Anunciantes
02 - CONSULFARMA
11 - alternate
15 - SYNTH
23 - Qualita
27 - elyplast
29 - Capsutec
33 - ortofarma
35 - ll consultoria
37 - LED
47 - Bstec
55 - intecq
60 - TECNOPRESS

Rua Vergueiro, 1855 - 12o andar - CEP 04101-000 - São Paulo - SP 
E-mail: anfarmag@anfarmag.org.br - Site: www.anfarmag.org.br

Tel.: (11) 2199-3499 - Fax: (11) 5572-0132

Revista da Farmácia Magistral - Órgão Oficial da Anfarmag Associação Nacional de Farmacêuticos Magistrais

Diretoria Nacional Gestão 2011-2013

Presidente - Ademir Valério Silva - SP
1° Vice-Presidente - Hugo Guedes de Souza - ES

2° Vice-Presidente e diretor técnico - Ivan da Gama Teixeira - SP
3° Vice-Presidente - Carlos Alberto P. Oliveira - DF
Secretária Geral - Simone de Souza Aguiar - RS

2° Secretário - Álvaro Favaro Júnior - SP
Tesoureiro - Adolfo Cabral Filho - SC

2° Tesoureiro - Marcos Antônio C. Oliveira - MG

Diretoria de Comunicação
Ana Lúcia M. Povreslo e Gerson Appel

Conselho Fiscal
Antônio Geraldo Ribeiro dos Santos Júnior - SP

Rejane Alves Gue Hoffmann - PR
Luiz Carlos Gomes - SP

 

Gerente Técnico e de Assuntos Regulatórios
Vagner Miguel - vmiguel@anfarmag.org.br

equipe farmacêutica da área técnica
Maria Aparecida Ferreira Soares, Lúcia Helena S. G. Pinto, Hélio Martins Lopes Júnior,

Carolina Leiva Fiore, Jaqueline Tiemi Watanabe, Fernando Rodrigo Zolin e Adriana Paula de Mello Alves.

Relacionamento & Marketing
Simone Tavares - relacionamento@anfarmag.org.br

Coordenação Editorial e Edição
Facto Comunicação Integrada – Rosi Gonçalves

Redação e Reportagem
Marcelus Casciano e Rosi Gonçalves

Arte e diagramação
Clauton Danelli de Souza

Fotos
Divulgação e VG Produções Fotográficas – Vanessa Gondim

Imagem da capa
Shutterstock

Impressão
Vox Editora - www.voxeditora.com.br

Revista destinada aos farmacêuticos magistrais, dirigentes e funcionários de farmácias de manipulação  
e de laboratórios; prestadores de serviços e fornecedores do segmento; médicos e outros profissionais 
de saúde; entidades de classe de todo o território nacional; parlamentares e autoridades da área de 
saúde dos governos federal, estadual e municipal.

Artigos assinados não refletem necessariamente a opinião da Anfarmag. A revista não se responsabiliza 
pelo conteúdo dos artigos assinados.

É expressamente proibida a reprodução total Ou parcial dos textos da revista do 
Farmacêutico magistral

Periocidade: Trimestral
Circulação: Nacional
Tiragem: 5.000 exemplares
Distribuição dirigida



NovoPortalAnfarmag_Anuncio_FINAL_curvas.indd   1 11/03/13   15:20



Especial – Assuntos Regulatórios
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Anfarmag contribui cada vez mais 
para o marco regulatório brasileiro
Trajetória da regulação no Brasil tem se modernizado com o tempo

No mundo, o Estado, inde-

pendente de seu sistema 

de governo, detém poder 

nas tomadas de decisões, 

quando se trata de assuntos que envol-

vem a regulação. No Brasil, essa atribui-

ção foi intensificada na década de 30.

A regulação é exercida no País por 

meio de conjunto de medidas e órgãos, 

ao longo de todo o século passado e até 

os dias de hoje. Porém, no decorrer do 

tempo, o cenário institucional inerente 

ao tema passou por várias mudanças, 

desde a administração do ex-presiden-

te Getúlio Vargas (1930 a 1945).

Isso porque a partir da década de 90, 

conforme historiadores, o Brasil, passou 

a adotar a tendência mundial de flexibi-

lização dos rígidos modos de atuação 

da Administração Pública. Dessa forma, 

optou-se por substituir paradigmas bu-

rocráticos de gestão por modelos técni-

co-gerenciais. Nesse sentido, de acordo 

com declarações do governo, focou-se 

o atendimento ao cidadão-usuário e a 

redução de incertezas regulatórias.

A Anfarmag (Associação Nacional 

de Farmacêuticos Magistrais), como 

uma instituição que acompanha as mu-

danças pertinentes ao seu tempo, tem 

priorizado a constante discussão, junto 

aos poderes constituídos, como um dos 

principais instrumentos de defesa de 

temas que impactam o setor magistral.

“Estamos atentos a usufruir e a criar 

oportunidades que garantam a nossa 

participação em resoluções ligadas di-

retamente ao nosso ramo de atividade”,  

Preparação de medicamentos atende às normas regulamentadoras do segmento magistral

No decorrer do  
tempo, o cenário  
institucional  
inerente aos temas 
regulatórios passou 
por várias  
mudanças, desde  
a administração 
do ex-presidente  
Getúlio Vargas (1930 
a 1945). Porém, na 
década de 90, o País 
começou a adotar a 
tendência mundial 
de flexibilização
dos rígidos modos  
de atuação da  
Administração  
Pública.

A regulação é
exercida no Brasil por
meio de conjunto de
medidas e órgãos, 
desde o século 
passado, tendo a 
sua continuidade 
até os dias de hoje.



confirma o vice-presidente da Entidade 

Carlos Alberto Oliveira.

Em 2011 e 2012, essa participação 

foi intensificada pela Associação e o ba-

lanço final aponta conquistas importan-

tes para o segmento. Entre elas, estão 

as discussões, promovidas pelo Mapa 

(Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento), que tratou da pre-

paração de medicamentos e produtos 

magistrais com ativos humanos e vete-

rinários; pela Anvisa (Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária), sobre a RDC 

número 27/ 2007 (Resolução da Dire-

toria Colegiada) e  Secretaria Estadual 

da Saúde do Paraná, abordando a Bula 

Magistral.

Além desses importantes itens, a 

atuação da Anfarmag, por meio de sua 

Diretoria Técnica, colaborou decisiva-

mente com a metodologia que determi-

na o peso médio de cápsulas em farmá-

cia. O texto específico para a farmácia 

magistral foi aprimorado pela Farmaco-

peia Brasileira e publicado na segunda 

edição de seu Formulário Nacional.

As próximas páginas tratam, em 

detalhes, dos tópicos mencionados,  

atualizando o leitor sobre as futuras  

decisões a respeito.
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Especialista prepara cuidadosamente, em laboratório, uma formulação líquida: minoxidil

Laboratórios para preparação de produtos e medicamentos magistrais

“Estamos atentos 
a usufruir e a criar 
oportunidades que 
garantam a nossa
participação em  
resoluções ligadas 
diretamente ao nosso 
ramo de atividade”.
Vice-presidente da 
Entidade Carlos  
Alberto Oliveira.
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Insumos: Humanos e Veterinários

Nova Nota Técnica deve permitir um  
único laboratório para preparação de
medicamentos de uso humano e veterinário
O Mapa (Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento) solicitou a colaboração da Entidade

“Do ponto de vista 

da rastreabilidade 

e monitoramento, 

a manipulação de 

produtos de uso veterinário nas mes-

mas instalações licenciadas para medi-

camentos de uso humano, nos casos em 

que os produtos veterinários contenham 

insumos aprovados para uso humano, 

é perfeitamente aceitável”, defende o 

vice-presidente da Anfarmag Carlos Al-

berto Oliveira.

Essa declaração diz respeito à lon-

ga discussão, envolvendo a IN 11 (Ins-

trução Normativa nº 11), de 08 de ju-

nho de 2005, baixada naquela época 

pelo Mapa (Ministério da Agricultura,  

Pecuária e Abastecimento), proibindo 

claramente a preparação de medica-

mentos e produtos magistrais para hu-

manos e animais, em um mesmo labo-

ratório. Mesmo sendo esses produtos 

compostos por ativos idênticos. 

Com isso, muitas farmácias de manipu-

lação passaram a não mais preparar me-

dicamentos e produtos veterinários que 

contivessem insumos aprovados para uso 

humano, em uma única instalação.

No entanto, a Anfarmag (Associação 

Nacional de Farmacêuticos Magistrais) 

inquietou-se. A Entidade iniciou a ela-

boração de criteriosos estudos, com a 

finalidade de contribuir com os órgãos 

do poder público para a busca de uma 

solução para o tema, já que tecnicamen-

te a prática não oferece risco ao usuário.
A imagem destas páginas  
é meramente ilustrativa



A defesa pela revisão da medi-

da tornou-se pauta relevante para a  

Associação, que participou junto ao 

Mapa e Anvisa (Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária) de várias reuniões. 

Segundo a Coordenação de Fiscali-

zação de Produtos Veterinários, do 

Departamento de Fiscalização de In-

sumos Pecuários (DFIP), por iniciativa 

dos dois órgãos governamentais, foi 

feito um estudo da legislação e cons-

tatou-se que não havia de fato uma 

proibição legal, mas apenas uma inter-

pretação mais restritiva da lei vigente 

de cada órgão. 

O resultado desses encontros marca 

a divulgação, em 07 de maio de 2012, 

de uma NTC (Nota Técnica Conjunta) en-

tre o Mapa e a Anvisa, permitindo que 

a manipulação de medicamentos e pro-

dutos de uso veterinário fosse realizada 

nas mesmas instalações licenciadas para 

preparação desses itens, destinados 

também ao uso humano.

Porém, conforme informações de 

técnicos do DFIP, a Instrução Normativa 

é hierarquicamente superior a uma Nota 

Técnica. Por isso, hoje as farmácias ma-

gistrais que produzem itens para seres 

humanos ainda não podem manipular 

produtos de uso veterinário no mesmo 

laboratório e nem realizar a dispensação 

dos mesmos em uma bancada comum 

às duas categorias. Além disso, nela há 

trechos que dão margens a interpreta-

ções opostas.

“Para corrigir os pontos da IN 11 con-

flitantes com a Nota Técnica Conjunta, 

o Mapa solicitou a colaboração da An-

2012

O ano de 2012 foi decisivo para o 

setor, no que diz respeito ao tema. 

A Associação esteve à frente dos 

encontros com representantes do 

Mapa e o resultado foi positivo. 

Integrantes do Ministério,  

envolvidos no processo, chegaram 

à conclusão de que os argumentos 

técnicos da Anfarmag eram  

absolutamente plausíveis. 

Em função disso, solicitaram à  

Associação que apresentasse  

propostas para o aperfeiçoamento 

do texto, tomando como base as  

reuniões realizadas em conjunto 

na sede do Ministério.
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farmag, no sentido de apresentar su-

gestões à minuta proposta. A Entidade 

respondeu prontamente à solicitação e a 

IN 11 está nesse momento em processo 

de revisão pelo Ministério”, diz a mensa-

gem do órgão, enviada exclusivamente 

para esta reportagem. 

Contudo, em maio do ano passado, a 

Anfarmag reiniciou a discussão com re-

presentantes dos órgãos públicos envol-

vidos, a fim de aprimorar a proposta ini-

cialmente adotada, afastando eventuais 

dúvidas, que ainda pudessem haver so-

bre a questão.

Nova Nota Técnica

No dia 01 de novembro de 2012, 

o presidente da Anfarmag Ademir 

Valério Silva, acompanhado de seu vice-

presidente Carlos Alberto Oliveira e da 

presidente da Anfarmag Regional Rio de 

Janeiro Maria Cristina Ferreira Silva apre-

sentou as propostas técnicas para o texto 

em revisão. O foco foi esclarecer definiti-

vamente as eventuais dúvidas, eliminan-

do qualquer entendimento equivocado 

sobre a Nota Técnica, que permite a pre-

paração das formulações em questão.

Com isso, foi decidida, pelo Mapa, a 

revisão da Nota Técnica, a respeito do 

assunto. O texto está em tramitação no 

Ministério, aguardando sua publicação 

no Diário Oficial da União.

Antes disso, técnicos do Mapa escla-

recem “que quando a revisão for con-

cluída, o órgão enviará o novo texto às 

associações e representantes de classe 

interessados, incluindo a Anfarmag, para 

que possam se manifestar a respeito”.

A redação também passará por con-

sulta pública, uma exigência da Lei dos 

Processos Administrativos. De acordo 

com a Coordenação de Fiscalização 

de Produtos Veterinários, do Ministé-

rio, todo ato normativo que impacta a 

sociedade de modo geral deve seguir 

essa ordem, antes de ser publicado 

como norma.
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No entanto, a extensão da consul-

ta depende do nível do impacto do ato 

normativo. “Às vezes uma consulta aos 

representantes e associações das classes 

afetadas é suficiente. Mas, quando a so-

ciedade pode ser afetada, exige-se uma 

consulta mais extensa e aberta à parti-

cipação de todos”, explica a mensagem 

enviada pelo Mapa.

Essa importante conquista deve ga-

rantir às farmácias, permissão para ar-

mazenagem, estocagem, embalagem, 

rotulagem e manipulação de prepara-

ções magistrais e farmacopeicas (alopá-

tica e homeopática) e de seus respecti-

vos insumos e excipientes, bem como o 

controle de qualidade, comercialização 

e dispensação de produtos de uso ve-

terinário, nas mesmas áreas ou locais e 

equipamentos licenciados para manipu-

lação de preparações magistrais e far-

macopeicas de uso humano, nos casos 

em que os produtos a serem dispensa-

dos contenham insumos de uso comum 

(humano e veterinário). 

A proposta apresentada pela Enti-

dade, alicerçada em profundas análises 

técnicas, defende também que esses 

produtos possam ser manipulados em 

uma loja, matriz, e transferidos para ou-

tra (filial), para a dispensação, caso ne-

cessário. 

“O produto ou medicamento é o mes-

mo. O que muda é apenas o destino (se 

humano ou animal). Logo, não se justifi-

ca a utilização de laboratórios distintos”, 

completa Carlos Alberto.

Ele coordenou a equipe técnica de 

trabalho para o tema, formada por 

cinco profissionais farmacêuticos, in-

tegrantes da DTA (Diretoria Técnica da 

Anfarmag).

Insumos: Humanos e Veterinários

Controle de Qualidade de produtos e medicamentos magistrais

Carlos Alberto coordenou
equipe técnica de

trabalho, composta por
farmacêuticos da Diretoria 

Técnica da Anfarmag
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Medicamentos Controlados

Anfarmag esteve à frente 
de decisões sobre a RDC 27
Setor aguarda a publicação de uma nova Norma

ARDC 27/07 (Resolução da Di-

retoria Colegiada da Anvisa 

– Agência Nacional de Vigi-

lância Nacional), que institui 

o Sistema Nacional de Gerenciamento 

de Produtos Controlados, chegou cons-

tituída por instrumentos informatizados.

Segundo farmacêuticos magistrais, 

esse fato foi um avanço para o setor, 

pois, com ela, o controle de medica-

mentos, sujeito à restrição especial de 

uso, deixou de ser manual e passou a 

ter captura e tratamento de dados, por 

meio da Internet.

A Resolução estabelece, entre outras 

providências, a implantação do módulo 

informatizado para drogarias e farmá-

cias. A sua aplicação informa, em deta-

lhes, à Anvisa sobre controle e registros, 

relativos aos medicamentos, contidos na 

portaria 344/98 MS, em nível nacional.

Conforme, justificativa da Agência, na 

época, o objetivo fundamental da insti-

tuição da RDC era aperfeiçoar as ações 

de vigilância sanitária, no controle e 

fiscalização das substâncias sujeitas ao 

controle especial. 

Outra finalidade foi o fato de a Reso-

lução proporcionar que a Anvisa tivesse 

informações aprofundadas sobre even-

tos que envolvem o comércio de produ-

tos controlados.

Para as farmácias magistrais, outro 

ganho foi a possibilidade de realizar sua 

escrituração, de forma dinâmica, rápida, 

digitalizada, otimizando atividades que 

abarcam afazeres burocráticos dentro 

do estabelecimento.



Medicamentos e produtos 
finalizados prontos para 

dispensação aos usuários

Na hora da dispensação

Apesar desses pontos positivos, a nor-

ma trouxe um conflito. O artigo 9º, pará-

grafo 2º “diz que as farmácias não estão 

permitidas a fazer as transferências de 

produtos acabados, ainda que entre esta-

belecimentos filiais da mesma empresa”. 

Ou seja, não se pode preparar o produto 

na unidade A e entregá-lo ao cliente na 

unidade B, da mesma empresa.

Esse ponto é avaliado, pelo ramo de 

atividade magistral, como negativo, já 

que reduz sua agilidade no atendimen-

to ao cliente, sistematização de proces-

sos na preparação de medicamentos e 

produtos e descentraliza as inspeções e 

padronizações de produção nos labora-

tórios das farmácias.

Logo que a RDC 27/07 foi publicada, a 

Anfarmag começou a avaliação e levan-

tamentos de dados sobre o impacto da 

medida. Foram realizadas diversas reu-

niões com a Anvisa, a fim de solucionar 

a questão.

Conforme a equipe técnica da As-

sociação, desde 2010, e, mais intensa-

mente em 2011 e 2012, iniciou-se um 

novo ciclo de reuniões, junto à Anvisa. 

A iniciativa demonstrou que em nada 

impactaria, negativamente, na saúde 

do cidadão, se a produção dos produtos 

controlados fosse realizada em determi-

nada farmácia e dispensados em outra 

unidade (filial). 

“Foi um longo processo”, conta o 

presidente da Anfarmag Ademir Valério 

Silva. “Mas conseguimos comprovar, por 

meio de apresentações sólidas que, no 

que diz respeito à responsabilidade téc-

nica, o produto é absolutamente confiá-

vel”, completa. 

De acordo com ele, independe de 

onde a fórmula seja dispensada, a far-

mácia coloca à disposição tanto para a 

Anvisa quanto às vigilâncias locais, in-

formações sobre  todo o processo de 

preparação do produto. A farmácia tem 

rígido controle da entrada e saída das 

substâncias preparadas, como compras, 

estoque, emissão de relatórios, contro-

le de qualidade. Enfim, de toda a docu-

mentação legal.

Ainda, do ponto de vista do monitora-

mento e rastreabilidade (que vai desde a 

matéria-prima, passando por recipiente, 

cápsula, manipuladores envolvidos, pes-

soa responsável pela inspeção prévia, 

inspeção final, ou seja, todo o processo 

da manipulação até o produto acabado 

e sua entrega ao usuário do medicamen-

to), a simples dispensação, em outra loja 

da mesma empresa, não sofre prejuízo.

Esses argumentos, entre outros, 

apresentados pela Entidade foram com-

preendidos pela Agência. O resultado 

mais uma vez foi positivo para o setor e 

a Anfarmag se fortalece como porta-voz 

da categoria. 

Prova disso é a reavaliação de todo o 

texto da RDC, que será submetida a uma 

consulta pública e, após, a publicação 

concedendo a dispensação de produ-

tos em filiais, que tenham sua produção  

realizada pela loja matriz. 

A Anvisa adianta que essa mudan-

ça, assim como outras em níveis gerais, 

demanda alteração de toda a RDC 27. A 

reformulação do parágrafo que impacta 

diretamente o setor magistral foi consi-

derada emergencial, devido à importân-

cia e relevância do assunto.

| 13
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Bula Magistral

Importância da representatividade
Associação mobiliza-se e fortalece sua representatividade no Paraná

AAnfarmag Regional Paraná, 

apoiada pela Anfarmag Na-

cional, iniciou em 2009, um 

longo trabalho de represen-

tação política do setor. Ao lado do CRF-

PR (Conselho Regional de Farmácia do 

Paraná), a Entidade conseguiu aprovar a 

Lei nº 17.051 no estado do Paraná. Ela 

torna obrigatória a Bula Magistral nesse 

estado e deve ser publicada no Diário 

Oficial em março de 2013. O documen-

to legal é substitutivo da Lei nº 16.815, 

criada pela então deputada estadual Ro-

sane Ferreira.

Ao saber que o texto da deputada 

fora publicado no Diário Oficial, em maio 

de 2011, tendo como modelo o padrão  

realizado pela indústria de medicamen-

tos, a Associação mobilizou-se para rever-

ter a situação. Do contrário, segundo a in-

tegrante do conselho fiscal da Anfarmag 

Nacional, Rejane Hofmann, os farmacêu-

ticos seriam obrigados a fazer estudos de 

farmacocinética, farmacodinâmica e bio-

equivalência em cada produto produzido, 

a fim de cumprir a determinação. 

Uma história de representatividade

A Anfarmag angariou apoio político, 

tendo em vista impedir que a lei entras-

se em vigor. Para tal, conseguiu o apoio 

do, na época,  presidente da Assembleia 

Legislativa do Paraná, o deputado esta-

dual Waldir Rossoni.

Entretanto, o deputado estadual  

Leonaldo Paranhos alertou a Associação 

a respeito de seu intuito. Segundo Reja-

ne, “ele convocou uma reunião com a 

intenção de nos mostrar o quanto seria 

difícil revogar a Lei, pois a bula é um di-

reito do consumidor”. Nesse encontro 

estavam presentes representantes da 

Anfarmag, de conselhos regionais de 

farmácia, de medicina, de odontologia e 

integrante da Vigilância Sanitária. 

Paranhos sugeriu elaborar um substi-

tutivo da lei, não a sua revogação. A partir 

daí, o documento, garantindo as especi-

ficidades do segmento magistral, passou 

a ser redigido em reuniões quinzenais, 

somando a participação da Anfarmag 

Regional do Paraná, do Ministério Públi-

co daquele estado, do Procon (Fundação 

de Proteção e Defesa do Consumidor), da 

OAB (Ordem dos Advogados do Brasil) e 

dos conselhos referentes à saúde.

O trabalho mais profundo e averigua-

ção dos detalhes foram feitos por uma 

comissão, formada por entidades do se-

tor e acadêmicos ligados às faculdades 

de Farmácia da PUC-PR (Pontifícia Uni-

versidade Católica do Paraná) e da UFPR 

(Universidade Federal do Paraná). 

 A documentação final deu origem 

a um projeto de lei, encaminhando por 

Rossoni à Assembleia Legislativa do Para-

ná. Em caráter de urgência, o texto revo-

gava a Lei 16.815/11. Em função disso, a 

casa oficial entendeu que seria necessária 

uma lei substitutiva. No dia 23 de janeiro 

de 2012 foi publicada no Diário Oficial do 

Paraná a Lei nº 17.051, oriunda desses 

acontecimentos. Daí em diante, coube à 

Vigilância Sanitária regulamentá-la. 

Conselheira fiscal da 
Anfarmag Nacional Rejane 

Hofmann participou 
ativamente da elaboração da 

Lei nº 17.051



@LojaSynthcom

vendas@synth.com.br
PABX: +55(11)4072-6100

Diadema - SP - Brasil

in nLo ein nLo e
Compre Compre 

.com.comlojasynthlojasynthWWW.WWW.

Reagentes Analíticos
Acessórios para Laboratórios

Equipamentos

Saboneteira Dosadora 
Plus Branca

800mL
cód.15S2782.08.CC

Saboneteira Dosadora 
Soft Class 

Espuma 600mL
cód.15S2783.08.CC

Sabonete em espuma 
para limpeza 

leve das mãos.

Loção cremosa 
concentrada para limpeza 

das mãos.

Refil Sabonete 
Hand Blue 800mL

cód.15R2128.08.CC 

Refil Sabonete 
Hand Lotion Soft
Espuma 600mL
cód.15R2129.08.CC 

LançamentoLançamento

 ®

Produtos para 
Laboratórios

Conquista

A Anfarmag empenhou-se para mo-

bilizar entidades do setor, políticos e 

órgãos competentes, para defender a 

atividade magistral e os interesses da 

sociedade e de seus Associados. A Bula 

Magistral foi criada e respeita a persona-

lização do medicamento individualizado. 

O ramo magistral teve voz ativa no 

processo de criação e regulamentação 

de uma lei. Mesmo que a lei signifi-

que mais uma demanda a ser cumpri-

da pelo farmacêutico, na opinião de 

Rejane, ela é viável. A Bula Magistral 

tem dois modelos: um para o medi-

camento manipulado, outro para o  

homeopático. Em ambas as categorias as 

informações estão impressas em apenas 

uma folha de papel sulfite (frente-verso).

Nela, é obrigatório estarem grafados o 

nome do paciente e do medicamento – 

que deve ser igual ao da prescrição e do 

rótulo –, além das diretrizes legais. Os de-

mais dados são publicados de forma pa-

drão em todos os medicamentos. O clien-

te que desejar receber a bula magistral 

no formato digital, basta preencher um 

breve formulário autorizando a sua esco-

lha e enviar e-mail com a sua solicitação. 

Mas, a ação da Anfarmag não acabou. 

O próximo passo é continuar com a mes-

ma disposição em Brasília, com o objetivo 

de aprovar a lei no Congresso Nacional.

Para a presidente da Regional Para-

ná Dagmar Terezinha Kessler, a farmácia 

magistral está dando um passo à frente, 

em termos de esclarecimento para a po-

pulação usuária dessa categoria de medi-

camento e deve continuar nessa direção.

“Espero que a lei promova mais sen-

timentos de confiança no cidadão pelo 

medicamento magistral, proporcionan-

do, também, o aumento da procura por 

esse tipo de produto”, finaliza ela.

A Bula Magistral foi 
criada e respeita  
a personalização
do medicamento 
individualizado.

Atendimento com cordialidade é uma das características das farmácias magistrais



O secretário estadual da Saúde do 

Paraná Michele Caputo Neto assinou na 

última quinta-feira (31/01) a resolução 

que normatiza as bulas magistrais no es-

tado. O setor magistral paranaense será 

o primeiro do País a fornecer as bulas, 

o que, segundo o presidente da Anfar-

mag Nacional Ademir Valério Silva, é um 

marco regulatório “no que diz respeito 

à orientação farmacêutica ao usuário do 

medicamento magistral”.

“A legislação estadual é inovadora 

e deverá servir de base para uma nor-

mativa nacional. O objetivo é informar 

o consumidor sobre a melhor forma de 

como administrar esses medicamentos”, 

explicou o secretário que também é pro-

fissional farmacêutico.

As farmácias de manipulação no Pa-

raná terão seis meses para se adequar 

e fornecer as bulas padronizadas. A re-

solução estabelece quatro modelos que 

foram desenvolvidos em uma parceria 

entre Secretaria de Estado da Saúde e 

Departamento de Design da UFPR (Uni-

versidade Federal do Paraná). 

De acordo com o chefe da Vigilância 

Sanitária do Paraná, Paulo Santana, as 

equipes do estado e municípios que ro-

tineiramente já fiscalizam as farmácias 

irão acrescentar esse item nas próximas 

ações. “A medida reforça a assitência far-

macêutica na dispensação e garante mais 

segurança no uso do medicamento.”

A resolução SESA 62/2013, que re-

gulamenta a Lei estadual 17.051/2012 

é resultado de um trabalho conjunto 

entre Secretaria de Estado da Saúde do 

Paraná, Anfarmag, Sindifar-PR, CRF-PR, 

CRO-PR, CRM-PR, PUC/PR e UFPR.

A presidente do CRF-PR Marisol Do-

minguez Muro acredita que a integra-

ção das entidades foi responsável pela 

qualidade do documento que servirá 

de modelo para o Brasil. “A Anfarmag se 

Bula Magistral já é realidade no Paraná

articulou e conseguiu uma proposta que 

servirá de exemplo.”

Já para Lina Mara Correa, da Vigi-

lância Sanitária do Paraná, o trabalho 

evoluiu bem e muito rápido, sem gran-

des divergências. “A equipe designada 

conhecia muito bem o setor, o que tam-

bém facilitou a conclusão em menos de 

um ano.” 

Anfarmag 

A diretora da Nacional, Rejane Hoff-

mann, que acompanhou o processo das 

bulas, desde o começo, acredita que a 

Anfarmag foi fundamental dentro des-

se projeto. “Desde que soubemos da 

existência do projeto de lei começamos 

a nos articular politicamente. A forma 

como a lei foi proposta não levava em 

conta as peculiaridades da farmácia de 

manipulação. Sempre deixamos cla-

ro que era direito do consumidor ter a 

bula e o nosso dever fornecê-la, mas era 

preciso viabilizar sua aplicação de forma 

não impactante para o setor.” 

Segundo Rejane, da maneira como a 

lei foi editada, com a definição de Bula 

Magistral, foram consideradas todas as 

peculiaridades do medicamento magis-

tral. “Nosso trabalho originou mudan-

ças. A regulamentação da lei pela Se-

cretaria Estadual da Saúde ficou de uma 

forma perfeitamente elaborável, essa 

bula vai poder ser feita inclusive dentro 

do próprio sistema”. 

Conteúdo

As bulas magistrais deverão conter 

identificação do paciente e da farmá-

cia responsável, telefone do Serviço de 

Atendimento ao Consumidor, informa-

ções sobre como usar os medicamentos, 

cuidados necessários durante a gravidez 

e o período de amamentação, o que fa-

zer quando a pessoa esquece de tomar 

o medicamento, onde e como guardá-lo, 

como proceder em caso de acidentes, 

além de outras frases de advertência e 

informações sobre reações indesejáveis 

e contraindicações.

Texto produzido por Liliana Sobieray 

da Assessora de Imprensa da Anfarmag  

Regional Paraná

Secretário Estadual da Saúde do Paraná Michele Caputo Neto, presidente da Anfarmag
Ademir Valério Silva e o chefe da Vigilância Sanitária do Paraná Paulo Santana, durante a 
cerimônia de assinatura da resolução que normatiza a Bula Magistral no estado do Paraná

Bula Magistral
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Peso Médio em Cápsulas

Publicação da metodologia 
Peso médio em cápsula foi 
realização de destaque
Diretoria Técnica da Anfarmag continua estudando temas que impactam o setor

Profissional realiza amostragem, seguindo a metodologia Peso médio em cápsula (2ª Ed. do Formulário Nacional de Farmacopeia Brasileira)

Após a publicação da metodo-

logia intitulada “Determinação 

de peso em cápsulas obtidas 

pelo processo magistral”, no 

Formulário Nacional Farmacopeia Brasilei-

ra, que determina o peso médio em cápsu-

las nas farmácias magistrais, a DTA (Direto-

ria Técnica da Anfarmag) e a CTA (Câmara 

Técnica da Anfarmag) continuam investin-

do em pesquisas inerentes, que possam 

contribuir para o dia a dia da farmácia.

Entre outros aspectos, faz parte das 

atribuições dessas duas áreas imprimir 

estudos técnicos e científicos que pos-

sam ampliar e/ou criar procedimentos, 

que viabilizem a rotina de trabalho das 

farmácias e de seus trabalhadores. Uma 

das finalidades é tornar, cada vez mais, 

processos e fluxos internos mais eficien-

tes, eficazes e seguros. 

“O nosso trabalho não para. Estamos 

sempre averiguando os fatores técnicos 

correspondentes às etapas de prepa-

ração ligadas à manipulação. O campo 

é extenso e complexo; exige tempo e 

investigações rigorosas”, explica o vice-

presidente da Entidade e diretor técnico 

Ivan da Gama Teixeira.

Desde 13 de março de 2012 vigoram 

os modelos mais adequados para o peso 

médio em cápsulas, para cumprir uma 

das exigências da RDC 67 (Resolução da 

Diretoria Colegiada), da Anvisa (Agên-

cia Nacional de Vigilância Sanitária). O 

acontecimento gerou uma construção 

coletiva, baseada em estudos desenvol-

vidos durante quatro anos pela DTA (Di-

retoria Técnica da Anfarmag) e aprovado 

pela CTA (Câmara Técnica da Anfarmag).



Depois disso, o texto foi encaminha-

do para os CTTs (Comitês Técnicos Temá-

ticos) de Produtos Magistrais e Oficinais 

da Farmacopeia Brasileira. Lá, a, então, 

nova metodologia foi aprimorada e pu-

blicada na segunda edição do Formulá-

rio Nacional de Farmacopeia Brasileira.

Essa iniciativa marca uma grande con-

quista para o setor, que somente tinha à 

mão uma metodologia eficaz para a in-

dústria de medicamentos. Logo, inviável 

para a realidade da farmácia, que prepara 

medicamentos e produtos em pequena 

escala e em quantidades especificadas na 

prescrição para o uso do paciente.

Conforme Ivan Teixeira, que já testa 

o método em sua farmácia desde 2007, 

quem faz esse acompanhamento a miú-

de tem chances de melhorar o processo 

em 50%, no que concerne à economia de 

tempo, garantia de mais segurança no re-

sultado, em que agora a precisão no peso 

e exatidão do peso são examinadas.

Dissertação de mestrado

A farmacêutica e mestre em Ciências 

Farmacêuticas Gláucia Miranda Pinhei-

ro, que atua na Farmácia Universitária 

da UFRJ (Universidade Federal do Rio de 

Janeiro) submeteu, em 2006, para apro-

vação do Programa de Pós-Graduação da 

Faculdade de Farmácia, do mesmo am-

biente acadêmico em que trabalha, um 

projeto de mestrado sobre o assunto.

A ideia transformou-se na disserta-

ção, defendida em 2008, intitulada “De-

terminação e Avaliação de Indicadores 

da Qualidade em Farmácia Magistral 

– Preparação de Cápsulas Gelatinosas 

Duras”, sob orientação dos professores 

doutores Elisabete Pereira dos Santos e 

Lúcio Mendes Cabral.

O objetivo geral da pesquisa foi iden-

tificar, analisar e validar indicadores de 

qualidade no processo de manipulação 

de cápsulas gelatinosas duras em far-

mácia magistral, estabelecendo limites 

de variação aceitável. “O intuito era va-

lidar os critérios estabelecidos pela RDC 

67/2007 (Resolução da Diretoria Cole-

giada), da Anvisa (Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária)”, fundamenta.

Para tanto, foi realizado um estudo 

comparativo de cápsulas manipuladas 

na Farmácia-Escola da Faculdade de Far-

mácia da UFRJ (26 amostras), em que se 

garante a implantação das Boas Práticas 

de Manipulação (BPM). Também foram 

investigadas cápsulas preparadas em 

farmácias de manipulação no mercado 

da cidade do Rio de Janeiro (25 amos-

tras), onde se desconhece o nível de im-

plantação das BPM.

As 51 amostras passaram no teste de 

determinação de peso e limites de varia-

ção, de acordo com a metodologia des-

crita na Farmacopeia Brasileira, 4a Edi-

ção, vigente na época. Foram calculados, 

ainda, o desvio padrão e o desvio padrão 

relativo, em relação ao peso médio.

Complementarmente, as cápsulas fo-

ram avaliadas quanto à uniformidade de 

conteúdo seguindo metodologias pré-es-

tabelecidas por metodologias científicas.

“Tanto na farmácia-escola quanto nas 

farmácias da cidade foi possível validar os 

indicadores propostos. Dessa forma foi 

confirmada a relevância do treinamento 

dos manipuladores e da correta implan-

tação das Boas Práticas de Manipulação, 

apontando a necessidade de controles 

mais rígidos, quanto os preconizados pela 

RDC 67”, explicita a pesquisadora.

Para o teste de Determinação de 

Peso, de acordo com a Farmacopeia Bra-

sileira, são pesadas, individualmente, 20 

unidades de cápsulas. No entanto, para 

adequar o teste à realidade da farmácia 

magistral, em que as preparações po-

dem ser de até quatro unidades, con-

siderou-se modificar esse número para 

apenas 10 unidades. 

Para isso, foram avaliadas 385 prepa-

rações com diferentes fármacos, seguin-

do a mesma metodologia, no que diz 

respeito ao teste de Determinação de 

Peso, utilizando os indicadores já apro-

vados durante a investigação.

Conforme ela, a pesquisa (385 prepa-

rações) foi considerada satisfatória, uma 

vez que as variações entre os resultados 

obtidos, quando comparados aos testes 

com utilização de 20 unidades, não ul-

trapassaram 2%.

Segundo ela, esse trabalho serviu 

como base para o CTT elaborar a meto-

dologia “Determinação de Peso em Cáp-

sulas Obtidas pelo Processo Magistral”.

Tudo começou, nos anos 90, de um 

sonho. “O meu ex-coordenador, o pro-

fessor Luiz Fernando C. Chiavegatto 

tinha um sonho de que todas as prepa-

rações de cápsulas passassem pelo con-

trole de qualidade, pelo menos no que 

se refere ao peso médio. E eu, incentiva-

da por ele, o realizei”, orgulha-se.

Técnico finaliza encapsulamento de produto magistral durante o seu trabalho, em laboratório
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CAPA-Grandes iniciativas da Anfarmag

Anfarmag coleciona resultados 
relevantes nesses últimos dois anos
Conquistas concretas resultam em balanço positivo da Entidade

Aforça de uma entidade, en-

tre outros aspectos, é medi-

da pela capacidade que ela 

tem de agregar seus inte-

grantes para discutir temas que benefi-

ciem o grupo. Já é sabido, por experiên-

cias concretas, dentro e fora do País, que 

quanto mais efetiva for a participação 

dos Associados, mais poder ela terá em 

tomadas de decisões, envolvendo todas 

as suas esferas de atuação.

Por isso, a Anfarmag (Associação 

Nacional de Farmacêuticos Magistrais), 

nesses últimos dois anos, vem refor-

çando algumas diretrizes políticas, a fim 

de se fortalecer, progressivamente, en-

quanto órgão representativo.  

O resultado dessa afirmação tem sido 

comprovado, por meio de conquistas 

obtidas, devido a sua marcante atuação, 

junto ao poder público, Associados, for-

necedores, federações, associações, sin-

dicatos e conselhos da classe.

Muito se fez a favor do setor e várias 

conquistas já podem ser celebradas. E 

neste ano, um dos objetivos é, sem dú-

vida, manter a sua consolidação como 

o principal canal de representatividade, 

desenvolvendo e promovendo a profis-

são do farmacêutico e da farmácia ma-

gistrais.

Fruto de seu trabalho conjunto, a 

Entidade foi elogiada, em ambiente 

político. “Quando seus representantes 

estiveram aqui (ano passado, em Bra-

sília), demonstraram muito bem o seu 

compromisso com a saúde do cidadão e 

a participação ética e social nos assun-

tos pertinentes aos produtos magistrais. Ademir Valério Silva fala sobre a importância da Associação, como órgão representativo 
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“Poucos representantes de classe con-

seguem apresentar a realidade do setor 

com clareza e objetividade, como fez a 

Anfarmag”, afirma o médico e deputado 

federal (PSD-SP) Eleuses Paiva.

Além dessa aproximação junto a 

poderes constituídos, a Associação vai 

continuar trabalhando em conjunto 

com toda a cadeia produtiva magistral, 

a fim de estabelecer um relacionamen-

to contínuo, trazendo para a categoria 

benefícios concretos. “Seguiremos pre-

zando pela consistência dos projetos 

e realizações para o aprimoramento e 

desenvolvimento do setor”, ressalta o 

presidente. 

Conforme ele, o trabalho é frequente 

e não se pode freá-lo. No âmbito da ges-

tão do conhecimento, 2013 será palco 

de mais iniciativas para que o farmacêu-

tico magistral ganhe novas possibilida-

des para expandir o seu conhecimento. 

Nessa linha serão realizados mais cursos 

de aperfeiçoamento, debates, seminá-

rios e encontros que favoreçam trocas 

de experiências nas mais diversas áreas 

de sua atuação. 

A capacitação profissional, por meio 

de Encontros Presenciais, foi uma das 

bandeiras conquistadas. Com ela, o As-

sociado também tem momentos ímpa-

res de discutir questões relevantes do 

ramo de atividade, junto à diretoria da 

Anfarmag Nacional.

Os filiados também ganharam mais 

espaço para participar e integrar com 

mais profissionais e lideranças das An-

farmag Regionais e Sucursais. 

Em 2012, novos projetos da Entida-

de permitiram aprimorar as tomadas 

de decisões, incluindo novas diretrizes 

políticas, que consistem, entre elas, em 

oferecer mais vantagens aos Associados, 

sem custos adicionais. Exemplos disso 

estão na disponibilização gratuita de 

seu acervo técnico, em formato digital, 

o acesso às Fichas de Referência e de Es-

pecificação de Compras.

“É essencial priorizar os serviços fun-

damentais para o ganho de nossos filia-

dos”, enfatiza Ademir Valério.

Baseada em fatos concretos, houve 

avanços em diversos aspectos. Apesar 

disso, o trabalho não para por aí, já que 

novos projetos estão sendo delineados, 

além da manutenção das conquistas. 

Porém, é essencial contar com o 

apoio dos Associados e de futuros filia-

dos, para que a Entidade esteja cada vez 

mais forte para representar o setor em 

todos os âmbitos pertinentes.

Essa reportagem de capa apresenta 

os êxitos e as bandeiras defendidas e 

conquistadas nesses últimos dois últi-

mos anos. Acompanhe quais são elas e 

seus resultados nas próximas páginas.

Médico e deputado federal (PSD-SP) Eleuses Paiva incentiva a atuação da Associação junto a órgãos governamentais do País
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Oficinas de trabalho

Grupos que decidem
Atividade voltada à colaboração  
dos Associados intensifica avanços

Unir várias pessoas discu-

tindo sobre certo tema 

para buscar a solução de 

um problema não chega 

a ser novidade. No entanto, não é fácil 

ditar o rumo de uma categoria, já que 

diferentes pontos de vista precisam ser 

analisados, com o objetivo de chegar a 

consensos plausíveis a respeito de qual 

caminho seguir para beneficiar os inte-

grantes de uma associação.

Entre as ferramentas adotadas pela 

Anfarmag Nacional, com finalidade de 

unir e fortalecer a Associação, estão as 

Oficinas de Trabalho, uma atividade de 

marcante perfil associativista.

Segundo Carlos Alberto Pinto Olivei-

ra, vice-presidente da Anfarmag, o pro-

pósito é gerar colaboração democrática 

em prol do segmento magistral. “Quem 

participa dos trabalhos propostos, acaba 

se envolvendo com todo o processo e se 

sente valorizado ao observar suas ideias 

aproveitadas”, afirma Oliveira. Além dis-

so, a pessoa constata a energia empre-

gada pelo conjunto, que impulsiona a 

Entidade para evoluir com mais rapidez.

As Oficinas de Trabalho são realiza-

das na Anfarmag Regional Santa Cata-

rina, desde o início de suas atividades, 

em 1996. A prática tornou-se tradição 

naquele estado. 

Devido ao sucesso alcançado pelas 

suas iniciativas – entre elas a publica-

ção do Manual de Orientação Técnica e 

Assistência Farmacêutica da Farmácia 

Magistral, hoje disponível na Anfarmag 

Nacional -, a atual gestão incentivou 

que as Oficinas fossem feitas em outras 

Regionais e Sucursais da Associação. 

Esse manual, por exemplo, contém bu-

las e orientações para o funcionamento 

das farmácias.

Logo, algumas delas seguiram o 

exemplo, que ainda inspiram outras 

unidades no País, fazendo com que a 

cultura de atrair a colaboração ativa se 

solidifique, cada vez mais.

Em Santa Catarina, esse trabalho 

acontece durante as reuniões com os 

Associados, realizadas a cada três me-

ses, nos finais de semana. Por certo 

período, a plateia é dividida em vários 

grupos, conforme a afinidade dos parti-

cipantes, em relação ao assunto propos-

to, ou à região onde atuam.

Cada grupo recebe um tema para dis-

cutir. Passado determinado tempo, as 

respostas, conclusões e alternativas são 

recolhidas e todos debatem acerca do 

que foi produzido. 

De acordo com Gerson Appel, coor-

denador do trabalho na Regional Santa 

Catarina, em 2011 e 2012, as Oficinas 

daquele local focaram no melhor apro-

veitamento dos softwares utilizados 

Encontro presencial reúne grande plateia que também participou de Oficina de Trabalho

Veja os principais 
avanços gerados 
nos últimos anos 
por essa prática

O Manual de Equivalência, 
uma das maiores referências da  
Anfarmag, foi elaborado a partir 
das Oficinas de Trabalho;

As discussões sobre a Bula 
Magistral começaram nos 
encontros do Paraná, onde sua 
exigência é Lei Estadual;

Em 2013 foram formados grupos 
de trabalho para definir novos 
rumos do Sinamm (Sistema  
Nacional de Aperfeiçoamento  
e Monitoramento Magistral);

As diretrizes, detectando  
necessidade de novas ações da  
área de comunicação e marketing 
na Anfarmag, foram desenhadas 
por meio das Oficinas. 

* 

* 

* 

* 



pelas farmácias. “Padronizamos infor-

mações técnicas e orientamos a aplica-

ção correta dos produtos magistrais aos 

usuários, no uso do programa”, declara. 

Durante a troca de experiências, as 

pessoas trouxeram informações sobre 

literatura oficial, cursos, leituras e co-

nhecimento prático. “Assim o objetivo 

foi alcançado mais rápido do que se só 

uma pessoa refletisse sobre o proble-

ma”, analisa.

A ideia de discutir esse tema surgiu a 

partir de um problema comum nas far-

mácias. Conforme explica o presidente 

da Regional Santa Catarina, Rodrigo 

Michels Rocha, quando o farmacêutico 

prepara uma fórmula, é preciso acres-

centar um ativo para deixá-la estabiliza-

da. Porém, cada profissional a concreti-

za de seu jeito.

Caso a pessoa que realizou a formu-

lação ausente-se da empresa por qual-

quer motivo, levará consigo o modo 

utilizado para a preparação de certo 

produto ou medicamento. Entraves 

como esse aconteciam frequentemen-

te. “Agora que nós informatizamos e 

unificamos os dados, qualquer mani-

pulador tem acesso ao melhor procedi-

mento a seguir”, declara Rocha.

Outra razão para ter essa medida 

adotada foi a necessidade de alinhar e 

padronizar as melhores práticas de ma-

nipulação entre as farmácias do estado. 

Assim, não há muita diferença no medi-

camento fornecido por elas. Essa inicia-

tiva ressalta que o segmento magistral 

também está empenhado em certificar 

que seu trabalho em busca da qualidade 

é uma ação constante.

Há dois anos, a Anfarmag Nacional 

expandiu as Oficinas para outras regiões 

do Brasil, primando por uma caracterís-

tica importante dos eventos. Ele é aber-

to para quem é ou não Associado. Dessa 

forma, o mercado testemunha o quanto 

a Anfarmag consegue unir diferentes 

personalidades, discutindo no intuito de 

encontrar o melhor caminho para o seg-

mento magistral.

Presidente da Anfarmag Regional Santa Catarina, Rodrigo Michels Rocha, incentiva  
a realização de Oficinas de Trabalho em outras Regionais e Sucursais do Brasil
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Todas as categorias unidas
Fornecedores ingressando como Associados fortalecem a cadeia magistral

AAnfarmag é uma Entidade 

que trabalha para defender 

os interesses do segmento 

magistral. Uma prova disso 

está na presença de fornecedores em seu 

quadro de Associados. Isso ocorre desde 

a sua criação e esses representantes do 

setor também participam dos Encontros 

realizados tanto na Anfarmag Nacional 

quanto em suas Regionais, estreitando os 

laços entre as partes. A proposta foi bem 

aceita e o número de sócios-fornecedores 

aumentou 50% em dezembro de 2012. 

Nas páginas 56 e 57 deste exemplar, você 

pode visualizar a lista de todos os sócios-

colaboradores da Associação.

Durante a atual gestão, essa iniciati-

va foi bastante explorada no sentido de 

aproveitar para ambos – farmacêutico e 

fornecedor – os benefícios de unir o va-

rejo a quem oferece produtos e serviços. 

Por meio de palestras e apresentações nos 

Fornecedor como sócio

Ao se aproximar dos fornecedores, na opinião 
de Eliane Leite, da farmácia Ideal Fórmulas, a 
Anfarmag melhora muito a rotina na farmácia, 
que deixa de ficar restrita aos dados do material 
promocional enviado por e-mail ou mala-direta.

eventos promovidos pela Anfarmag, o pro-

fissional tem acesso a orientações técnicas 

e informações, entre elas, sobre insumos.

Esse é o exemplo de Eliane Esmeral-

do Leite, que trabalha na farmácia Ideal 

Fórmulas. A farmacêutica ressalta a im-

portância de nessas ocasiões poder se 

atualizar acerca dos itens oferecidos ao 

mercado. Lembra-se, ainda, das expo-

sições feitas pelas companhias Fagron, 

Alternate e Idealfarma. “As empresas for-

necedoras apresentaram suas novidades, 

soluções e deram instruções sobre pro-

dutos que tínhamos dificuldade de lidar 

no dia a dia”, conta.

Entre as lições aprendidas, uma diz 

respeito ao uso correto de certa solução 

nasal para atendimento nas farmácias. “O 

conhecimento de sua aplicação aumen-

tou a segurança na farmácia”, declara.

Ao se aproximar dos fornecedores, 

na opinião de Eliane Leite, da farmácia 

Ideal Fórmulas, a Anfarmag melhora 

muito a rotina na farmácia, que deixa 

de ficar restrita aos dados do mate-

rial promocional enviado por e-mail ou  

mala-direta. Ela destaca que nos eventos 

tem a chance de tirar todas as suas dúvidas, 



ela é uma iniciativa de suma importância. 

“Participamos dos eventos no ano passa-

do e vamos dar continuidade em 2013. 

Isso é fundamental para a disseminação 

de nossos conceitos”.

Na opinião do diretor comercial da 

Alternate e ex-presidente da Entidade, 

Marco Perino, esse elo com a Associação 

é muito relevante. É uma forma de nos 

aproximarmos dos nossos clientes e, ain-

da, colaborarmos para que a Anfarmag 

possa ganhar força junto aos Associados”.

O apoio de fornecedores à proposta 

associativista significa um valioso voto de 

confiança não apenas em função do tra-

balho realizado até hoje, como também 

nos projetos em curso. A ideia em co-

mum, sem dúvida, é fortalecer o segmen-

to magistral rumo ao seu ideal de garantir 

crescente sustentabilidade no mercado. 

Outro ponto a salientar significa que 

ao se associar à Anfarmag, a empresa 

fornecedora está contribuindo e apoian-

do a continuidade de seu trabalho pela 

promoção, defesa e ampliação do mer-

cado magistral. 

A atual gestão avançou ao identificar 

que, para garantir a sustentação técnica, 

social, política e econômica da farmácia, 

é imprescindível unir todos os interes-

sados no segmento magistral para atuar 

por meio da Anfarmag. Ao detectar essa 

realidade, seus líderes intensificaram as 

ações de prospecção e credenciamento 

de novos Associados dessa categoria.
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porque os profissionais estão disponíveis.

Outra vantagem é ter mais acesso aos 

produtos do setor magistral, fato que me-

lhora o ambiente de negócios. Proprietá-

ria da Farmacopeia Farmácia de Manipu-

lação, na capital paulista, Judith Barbagli 

vê com bons olhos a proximidade com 

empresas da cadeia fornecedora do setor 

magistral. “A classe fica mais unida e com 

os fornecedores ao nosso lado, diminui a 

chance de faltar produtos e cresce a aber-

tura para negociar preços”. 

Mais negócios

Filiar-se à Associação também é posi-

tivo ao fornecedor. Nos eventos presen-

ciais, ele pode demonstrar o potencial de 

seus produtos e/ ou serviços para um pú-

blico segmentado e formador de opinião. 

Se fosse visitar o mesmo público-alvo em 

suas farmácias, uma a uma, precisaria de 

mais investimento financeiro e humano 

do que o reservado aos Encontros.

Na opinião da farmacêutica de desen-

volvimento da Fagron, Sarah Jabbur, o 

primeiro objetivo da companhia é forta-

lecer e valorizar o exercício da atividade 

do farmacêutico no setor magistral. “É 

muito importante ter o apoio da Anfar-

mag nas ações de revitalização do seg-

mento”, diz a profissional. “Atuar ao lado 

de uma liderança dá ainda mais força ao 

nosso propósito”, completa ela.

A especialista afirma que houve pro-

gresso no trabalho realizado em 2012, 

em comparação ao ano anterior. Em 

especial na adesão de profissionais pre-

sentes nas palestras. “Conseguimos nos 

aproximar, estreitar os laços e acompa-

nhar a realidade deles”.

Para o gestor em tecnologia da Ideal-

farma, Amaury Miranda Esberard, a An-

farmag é a única entidade oficial do setor 

magistral e unir a imagem da empresa a 

“Esse elo com a  
Anfarmag  é  
muito relevante”.
Marco Perino

“Participamos dos 
eventos presenciais 
da Anfarmag, pois  
são fundamentais”.  
Amaury Miranda 

Esberard



26| Revista da  Farmácia Magistral

Inovação é uma 
característica 
dessa gestão
Prestar contas e ouvir Associados abre 
espaço aos integrantes da Associação

Os Encontros com a Presi-

dência foram criados como 

forma complementar para 

que as lideranças da An-

farmag prestassem contas sobre as to-

madas de decisões. Abrir as portas para 

o diálogo é outro intuito. Logo após o 

primeiro mês de trabalho no novo cargo, 

em maio de 2011, o presidente Ademir 

Valério Silva passou a organizar reuniões 

que se tornaram um marco de sua ges-

tão, por conta da proximidade entre os 

profissionais do setor, sejam eles Asso-

ciados ou não.

Encontros com a presidência

Seu perfil inovador, objetivo e aber-

to a opiniões o levou à trilha seguida 

por quem está disposto a compartilhar 

o poder de decisão. Assim, o Associa-

do pode falar com o presidente, dar 

opiniões e apresentar soluções aos 

problemas encontrados.

Na opinião do vice-presidente da 

Anfarmag, Hugo Guedes de Souza, os 

Encontros com a presidência têm ex-

pressivo valor para o Associado e para 

a Anfarmag. No primeiro caso, ele pode 

questionar sobre o desempenho da As-

sociação e conhecer seus projetos. No 

segundo há a chance de discutir com 

seus integrantes os conflitos do setor e 

suas possíveis soluções.

Críticas e sugestões  são bem recebi-

das nessas reuniões, porque é da sadia 

troca de ideias, baseada na experiência, 

que surgem as respostas mais eficazes. 

Desafios não faltam. Disposição para 

superá-los, também não. Os Encontros 

com a Presidências têm mostrado um 

eficiente canal participativo e de comu-

nicação.

Quem está presente no evento fica 

a par das decisões tomadas pela Asso-

ciação e dos resultados obtidos a partir 

delas. Muito se avançou com sua criação 

e importantes passos foram dados em 

conjunto.

De acordo com o vice-presidente e di-

retor técnico da Anfarmag Ivan da Gama 

Teixeira, o evento garante mais assertivi-

dade na comunicação. “Nesse momento 

ajustamos as diretrizes da Entidade, bem 

como as demandas dos Associados”.

O também vice-presidente da As-

sociação, Carlos Alberto Pinto Oliveira, 

concorda com essa ótica e destaca o 

quão importante é incentivar a sinergia 

entre a cadeia magistral. “É um encontro 

rico de interação entre pessoas físicas, 

jurídicas fornecedores e todo o merca-

do”, encerra.

Carlos Oliveira: Sinergia na cadeia magistral

Hugo de Souza: Encontros tem muito valor

Teixeira: Ajustes nas demandas dos Associados
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Eventos presenciais

De volta às origens
Valorização do aprendizado presencial marcou o tom

OAssociado Anfarmag que 

participa dos Encontros Pre-

senciais mantém-se atuali-

zado, já que acessa diversas 

ferramentas criadas para qualificá-lo. Du-

rante esses acontecimentos, dependen-

do da programação, ele pode participar 

de palestras, cursos técnicos e apresenta-

ções de fornecedores.

Em 2012, a Anfarmag Nacional, com 

suas Regionais e Sucursais, circulou pelo 

país realizando eventos e totalizou 66 En-

contros presenciais. Tal iniciativa foi reto-

mada com mais ênfase pela atual gestão, 

pois a diretoria passou a valorizar essa 

modalidade de aprendizado.

O farmacêutico que se mantém  

atualizado está em melhores condições 

de prosperar à frente de seu próprio ne-

gócio, já que passa a possuir maior gama 

de conhecimento no exercício da ativida-

de. Cada vez mais competitivo e criativo, 

o mercado tem exigido do empresário um 

preparo superior, há alguns anos, para 

manter seus clientes.

Enquanto o segmento evolui, a Anfar-

mag está atenta a mudanças e oferece 

aos Associados uma série de cursos para 

proprietários e funcionários de farmácia. 

Esses eventos técnicos existem com o ob-

jetivo de aperfeiçoar o profissional, pos-

sibilitando a oferta de mais qualidade de 

seus serviços à sociedade.

Por causa dessa ação, os participan-

tes conseguem aumentar a eficiência 

nas tarefas do dia a dia. A atendente da 

farmácia Rosa Mosqueta, Paloma Isabral-

de Duarte, gostou bastante do curso de 

atendimento que fez pela Regional Rio 

Grande do Sul. “Aprendemos a lidar me-

lhor com o cliente, a dar mais atenção”.  

Na opinião da farmacêutica responsá-

vel da Farmácia Hidratos, Luciana Maria 

Vargas Casagrande, localizada em Canoas 

(RS), os cursos são bem práticos no sen-

tido de ensinarem o que é vivenciado 

na farmácia. “Falam da legislação e dos 

cuidados que temos de ter no dia a dia”, 

declara Luciana. Ela ainda afirma ver nos 

cursos várias pessoas com as mesmas 

dificuldades dividindo a experiência e 

aprendendo.

Informações bastantes práticas são 

transmitidas por especialistas com car-

reira sólida. Professores universitários, 

consultores e integrantes da Anfarmag 

ministram cursos e atividades. Eles estu-

dam por longos períodos, de forma teó-

rica e prática, para disseminar o melhor 

conteúdo a plateia.

A Entidade possui um sistema de edu-

cação a distância, via internet, que conta 

com mais de 70 cursos voltados ao far-

macêutico, gestor e colaborador da far-

mácia. Da consulta ao aprofundamento 

técnico e teórico, os cursos capacitam as 

pessoas interessadas, de forma a ampliar 

efetivamente a construção do conheci-

mento na área.

A Associação, complementarmente, 

também disponibiliza, gratuitamente, 

guias, livros, manuais e publicações es-

pecializadas para o Associado, que pode 

consultá-los, via online, ou baixar os ar-

quivos correspondentes. 

Outro destaque é atribuído à soma 

de 720 Fichas de Referência de insumos 

farmacêuticos ativos. A equipe técnica da 

Entidade, formada por um conjunto de 

consultores especialmente credenciados 

para tal, elaborou um rol de informações 

de primeira linha. O conjunto oferece, 

por exemplo, possíveis resultados para 

ensaios de controle de qualidade e com-

pilação de dados fundamentais para as 

boas práticas de preparação contidas nas 

farmacopeias brasileira e internacionais. 

O conteúdo é elogiado por autoridades, 

estudiosos e especialistas da área.

Mais uma vantagem está ligada ao 

bolso do Associado. A grande parte do 

acervo técnico, além das Fichas de Refe-

rência, cursos presenciais e online é gra-

tuita. Quando necessário, o investimen-

to para atualização e capacitação é bem 

menor do que a programação de cursos 

disponível em iniciativas privadas. 

Veja mais no box Mais serviços gra-

tuitos aos Associados.

Participantes assinam listas de presenças em Encontros presenciais de suas regiões
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Serviços gratuitos

O s serviços gratuitos foram ampliados nos dois últimos anos e 

em 2013 seguirá com o mesmo intuito. O objetivo é reforçar 

a política de oferecer aos seus Associados condições mais 

favoráveis de interação com o setor. Mas, não é só isso. Eles 

ainda contêm todos os recursos necessários para os envolvidos no seg-

mento manterem-se atualizados e dentro das exigências legais.

Entre os mais utilizados, está o SAA (Serviço de Atendimento ao Asso-

ciado). Na opinião da farmacêutica da Homeopatia Fonte Viva, de São Pe-

dro da Aldeia (RJ), Talita Barbosa Gomes, o recurso funciona muito bem. 

“As respostas satisfazem as minhas necessidades”. Ela utiliza essa ferra-

menta, em média, cinco vezes por semana. A profissional também aponta 

o Relatório de Auditoria de Fornecedores como de ótima valia. “Já utilizei 

no processo de qualificação dos meus fornecedores e foi bastante útil”.

O SAA é um canal direto da Anfarmag com seu Associado, por meio di-

gital ou por telefone. Ele oferece rapidez de retorno, possibilitando mais 

agilidade nos trabalhos desempenhados pela farmácia e seus colabora-

dores.

O serviço atende cerca de 1.500 chamados por mês. O atendimento 

é feito de forma rápida para  solicitações mais simples e para as quais já 

existe um robusto banco de dados. Dúvidas mais complexas requerem 

pesquisas em literaturas específicas  e estudos aprofundados para a ela-

boração de respostas em até 72 horas.

 Novo Portal

A Anfarmag, ainda, considera uma diretriz importante dentro do Setor, 

o investimento em TIC (Tecnologia da Informação e Comunicação). Com 

isso, a Entidade lançou na segunda quinzena de fevereiro deste ano o 

seu novo Portal. Agora, o Associado conta com um layout mais moderno, 

facilidade para sua navegação e otimização do acesso às informações. Um 

exemplo é a consulta de seus benefícios, contidos já nos primeiros “bo-

tões” da home page, entre outras vantagens.

Também na primeira página estão localizados os Produtos e Serviços, 

assim como Artigos Técnicos, Assuntos Legislativos, Modelos de prescri-

ções, devidamente preenchidos, Notícias, Informes, Comunicados e ou-

tros tópicos igualmente importantes. A modificação foi realizada, focando 

em mais praticidade, dinamismo e proximidade com o Associado, na hora 

de se comunicar com a Entidade, por meio da Internet.

Auditoria em  

Fornecedores

Estão disponíveis no Portal An-

farmag dezenas de relatórios de 

auditorias. A RDC 67/2007 (Re-

solução da Diretoria Colegiada) 

exige que a farmácia qualifique 

seu fornecedor de matéria-pri-

ma. Trata-se de apenas uma par-

te do processo de qualificação 

feita pela farmácia

Fichas de Referência

É uma série de 720 fichas con-

tendo especificações de insu-

mos farmacêuticos farmoquí-

micos. Elas são essenciais para 

garantir o bom desempenho 

do farmacêutico em seu tra-

balho, contribuindo para a  

excelência na preparação dos 

medicamentos e dos produtos 

magistrais.

Especificação de Compras 

de Insumos Farmacêuticos  

Farmoquímicos

São relatórios que auxiliam o 

comprador da farmácia a adqui-

rir os insumos necessários, com 

a garantia primordial de estar 

comprando a matéria-prima cor-

reta e com um fornecedor de 

confiança, a fim de alcançar o 

objetivo de bem atender o con-

sumidor final.

Associados 
contam com  
serviços  
primordiaisMais benefícios: Gratuidade é uma 

das diretrizes políticas da Entidade

Associados têm mais 
serviços gratuitos
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Farmacêutica da Anfarmag, Jaqueline Tiemi Watanabe, faz parte da equipe do SAA

Especificação de  

Compras de Insumos

 Fitoterápicos

A previsão é a de que cerca de 

80 fichas estarão disponíveis até 

junho. Elas possuirão informa-

ções físico-químicas e microbio-

lógicas, que identificam detalha-

damente e, em profundidade, 

a matéria-prima a ser utilizada 

nas fórmulas. O material auxi-

lia as atividades do controle de 

qualidade da farmácia, além de 

atender os requisitos da legisla-

ção. Como as Fichas de Insumos 

Farmoquímicos e de Referência, 

elas proporcionam economia 

de tempo e oferece segurança 

ao farmacêutico.

Guias e Manuais

Trata-se de vasta literatura espe-

cializada no segmento magistral 

e seu conjunto é dividido pelos 

seguintes temas: Guia de Boas 

Práticas de Manipulação em 

Farmácia, Guia de Autoinspeção 

para Farmácias, Manual de Fito-

terápicos, Manual de Estabilida-

de - pH de Ativos de Uso Tópico 

e Manual de Equivalência.

Descontos

Quem é Associado paga menos 

pelos cursos ministrados e li-

vros editados por parceiros da 

Anfarmag. As obras da Edusp, 

Editora da USP (Universidade 

de São Paulo), por exemplo, 

estão entre as que podem ser 

adquiridas com desconto.

Novo Portal: Anfarmag 
continua priorizando 
 a comunicação com 

seus Associados
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Aproximação dos órgãos e associações

Mais perto das decisões
Entidade valoriza defesa pelos direitos do setor magistral

O propósito de se aproxi-

mar de órgãos governa-

mentais e entidades de 

classe tem sido buscado 

pelo presidente da Anfarmag Nacio-

nal Ademir Valério da Silva em março 

de 2011. Ele prosseguiu com afinco 

na meta da Associação por elevar a 

importância do setor magistral junto 

ao governo. Os preceitos éticos e ins-

titucionais sempre basearam a relação 

entre as partes.

Como conquista desse trabalho está 

o avanço do reconhecimento da Asso-

ciação na posição de interlocutora, de 

peso, nas discussões sobre políticas 

públicas ligadas à saúde. Ademir Valé-

rio participou de várias reuniões com 

o objetivo de mostrar a instâncias go-

vernamentais os aspectos pertinentes 

do segmento. Em algumas delas esti-

veram presentes representantes da 

Anvisa (Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária) e do Mapa (Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimen-

to), por exemplo.

Na opinião do assessor jurídico, que 

presta serviços à Anfarmag, Wander 

da Silva Saraiva Rabelo, esse engaja-

mento da Entidade tem ajudado a re-

gular o mercado em todo Brasil. “Os 

órgãos públicos estão mais sensíveis à 

realidade do medicamento manipula-

do”, diz Rabelo. A farmácia magistral é 

vista com mais seriedade, sendo capaz 

de cumprir as normas, oferecer segu-

rança e qualidade na elaboração de 

seus produtos.

O presidente cumpriu uma exten-

sa agenda contendo viagens a Brasília 

(DF), Curitiba (PR) e Florianópolis (SC), 

entre outras capitais. “Também conver-

sei com parlamentares e autoridades 

governamentais”, declara ele.

Mas ele não foi o único a falar pela 

Anfarmag. A diretora técnica, Rejane 

Heyse Ribas, a farmacêutica do Serviço 

de Atendimento ao Associado (SAA), 

Carolina Leiva Fiore, e o vice-presi-

dente e diretor técnico Ivan da Gama 

Teixeira participaram de relevantes 

encontros com lideranças do Instituto 

Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia (Inmetro) e do MDIC (Mi-

nistério do Desenvolvimento, Indústria 

e Comércio Exterior).

Na ocasião, o grupo debateu sobre 

calibração e verificação de instrumentos 

de pesagem não automática. A questão 

mais importante para o segmento tra-

tou do ajuste manual das balanças den-

tro das farmácias.

Todo o esforço feito no sentido de se 

aproximar dos órgãos competentes por 

regular o setor traz frutos ao seu desen-

volvimento. Nem sempre eles são colhi-

dos imediatamente, mas com certeza 

promovem mudanças, mesmo a médio 

e longo prazos.

Quanto maior for o engajamento, 

inclusive por meio de participação em 

debates com parlamentares e autorida-

des governamentais, mais estreita será 

a relação com o poder público. Pode-se 

afirmar que nos últimos anos aumentou 

a influência da Anfarmag como institui-

ção representativa de classe. 

Veja como nas seções Assuntos Re-

gulatórios e Tributários, entre outras 

páginas deste exemplar.  
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Sustentabilidade

Pilares que sustentam  
o ramo de atividade
Propósitos técnicos, sociais, políticos e  
econômicos norteiam as ações da Anfarmag

Ao pensar na trajetória de 

uma entidade, seus dirigen-

tes precisam ter em mente 

que não basta defender e 

garantir os interesses de seus Associa-

dos nos dias atuais. É necessário olhar 

para frente, vislumbrar quais serão suas 

demandas e começar a trabalhar no pre-

sente, com o objetivo de fortalecer dia 

após dia seu papel de liderança também 

pensando no futuro do segmento.

A Anfarmag sempre realiza projetos 

e toma decisões baseadas em seus pi-

lares de sustentabilidade. Como os pés 

de uma mesa, eles são quatro e susten-

tam uma base de iniciativas que têm le-

vado a Associação a ganhar representa-

tividade no mercado magistral. Podem 

ser observados segundo seu aspecto 

técnico, político, social e econômico. As 

ações da Entidade estão impregnadas 

dessa filosofia.

Vamos a um exemplo prático. O pro-

grama de educação continuada gera em 

primeiro lugar a sustentabilidade técnica 

da farmácia, pois qualifica o profissional 

para trabalhar da melhor forma possível. 

Ao mesmo tempo, sua atuação também 

reflete no aspecto social ao garantir a 

produção de medicamentos seguros e 

eficazes para a população.

Satisfeito com o resultado obtido, o 

cliente volta a comprar no mesmo es-

tabelecimento e, aí, está o aspecto eco-

nômico do negócio. Por fim, quando o 

farmacêutico segue o roteiro de boas 

práticas, tem a certeza de estar agindo 

conforme as leis, as normas que regem 

o setor. E o ciclo se fecha com a susten-

tabilidade política.

Porém, as aspirações da Entidade 

não se limitam ao âmbito de seus Asso-

ciados. Elas se estendem ao segmento e 

à nação. Devido ao corre-corre do dia a 

dia, em que as pessoas mal têm tempo 

para cuidar de si, a farmácia magistral 

tem condições de se colocar como um 

ambiente humanizado, acolhedor, volta-

do ao bem-estar de quem por lá circula.

Em 2012, a Anfarmag envolveu-se em 

disputas que focavam o bem do setor e 

das pessoas em geral. Obteve vitórias – 

como a normatização da Bula Magistral, 

por exemplo. Para isso, a Associação 

participou de reuniões e debates, sem-

pre focando na sustentabilidade do seg-

mento. Em 2013 não será diferente.

Foi baseada em seus quatro pilares 

de sustentabilidade que a Associação 

garantiu e defendeu os interesses dos 

Associados, dos clientes e da população. 

Já teve provas concretas de que está no 

caminho correto. Leia outras seções des-

ta revista e comprove.

Letícia Nava Trombini atua na área de Assistência Farmacêutica da farmácia Buenos Ayres
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Parcerias

Cooperação é um dos caminhos
Anfarmag, em conjunto com instituições,  
soma força às decisões em prol do segmento

O trabalho de se aproximar 

de associações afins teve 

continuidade na agenda 

da Anfarmag em 2012, 

pois a iniciativa fortalece as entidades 

envolvidas. Motivos não faltam para 

trocar experiências com quem é do 

setor. Quanto mais parcerias houver, 

maior será a capacidade de promover 

e desenvolver o segmento magistral.

Nos últimos anos, o crescimento do 

ramo de beleza tem chamado a aten-

ção do mercado. Razão pela qual hoje 

em dia as farmácias de manipulação 

investem significativamente na área 

dermatológica, tendo em vista apro-

veitar a elevada demanda por esses 

artigos.

Na opinião do presidente da ABC 

(Associação Brasileira de Cosmetolo-

gia) Alberto Keidi Kurebayashi, a par-

ceria com a Anfarmag, firmada em 

maio de 2012, tem também propiciado 

salientar o aperfeiçoamento do profis-

sional farmacêutico. Esteja ele traba-

lhando em farmácias de manipulação 

ou em uma indústria cosmética. “Ela 

tem colaborado para manter seus As-

sociados atualizados, em relação aos 

avanços do setor de cosméticos”, afir-

ma Kurebayashi.

Ambas dividem a visão e a consci-

ência sobre a importância de atender 

as demandas de quem está ligado a 

suas entidades. Por isso, continuam 

realizando estudos, recomendando 

métodos, ou seja, dando subsídio para 

seus associados evoluírem.

Segundo o presidente, a ABC é a enti-

dade oficial junto à IFSCC (International 

Federation of Societies of Cosmetic 

Chemists). Ela representa o Brasil, que 

está na quarta colocação mundial no 

ranking que avalia a pesquisa científica 

e tecnológica no segmento cosmético.

Marcando seu início em 2011, o tra-

balho cooperado com a Abrifar (Asso-

ciação Brasileira dos Distribuidores e 

Importadores de Insumos Farmacêuti-

cos) continua dando frutos. De acordo 

com o seu presidente José Abdallah, a 

aproximação ocorreu porque os dois 

setores são harmônicos por natureza 

e têm os mesmos intuitos. “Mantemos 

uma agenda positiva com temas rele-

vantes a ambos. Reunimo-nos a fim de 

gerar ações capazes de proporcionar 

melhoria contínua aos dois segmen-

tos”, declara Abdallah.

Ao lado da Abrifar, a Anfarmag en-

riquece sua experiência ao trocar co-

nhecimentos a respeito de normas 

técnicas e regulatórias sobre insumos 

farmacêuticos. Com as associações 

trabalhando em conjunto, o usuário 

dos produtos magistrais é o mais be-

neficiado.

Entre os exemplos dos resultados 

obtidos está o fortalecimento na re-

lação dessas entidades e a criação de 

comissões de trabalho com assuntos 

específicos. “Elas reúnem represen-

tantes com sólidos conhecimentos 

técnicos e vasta experiência”, diz Ab-

dallah. A meta é buscar qualidade e 

segurança nos insumos farmacêuticos 

e medicamentos manipulados. A ex-

pectativa do presidente, em relação 

a 2013, é consolidar as ações dos úl-

timos anos.
Presidente da Abrifar José Abdallah
participa de ações para gerar melhorias

Presidente da ABC Alberto Kurebayashi
prioriza aperfeiçoamento profissional
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Assuntos Tributários

Projeto pode acabar com 
imposto sobre medicamento
Senador defende menos imposto para os produtos farmacêuticos

Osenador Paulo Bauer 

(PSDB-SC) apresentou ao 

Congresso Nacional a PEC 

115 (Proposta de Emenda 

à Constituição), cujo objetivo é isentar 

os medicamentos de uso humano. Essa 

medida é de essencial importância e 

trará inegáveis benefícios à população 

brasileira. Ela, inclusive, corrige algumas 

distorções quando se compara a inci-

dência de impostos existentes em ou-

tros setores.

Enquanto os medicamentos destina-

dos a crianças, adultos e idosos têm uma 

carga tributária de aproximadamente 

33,9%, os indicados aos animais pagam 

14% de impostos. Por essa e outras ra-

zões, ele quer aprovar a PEC 115, que 

altera o inciso VI, do artigo 150, da Cons-

tituição Federal. O senador estudou com 

detalhes o assunto. Ainda, ele conversou 

com profissionais do ramo e dirigentes 

na área da Saúde, procurando descobrir 

todas as implicações do tema.

Em seu projeto, os medicamentos fi-

cariam isentos de pagar ICMS (Imposto 

sobre Circulação de Mercadorias e Servi-

ços), Pis (Programa de Integração Social) 

e Cofins (Contribuição para o Financia-

mento da Seguridade Social), além de 

certos impostos indiretos. “A redução 

de 33,9% no preço final dos produtos 

beneficiaria mais as pessoas que quase 

não têm dinheiro para comprar remé-

dio”, argumenta. Na opinião de Bauer, 

a Saúde deve ser vista no aspecto mais  

amplo, que ultrapassa tanto a prevenção à  

doença quanto a procura por hospitais.
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Conforme o senador, no Canadá, Mé-

xico e Estados Unidos não existe impos-

to sobre medicamento. Em países da Eu-

ropa, como França, Itália e Bélgica a sua 

carga tributária não ultrapassa os 10%. 

No Brasil, muitos pacientes atendidos 

na rede pública não conseguem seguir 

o tratamento completo, pela falta de di-

nheiro para comprar remédios na quan-

tidade necessária. “A enfermidade não é 

curada, ao contrário, se agrava e causa 

mais problemas”, declara. “Uma gastrite 

se transforma em úlcera”, ilustra.

Persuasão

Desde quando abraçou essa causa, 

Bauer conversou com todos os senado-

res pessoalmente. Seus argumentos não 

só convenceram seus colegas brasileiros, 

como também garantiram a assinatura 

de todos eles (81) na CCJ (Câmara de 

Constituição, Justiça e Cidadania).

O projeto já recebeu o parecer do re-

lator da CCJ, senador Luiz Henrique da 

Silveira (PMDB-SC) e foi aprovado por 

unanimidade. No dia 10 de dezembro de 

2012, a PEC 115/2011 estava na Subse-

cretaria de Coordenação Legislativa do 

Senado, aguardando a ordem do dia.

Depois de seguir o mesmo trâmite 

na Câmara, o projeto virará lei e entrará 

em vigor no primeiro dia útil do ano se-

guinte a sua aprovação. De acordo com 

Bauer, será necessária muita vontade 

política para incluir a PEC 115/2011 na 

agenda de votação. “Há mais de 100 

projetos aguardando na fila”, revela.

Como não existe obrigação de  

Senador Paulo Bauer discursa sobre a redução do imposto para medicamento



Um caminho 
sinuoso

No Senado Federal, assim que a 

PEC 115/11 for pautada para ser 

votada no Plenário, seguirá 

 o seguinte trâmite:

- Cinco sessões no  

primeiro turno.

Se houver acordo 

entre as lideranças 

dos partidos - isso pode  

acontecer quando o tema 

é de amplo interesse geral -,  

ocorrerá a Quebra de Interstício 

(intervalo). Assim, serão abertas 

sessões extraordinárias, votadas 

uma na sequência da outra.

Risco: Se algum parlamentar 

apresentar uma emenda de mérito. 

Nesse caso, a PEC voltará para ser 

avaliada na CCJ.

Caso não surjam emendas e o texto 

seja aprovado nas cinco sessões, 

a PEC irá ao segundo turno, que, 

com concordância das lideranças, 

poderá acontecer ainda no mesmo 

dia. Nesse caso, serão feitas mais 

três sessões.

Supondo que a PEC seja novamente 

aprovada, o texto irá para a Câmara 

dos Deputados.

Na Câmara: Vai passar 

obrigatoriamente pela CCJ e por 

uma Comissão Especial (toda PEC 

passa por uma Comissão Especial 

na Câmara). Aprovada nessas duas 

instâncias, seguirá para o Plenário 

e percorrerá o mesmo trâmite do 

Senado.
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seguir a ordem cronológica de aprova-

ção, Bauer pede que as entidades de 

classe do setor de medicamento se ma-

nifestem a favor da rápida inclusão do 

projeto na pauta. “Entrem em contato 

com os senadores. Quanto maior for a 

mobilização da sociedade, mais chances 

existem de conseguir uma oportunidade 

na Casa”, solicita.

Entraves

De acordo com o assesor jurídico da 

Entidade Wander da Silva Saraiva Ra-

belo, a Anfarmag está atuando intensa-

mente perante o Congresso Nacional, 

de forma a viabilizar a aprovação da 

proposta. “A Entidade defende a célere 

aprovação do projeto”, diz Rabelo. Na 

opinião dele, a PEC 115/11 pode enfren-

tar a resistência de alguns estados por 

causa da futura perda de arrecadação 

com o ICMS. Por outro lado, ela é muito 

popular e necessária.

Após aprovação no Senado, a pro-

posta será encaminhada à Câmara. Caso 

os deputados façam alguma emenda, o 

texto voltará ao Senado. “O percurso é 

longo e demorado, mas muito seguro, 

porque não depende da sansão presi-

dencial. Quando aprovado, vale para os 

níveis municipal, estadual e federal”, ex-

plica o senador.

O fato de Bauer ter conseguido una-

nimidade, em relação às assinaturas 

do projeto, é sinal de que ele pode ser 

aprovado com certa facilidade do Se-

nado. “É a única PEC com adesão total 

desses parlamentares”, comemora. O 

parlamentar afirma que obteve manifes-

tações favoráveis vindas do ministro da 

Saúde Alexandre Rocha Santos Padilha, 

além de autoridades federais.

Na opinião do senador, o Brasil já 

fez muitos projetos a favor da Saúde. 

Criou a CPMF (Contribuição Provisó-

ria sobre Movimentação Financeira), 

regulou os planos de previdência pri-

vada, mas não reduziu o preço dos 

medicamentos. A medida vai favorecer 

a sociedade e a própria rede pública, 

pois ela mesma gastará menos com a 

compra desse produto.
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Assuntos Tributários

Disputa tributária chega ao STF
Anfarmag vai à última instância para defender as farmácias magistrais

As farmácias magistrais estão 

sendo autuadas em algu-

mas cidades, porque pre-

feituras entendem que tais 

estabelecimentos devem recolher o ISS 

(Imposto sobre Serviços). Entretanto, 

esse entendimento até pouco tempo 

não era o mesmo, pois a atividade de 

manipulação sempre esteve sujeita ao 

ICMS (Imposto de Circulação sobre Mer-

cadorias e Serviços).

A discussão se intensificou a partir 

da interpretação da Lei Complementar 

116/03, dada pelo STJ (Superior Tribunal 

de Justiça) ao julgar um Recurso Espe-

cial, que entendeu que a manipulação 

de fórmulas está inserida no item “servi-

ços farmacêuticos”, da lista de serviços. 

Após a decisão do STJ, que não é de-

finitiva e não gera efeitos para empresas 

que não façam parte do processo, os 

municípios decidiram cobrar as farmá-

cias. Com isso, elas têm enfrentado o 

problema de bitributação. 

Na busca por uma solução mais ade-

quada ao fato, a Associação dos Farma-

cêuticos Magistrais foi, no ano passa-

do, ao STF (Supremo Tribunal Federal) 

despachar uma petição com o ministro 

(do Supremo) José Antonio Dias Toffoli, 

requerendo o ingresso da Entidade no 

processo de número 605.552, no qual se 

discute sobre o assunto. 

O presidente da Anfarmag Ademir 

Valério Silva e o assessor tributário da 

Anfarmag Umberto Saiani, apresenta-

ram seus argumentos, sendo que em 

12 de agosto de 2011, o ministro defe-

riu o ingresso da Anfarmag no processo, 

como amicus curiae (termo de origem 

latina que significa “amigo da corte”. 



Diz respeito a uma pessoa, entidade ou 

órgão, com profundo interesse em uma 

questão jurídica levada à discussão junto 

ao Poder Judiciário).

De acordo com Saiani, a lista de ser-

viços farmacêuticos que consta na Lei 

Complementar 116/03 não inclui ma-

nipulação de fórmulas na sua listagem. 

“Então, podemos afirmar que se a ati-

vidade não é tributada pelo ISS, conse-

quentemente, deve ser pelo ICMS, como 

sempre ocorreu”. No documento entre-

gue pela Associação ao STF estavam to-

dos os argumentos favoráveis à cobran-

ça do ICMS, bem como as implicações 

para o segmento. 

Uma delas aponta para caso preva-

lecer a cobrança do imposto municipal, 

as farmácias poderão ser excluídas do 

Simples Nacional. Isso porque, se existe 

o entendimento de que a empresa está 

sujeita ao pagamento do ISS, também é 

necessário admitir que a atividade (ser-

viço) é de cunho técnico e, consequente-

mente, proibida de optar pelo Simples, 

nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006. 

Na opinião do advogado, tal definição 

acarretaria mudança na tributação das 

farmácias, que no novo regime adota-

do, se a opção for pelo lucro presumido, 

a presunção de lucro passaria a ser de 

32% e não mais 8%.

Precaução

Depois que o presidente da Anfarmag 

foi ao STF, aumentou o número de mu-

nicípios a entrar com ações na Justiça 

para cobrar o ISS das farmácias. Para se 

defender de uma provável decisão con-

trária ao segmento, a Entidade voltou 

ao Supremo e despachou uma segunda 

petição. O objetivo dessa vez foi garan-

tir que, se o ministro julgasse a favor da 

incidência do ISS, a cobrança não seria 

retroativa. Dessa forma, os estabeleci-

mentos deveriam ser cobrados a partir 

do julgamento da causa. 

Trata-se de uma modulação dos efei-

tos, artifício aplicado para não gerar pas-

sivo e evitar o caos tributário e econômi-

co às empresas. Embora não há garantia 

de que o pedido da Anfarmag será aco-

lhido pelo Supremo Tribunal Federal, se 

a Associação não tivesse protocolizado 

a petição no STF, a situação poderia ser 

bem pior, já que as chances de os muni-

cípios terem suas reivindicações atendi-

das seriam ainda maiores. 

Conforme Saiani, só resta aguardar 

a decisão do ministro Dias Toffoli e do 

STF; sem data para ser divulgada. “Ele 

decretou Repercussão Geral, ou seja, a 

decisão dele vai direcionar o caminho de 

todas as ações semelhantes”. 

O advogado esclarece que se as far-

mácias forem obrigadas a pagar ISS, 

ainda existem argumentos pela manu-

tenção delas no Simples. De forma ge-

ral, ele afirma que as reuniões foram 

produtivas. “O ministro se manteve bem 

atencioso à questão apresentada”.
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Assuntos Tributários

Governo institui desoneração da folha
de pagamento para setores da economia

Anfarmag pleiteia a inclusão do segmento magistral

Em dezembro do ano passado 

foi publicada, pelo governo fe-

deral, a desoneração da folha 

de pagamento para os setores 

varejista e de construção civil. Na lista 

das atividades englobadas pela medida, 

a magistral não foi incluída. Essa decisão 

foi incluída na MP 601 (Medida Provisó-

ria) da Presidência da República.

Fundamentada nesse acontecimento, 

desde o início de 2013, a Anfarmag vem 

mobilizando esforços junto ao Congres-

so Nacional e ao Poder Executivo, a fim 

de pleitear a inclusão do setor magistral 

entre os segmentos que receberão esse 

incentivo governamental. 

Nesse sentido, conforme determina 

os procedimentos adotados pelo Sena-

do e pela Câmera Federal, o senador da 

República Sérgio Souza (PMDB-PR) e o 

deputado federal Alfredo Kaefer (PSDB-

PR) apresentaram emendas ao texto da 

MP 601, de 2012, submetidas pelo go-

verno federal ao Congresso Nacional.

Essas emendas têm como objetivo 

garantir a inclusão da farmácia magistral 

na lista de atividades a serem benefi-

ciadas pela política de desoneração da 

folha de pagamento. Os tópicos propos-

tos, pelos parlamentares, ao texto da 

medida serão discutidos no Congresso 

Nacional.

A proposta de desoneração da folha 

de pagamento das farmácias magistrais 

vem sendo arduamente defendida pela 

Entidade, tendo em vista se tratar de 

instrumento que, certamente, beneficia-

rá o segmento em todo o Brasil, com a 

imposição de custos (contribuição fiscal) 

menores para todo o setor.

De acordo com o texto da MP 601, 

o comércio varejista passará a recolher 

1% sobre o faturamento, em vez de 20% 

da contribuição, vigente, das empresas 

para o INSS (Instituto Nacional de Segu-

ridade Social).

Segundo a rotina em Brasília, a MP 

601 será submetida à avaliação da Câ-

mara dos Deputados e depois enviada 

ao Senado Federal. Caso seja aprovada 

nas duas Casas, seguirá para sansão da 

Presidência da República.

Na fase de avaliação, a MP poderá ser 

alterada pelos deputados e senadores. 

A Anfarmag está acompanhando todo o 

processo, com a finalidade de garantir o 

direito de inclusão das farmácias magis-

trais no conjunto do comércio varejista 

beneficiado. 

A Anfarmag vem
mobilizando esforços 
junto ao Congresso
Nacional e ao Poder 
Executivo, a fim
de pleitear a inclusão 
do setor magistral
entre os segmentos 
que receberão  
esse incentivo
governamental.

Associação de  
Farmacêuticos  
Magistrais está  
acompanhando todo 
o processo, com a 
finalidade de garantir 

o direito de 
inclusão das 
farmácias  
magistrais 
no conjunto 
do comércio  
varejista  
beneficiado
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Capacitação profissional é 
uma das bandeiras primordiais
Entidade foca na valorização e aperfeiçoamento do farmacêutico

AAnfarmag (Associação Nacional de Far-

macêuticos Magistrais) e suas Regio-

nais e Sucursais têm investido significa-

tivamente em Eventos Presenciais que 

promovem e trazem resultados positivos, relacio-

nados a toda a cadeia de produtos e medicamentos 

magistrais.

Essa afirmação está baseada no alto nível de sa-

tisfação dos participantes, avaliados a partir de pes-

quisas realizadas pelos organizadores, junto aos pre-

sentes, durante ou ao final de cada encontro.

As notas dadas, que vão de zero a dez, pelos 

participantes, que responderam aos questionários, 

marcam, na maioria, índices entre 08 e 10. Entre os 

tópicos avaliados estão o conhecimento e especia-

lização dos palestrantes, conteúdo abordado, ma-

terial de apoio, instalações, objetivos alcançados e 

tempo de duração do curso.

Os resultados são quantificados e servem de pa-

râmetros para que os realizadores avaliem os pontos 

que devem ser lapidados e/ ou mantidos. Com base 

nesses levantamentos, a Entidade continua conside-

rando a capacitação profissional uma de suas ban-

deiras primordiais.

Segundo profissionais responsáveis pela realiza-

ção de Eventos Presenciais promovidos pela Asso-

ciação Nacional de Farmacêuticos Magistrais, o ano 

de 2013 seguirá com a diretriz, no sentido de concre-

tizar diversos encontros focados no aperfeiçoamen-

to e valorização do profissional farmacêutico.

Existe a expectativa de realizar por volta de 40 

eventos neste ano. Entre os temas a serem aborda-

dos estão: Formação de preços, Controle em pro-

cesso e Formulações exclusivamente magistrais em 

diversas especialidades. 

Confira, a seguir, os Eventos Presenciais promo-

vidos pela Anfarmag Nacional, suas Regionais e Su-

cursais nos meses de dezembro de 2012 a março 

de 2013.
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Regional Mato Grosso - 
Formação de Preços de Venda

A Anfarmag Regional Mato Grosso promoveu a pales-

tra “Formação de Preços de Venda”. A capacitação foi 

realizada no Conselho Regional de Farmácia do estado 

de Mato Grosso (CRF-MT), em Cuibá (MT). Na ocasião, 

o palestrante Tobias Antonio Bueno ressaltou fatores 

relevantes correspondentes à formação de preços na 

farmácia magistral. Esse conteúdo atingiu o objetivo 

principal de contribuir significativamente para que as 

farmácias pratiquem uma política de preços mais pró-

xima da ideal e construa expertise na gestão de preços 

de seus produtos. (15/03).

Anfarmag Regional Minas Gerais divulga
cursos gratuitos programados para 2013 

A Anfarmag Regional Minas Gerais anunciou que em  março foi dado início aos cursos gratuitos de 2013,  promovidos pela  

Entidade em sua região. São sete cursos que acontecerão até outubro. Formação de Preços é o primeiro deles e sua realização 

foi em março. Os próximos terão os títulos: Controle de Processo (27/04); Formulações Exclusivamente Magistrais em  

Diversas Especialidades Médicas (25/05); Farmacoterapia – Nutrição em Medicina Esportiva (29/06); Fitoterápicos com 

Ações nos Diversos Sistemas Vitais (31/08); Auditoria Interna (28/09) e Estudo de Estabilidade (26/10). As inscrições já 

 começaram e todos os farmacêuticos do Brasil podem participar. Mais informações pelo telefone (31) 2555-6815 ou pelo 

 e-mail: regional.mg@anfarmag.org.br 

Anfarmag Nacional promoveu
Tarde de Palestras em sua sede

A Anfarmag Nacional promoveu, em homenagem ao “Dia do 

Farmacêutico”, 20/01, uma tarde de palestras, em parceria 

com a ABC Cosmetologia (Associação Brasileira de Cosmeto-

logia). O encontro aconteceu na sede da Anfarmag Nacional, 

em São Paulo, gratuitamente, para todos os Associados e não 

afiliados. “Manchas no alvo: uso de despigmentantes” foi o 

título da palestra proferida por Daniel Antunes, especializado 

em ativos dermatológicos. O farmacêutico e técnico da Anfar-

mag Hélio Martins falou sobre “Como aplicar o fator de equi-

valência e fator de correção”. A tarde foi finalizada pela especialista da ABC Cosmetologia e da Unifesp (Universidade Federal de 

São Paulo), Vânia Leite, que tratou da “Biometrologia Cutânea na Cosmetologia: Testes de eficácia e Segurança”. (29/01)
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Anfarmag Regional Minas Gerais
lança campanha de Assistência Farmacêutica

Os farmacêuticos magistrais associados à Anfarmag Minas Gerais, em homenagem ao “Dia do Farmacêutico”, comemorado em 

20/01/2013, lançaram a Campanha de Assistência Farmacêutica 2013” para a população mineira. A campanha “Assistência Far-

macêutica em Prol da sua Saúde” será realizada durante todo o ano de 2013, nas farmácias associadas à Entidade em todo o Es-

tado de Minas Gerais. A campanha, que já se encontra em sua segunda edição, visa orientar a população com informações sobre 

o uso correto do medicamento prescrito na receita médica, tais como informações básicas sobre o horário e a maneira como o 

medicamento deve ser ingerido. Nas farmácias participantes, a população terá acesso a informações que trazem recomendações 

indispensáveis à proteção e recuperação da saúde do consumidor. Ainda, uma cartilha será distribuída ao longo do ano para os 

usuários de medicamentos manipulados.

Anfarmag Regional Paraná organizou curso sobre Formação 
de Preços e apresentou metas e objetivos para 2013

O último evento de 2012, organizado pela Regional Anfarmag Paraná, teve como objetivos principais refletir sobre os principais 

acontecimentos do setor no ano passado, traçar metas para 2013 e promover mais um momento de aprendizagem. A reunião 

aconteceu na primeira semana de dezembro e teve como pontos mais destacados a atuação do setor magistral no Paraná e 

a importância do associativismo, no que diz respeito ao fortalecimento do ramo de atividade da Associação. Também foram 

evidenciados os trabalhos que colaboraram com as modificações na lei, que torna obrigatório o fornecimento de Bulas para 

medicamentos magistrais no Paraná. Na ocasião foi realizada a palestra “Formação de Preços de Venda”, em que o economista 

Tobias Antonio Bueno fez uma revisão de conceitos como custos e formação de preços. A proposta do palestrante foi desmis-

tificar o uso de índices e números “mágicos” que acarretam distorções na formação de preços. Segundo os organizadores do 

evento, o conteúdo da palestra está disponível aos Associados. Basta entrar em contato com a Regional Paraná, pelo telefone  

(41) 3343-0893 (das 14h às 18h) ou pelo e-mail: regional.pr@anfarmag.org.br. (01/12/12)



Regional Santa Catarina: 75º Encontro 
Farmacêuticos Magistrais de Santa Catarina

“Atualização em Processos, Produtos, Serviços e Negócios para a Farmácia de Mani-

pulação” foi o tema central que norteou o “75º Encontro Farmacêuticos Magistrais 

de Santa Catarina”, promovido pela Anfarmag Regional Santa Catarina. O evento,  

realizado em Florianópolis, contou com mais de 60 pessoas. Entre elas, estavam  

farmacêuticos, autoridades do setor sanitário, nutricionistas, dentistas e fisiotera-

peutas. A Regional presenteou os participantes com a palestra especial do renomado 

jornalista e psicólogo Luiz Carlos Prates. Na ocasião, ele discorreu sobre “Como ser 

Diferente no Mundo dos Iguais”. Segundo a direção da Regional Santa Catarina, o 

Encontro também comemorou o encerramento de 2012, um ano de produtivas ati-

vidades para a região. Para os que avaliaram o acontecimento, as notas mais altas 

(entre 8 e 10) foram atribuídas aos itens: Objetivos propostos, clareza e objetividade, 

carga horária, métodos utilizados e acomodação. (01 e 02/12/12)

Anfarmag Sucursal Acre/Rondônia: discussões 
sobre o tema Resíduos de Medicamentos

O secretário estadual de Meio Ambiente do Estado do Acre Carlos Edgard de Deus 

recebeu a diretora da Anfarmag Sucursal Acre/Rondônia Êrika Rosas, no último mês 

de dezembro. A reunião teve como objetivo ampliar e aprofundar discussões sobre 

temas que envolvem a coleta de resíduos sólidos no estado. Segundo ela, que tem 

participado de diversos encontros sobre o assunto com autoridades da região, essas 

reuniões são produtivas e colaboram para mais conhecimento sobre tópicos aborda-

dos pelo governo. (18/12/12)
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Sucursal Pará - 
Gestão de Insumos 
Farmacêuticos

O CRF-PA (Conselho Regional de Farmácia do 

Pará) realizou em sua sede, Belém, uma série de 

palestras sobre o setor farmacêutico. A Anfar-

mag Sucursal Pará esteve presente e participou 

da organização, viabilizando dois eventos que 

contaram com cerca de 80 pessoas em cada um. 

No período da manhã, o vice-presidente e diretor 

técnico da Anfarmag Nacional Ivan da Gama Tei-

xeira ministrou o tema “Gestão de Insumos Farma-

cêuticos”. Na ocasião, o especialista abordou even-

tuais pontos críticos que possam estar presentes 

na farmácia de manipulação e tratou de possíveis 

riscos que devem ser evitados, além de maneiras para impedi- 

los. Depois, falou sobre o tema central gestão de insumos e 

de como avaliar laudos de fornecedores sobre substâncias 

que identificam o produto. A Sucursal também organizou a 

realização da palestra da diretora da ABFH (Associação Brasi-

leira de Farmaceuticos Homeopatas), Marcia de Cassia Silva 

Borges. Em sua apresentação, ela explanou tópicos, envol-

Anfarmag Sucursal Paraíba 
realiza Curso sobre Metrologia

A Anfarmag Sucursal Paraíba, com o apoio da Anfarmag Na-

cional, do Conselho Federal de Farmácia (CFF) e do Conselho 

Regional de Farmácia do estado da Paraíba (CRF-PB) pro-

moveu o curso “Conceitos Básicos de Metrologia Aplicados 

à Farmácia Magistral”. A capacitação aconteceu na sede do 

Conselho Regional de Farmácia (CRF-PB). O vice-presidente e 

diretor técnico da Anfarmag Nacional Ivan da Gama Teixeira 

ministrou o curso. Os tópicos tratados foram: Atualização e 

interpretação dos referidos conceitos metrológicos (calibrar, 

aferir, ajustar, verificar); aplicação prática com foco na RDC 

Anvisa nº 67/2007 (especialmente o Anexo I, item 5.2., que 

diz respeito à calibração e verificação de equipamentos); atu-

alização e interpretação de normas Inmetro; responsabilida-

des do farmacêutico magistral, em relação à calibração e ve-

rificação de equipamentos, e a importância da manutenção 

preventiva. (18/01)

Marcelo Brasil – Diretor da Sucursal 
Pará - e Daniel Jackson Pinheiro Costa 

– Presidente do CRF-PA (Conselho 
Regional de Farmácia do Estado do Pará)

vendo garantia de qualidade em medicamentos magistrais 

homeopáticos, fornecendo à plateia orientações sobre mé-

todos de controle de qualidade das matrizes homeopáticas 

e dos insumos utilizados no preparo desse tipo de medica-

mento. (01/02)



Segunda edição do Prêmio Paulo 
Queiroz Marques será em Brasília
O acontecimento promove e institucionaliza a cadeia magistral

Depois do sucesso da criação 

do Prêmio Paulo Queiroz 

Marques, a Anfarmag (As-

sociação Nacional de Far-

macêuticos Magistrais) trabalha para a 

segunda edição da homenagem. Essa 

inovação nasceu em 2011 e já se tornou 

conhecida entre políticos, dirigentes, 

profissionais e instituições de classe, que 

abarcam a área da saúde no Brasil. Como 

há dois anos, o reconhecimento de per-

sonalidades premiadas será realizado em 

uma cerimônia específica, em Brasília, 

marcada para 21 de maio de 2013.

De acordo com seu idealizador, o pre-

sidente Ademir Valério Silva, o Prêmio 

tem por objetivo promover e institucio-

nalizar a farmácia, o farmacêutico e o 

produto magistral. “É fundamental dar 

continuidade a essa ação que homena-

geia pessoas que defendem e promo-

vem o setor”, explica o dirigente.

Em 2012 foram estabelecidos cri-

térios pontuais para a escolha e ava-

liação dos nomes a serem premiados, 

com base na amplitude e/ou relevân-

cia de contribuições para a sustentabi-

lidade do setor. São eles: Ações polí-

ticas e institucionais, Estudos técnicos 

e/ou científicos e Vida profissional de-

dicada ao setor.

A primeira premiação aconteceu por 

meio de indicações direta da Associação, 

seguindo critérios internos, que obede-

cessem a sua razão de ser: dar visibilida-

de ao setor, a partir de personalidades 

que colaboram para tal. Em 2013, a es-

colha dos homenageados seguirá o mes-

mo formato.

1 - Paulo Queiroz Marques – 
Farmacêutico Magistral e 1º 
Presidente da Anfarmag
2 - Saraiva Felipe – Médico 
Sanitarista e Deputado  
Federal pelo PMDB
3 - Alice Portugal – Deputada 
Federal pelo PC do B da Bahia
4 - Walter da Silva Jorge João – 
Presidente do CFF – Conselho 
Federal de Farmácia
5 - Gerson Pianetti – Mestre e 
Doutor em Controle de Qualidade 
de Medicamentos
6 - Anderson de Oliveira – Mestre 
em Ciências Farmacêuticas 
7 - José Miguel Nascimento – Diretor 
do Depto. Assistência Farmacêutica 
do Ministério da Saúde

RECONHECIMENTO
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 Logo, há um sério trabalho interno 

na Entidade que identifica, reconhece, 

define e, por fim, divulga as ações de 

profissionais, personalidades e au-

toridades. Essas pessoas devem ter 

contribuído para a sustentabilidade 

técnica, econômica, política e social da 

farmácia e do farmacêutico magistral 

no Brasil.

De âmbito nacional, o já tradicional 

Prêmio é concedido bianualmente pela 

Anfarmag e sua organização tem à fren-

te sua diretoria de comunicação.

Em sua primeira edição (2012) foram 

premiados seis personalidades e um dos 

fundadores da Anfarmag, cujo nome e 

atuação pessoal pelo setor inspiraram 

a criação da iniciativa: o farmacêutico 

Paulo Queiroz Marques. Ele foi bastan-

te aplaudido por autoridades do Distrito 

Federal, naquela ocasião.

Receberam o troféu, com o nome 

do farmacêutico gravado, o ministro da 

saúde Alexandre Rocha Santos Padilha; 

o médico sanitarista e deputado federal 

(PMDB-MG), Saraiva Felipe; a deputada 

federal PC do B da Bahia, Alice Portugal 

e o presidente do CFF (Conselho Federal 

de Farmácia) Walter da Silva Jorge João.

Representando a área de pesquisa 

científica, o reconhecimento foi para o 

professor doutor da UFMG (Universi-

dade Federal de Minas Gerais), Gerson 

Pianetti, e o professor Msc (sigla que 

corresponde a título internacional) An-

derson de Oliveira Ferreira.

Este ano, ainda em definição durante 

o fechamento desta matéria, os escolhi-

dos receberão um troféu, com a logo-

marca Anfarmag estilizada. A gravação 

em sua base obedece ao seguinte pa-

drão Prêmio Dr. Paulo Queiroz Marques 

- Personalidade do ano – “nome do ho-

menageado”.

Paulo Marques

O farmacêutico Paulo Queiroz Mar-

ques disse em entrevista para esta 

edição da RFM, que se sente muito 

honrado com a iniciativa e que é difícil 

falar sobre si. “Sou uma pessoa escra-

va da ética e isso faz com que eu ame 

a minha profissão acima de tudo. Eu 

acredito nesse prêmio, porque tenho 

certeza de que a escolha desses nomes 

passam por fortes princípios éticos, 

além de uma rígida avaliação, funda-

mentada em conhecimentos técnicos 

e científicos. 

“Sou um dos fundadores da Entida-

de e durante a minha vida frisei esses 

aspectos dentro da Anfarmag. Logo, 

imagino que tenho deixado esse com-

promisso, esse sentimento. Também 

considero fundamental a assistência 

ao paciente/ cliente, levando em conta 

o estudo e o trabalho, que fazem parte 

do nosso cotidiano”.

Em suas palavras, o farmacêutico 

magistral é um profissional liberal e 

por vocação deve se dedicar à saúde e 

bem-estar da população. “Não somos 

comerciantes. Por tradição, temos 

uma imagem ligada a decisões impor-

tantes dentro do laboratório de prepa-

ração de medicamentos magistrais e 

temos de resgatá-la. A nossa carreira 

não deve entrar em extinção e creio 

que o prêmio possa colaborar com isso 

e com a nossa liberdade de atuação”, 

finaliza. O Troféu PQM traz reconhecimento a personalidades que se destacam no segmento 
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“O farmacêutico é o único
profissional da área da  
Saúde disponível para 
atender pessoas fora do 
ambiente hospitalar ou  
consultório, ou seja,  
sem a necessidade  
de marcar consulta”.  
Marisol Dominguez Muro

Prescrição

O avanço possível
Entidades do setor reivindicam direitos na  
venda de medicamentos isentos de prescrição

quando várias entidades do 

setor de farmácia unem-se 

para criar um documento, 

com o objetivo de igualar 

os direitos dos profissionais da categoria, 

é fácil notar que até integrantes do mesmo 

grupo podem ser tratados de forma dife-

rente. A situação é simples de entender.

Na prática, se alguém for à drogaria 

comprar medicamento para um mal me-

nor, como dor de cabeça, não precisa en-

tregar receita. Porém, se essa pessoa for 

a uma farmácia magistral e solicitar um 

medicamento para acabar com o mesmo 

problema, ela não poderá ser atendida 

sem a prescrição médica.

A redação da Carta Aberta de Florianó-

polis, de maio de 2012, defende a favor do 

segmento magistral a prerrogativa de es-

ses farmacêuticos indicarem medicamen-

tos que dispensam a receita médica. Ela é 

fruto de um posicionamento de diferentes 

entidades na defesa das atribuições do 

farmacêutico. Tal prática é permitida aos 

colegas que fazem parte do comércio de 

produtos industrializados, mas proibida a 

quem trabalha com os manipulados. Toda 

a carta é escrita com argumentos basea-

dos na legislação brasileira.

De acordo com o presidente da Fenafar 

(Federação Nacional de Farmacêuticos) 

Ronald Ferreira dos Santos, esse docu-

mento trata da necessidade de resgatar 

a autoridade técnica do farmacêutico pe-

rante a sociedade. “O propósito é mostrar 

a existência de um responsável que não 

está ali apenas no intuito de cumprir a 

norma técnica”, declara ele. O profissio-

nal não é um vendedor de remédio. “Tem 

conhecimento, domina aquele espaço e 

sabe como proceder nele”, completa.

Engana-se quem vê a questão só pela 

ótica financeira. Como afirma o texto, ela 

é de interesse nacional, inclusive sobre 

políticas de saúde pública. Combina, ain-

da, esses elementos com o acesso univer-

sal, igualitário e digno dos tratamentos de 

saúde, principalmente do medicamento.

A presidente do CRF-PR (Conse-

lho Regional de Farmácia do Paraná),  

Marisol Dominguez Muro, vê na união das 

entidades a lícita reivindicação de um gran-

de anseio de justiça a favor do segmento. 

Na opinião dela, as instituições de classe 

não podem deixar de participar da discus-

são. “Elas têm obrigação de ser o elemento 

chave na negociação por mudanças”.

Caso as propostas sejam atendidas 

pelos órgãos competentes, a expectati-

va da presidente é a de que o segmen-

to volte a ter a autonomia para atuar 

no mercado. “O farmacêutico é o único 

profissional da área da saúde disponível 

para atender pessoas fora do ambiente 

hospitalar ou consultório, ou seja, sem a 

necessidade de marcar consulta,” argu-

menta. Por isso, acredita a dirigente, a 

população tem muito a ganhar com as 

alterações propostas na lei.

Marissol Dominguez espera ver, em 

2013, novidades positivas no que con-

cerne aos medicamentos isentos de 

prescrição, incluindo as farmácias ma-

gistrais como opção para a sociedade 

adquirir esse tipo de medicamento, as-

sim como cosméticos.

A respeito da venda de produtos não 

medicamentosos, a Carta de Florianópo-

lis ainda propõe a interpretação correta 

da lei, pois certo problema ocorre com 

“Agora, resta adequar 
as normas para que 
seja autorizada a 
manipulação dos MIPs 
sem a necessidade 
da apresentação 
da prescrição”. 
Hortência Salett 
Muller Tierling

“Nossa ação busca  
proteger e permitir aos 
farmacêuticos magistrais  
o livre exercício de 
sua profissão”. 
Presidente do CRF-SP  
(Conselho Regional de 
Farmácia do Estado de São 
Paulo) Pedro Menegasso
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“A prescrição farmacêutica 
de MIPs, seguramente,  
ajudará a diminuir os  
indicadores negativos,  
relacionados à  
automedicação dessa  
categoria de 
medicamentos”.
Presidente do CFF  
(Conselho Federal de  
Farmácia) Walter da  
Silva Jorge João

“O propósito é mostrar
a existência de um
responsável que não está
ali apenas no intuito de
cumprir a norma técnica”.
Ronald Ferreira dos Santos

frequência. Isso porque, quando um fis-

cal da Vigilância Sanitária visita um es-

tabelecimento, costuma questionar se a 

preparação de um produto não medica-

mentoso, como um cosmético ou suple-

mento alimentar, foi necessariamente 

feita a partir de uma prescrição emitida 

por um profissional habilitado. 

A Carta de Florianópolis refere-se à 

exigência da receita só para medicamen-

tos e não aos demais produtos. A questão 

aqui não se refere à isonomia de direitos, 

como defendido em comparação à venda 

de medicamentos industrializados. As en-

tidades desejam apenas ver a lei aplicada 

de forma correta.

De acordo com o presidente do CRF-RS 

(Conselho Regional de Farmácia do Rio 

Grande do Sul) Diogo Miron, a Carta rei-

vindica um avanço na harmonização do 

entendimento de que o farmacêutico 

pode indicar medicamentos isentos de 

prescrição. “Negar essa permissão é um 

contrassenso, pois, aqui na região Sul, é 

comum ver nutricionistas e fisioterapeu-

tas indicando produtos manipulados e 

o farmacêutico, que é o especialista em 

medicamentos e em artigos para a saúde 

e bem-estar, não”, revela Miron.

O presidente vê proteção legal no di-

reito de o farmacêutico exercer sua ati-

vidade. “O documento expõe as contra-

dições da lei, porém, são mais fortes os 

argumentos a favor dessa prática. Ela está 

ligada ao direito da população a ter aces-

so ao medicamento”, conclui.

O próprio Código de Ética Farmacêu-

tica dita a diretriz a ser seguida pelo 

profissional da categoria. No capítulo 

III, Artigo 15, Parágrafo 8º, está defini-

do: É dever do farmacêutico: aconse-

lhar e  prescrever  medicamentos de li-

vre dispensação nos limites de atenção 

primária à saúde.

Para a presidente do CRF-SC (Conselho 

Regional de Farmácia de Santa Catarina), 

Hortência Salett Muller Tierling, seria in-

teressante que a Anvisa publicasse uma 

Entidades que  
assinaram a Carta 
de Florianópolis

  Conselho Federal de

Farmácia – CFF

  Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de Santa 

Catarina – CRF-SC

  Conselho Regional de 

Farmácia do Estado do  

Paraná – CRF-PR

  Federação Nacional dos

Farmacêuticos - Fenafar

  Anfarmag – Associação

Nacional de Farmacêuticos 

Magistrais 

  Conselho Regional de 

Farmácia do Estado do Rio  

Grande do Sul – CRF-RS

  Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São  

Paulo – CRF-SP

  Sindicato dos Farmacêuticos 

do Estado de Santa Catarina – 

Sindfar-SC

  Associação dos 

Farmacêuticos Proprietários de 

Farmácias do Brasil - AFPFBF

nota técnica para esclarecer que é permi-

tindo à farmácia magistral preparar cos-

méticos e medicamentos isentos de pres-

crição (MIPs), sem a obrigatoriedade da 

apresentação de uma prescrição médica 

ou odontológica.

A dirigente acredita que as normas 

criadas pelo órgão, como as Resoluções da 

Diretoria Colegiada (RDC) 33 e 67 deram 

mais credibilidade ao segmento. “Elas con-

tribuíram para reduzir o risco sanitário do 

produto entregue ao cidadão. Agora, resta 

adequar as normas para que seja autoriza-

da a manipulação dos MIPs sem a necessi-

dade da apresentação da prescrição”.

“Trabalhamos pelo  
pleno exercício do  
farmacêutico magistral”.
Presidente do CRF-PA  
(Conselho Regional de  
Farmácia do Estado do 
Pará) Daniel Jackson 
Pinheiro Costa
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Exemplo de gestão
Prêmio MPE Brasil para quem está à frente do mercado

criado com o objetivo de reco-

nhecer as melhores iniciativas 

na área de gestão, o MPE Bra-

sil 2012 – Prêmio de Compe-

titividade para as Micro e Pequenas Em-

presas, destaca as ações que levaram ao 

aumento da qualidade, da produtividade 

e da competitividade entre as micro e pe-

quenas empresas do Brasil.

O prêmio é concedido todos os anos 

pelo Sebrae (Serviço Brasileiro de Apoio 

às Micro e Pequenas Empresas) e aceita 

inscrições de empreendimentos de qual-

quer setor. Basta ter renda bruta anual de 

até R$ 3,6 milhões e no mínimo um ano 

fiscal de atividade.

Elas são divididas segundo a categoria 

de atuação: Indústria, Comércio, Agrone-

gócio, Serviços de Turismo, Serviços de 

Tecnologia da Informação, Serviços de 

Saúde, Serviços de Educação e Outros 

Serviços.

Em sua quinta edição, a etapa paulista 

teve como vencedora na categoria Co-

mércio a Bauru Fórmulas – Farmácias de 

Manipulação de Fórmulas. De acordo com 

a sócia da empresa Luciana Minetto Tre-

vizani, ao lado de Renata Eiras Colnaghi, 

no ano passado a farmácia ficou em ter-

ceiro lugar na mesma disputa. “Concor-

remos de novo porque acreditamos no 

trabalho do setor magistral e investimos 

nas oportunidades de melhoria aponta-

das pelo Sebrae naquela época”.

Na opinião dela, a vitória é uma pro-

va de que a categoria magistral está bem 

classificada no quesito qualidade. “Seguir 

as orientações de boas práticas e cumprir 

as normas da resolução 67 ajudou a ven-

cer”, sugere. “Os examinadores que nos 

visitaram em 2011 e 2012 ficaram encan-

tados com nossos procedimentos”.

As proprietárias explicam que a qua-

lificação técnica da farmácia cresceu a 

partir da utilização de serviços disponibi-

lizados pela Anfarmag aos seus Associa-

dos. A diferença entre um ano e outro, 

por exemplo, esteve na criação de um 

projeto chamado Bauru Eco Fórmulas. 

A loja recolhe medicamentos vencidos 

e não usados e descarta corretamente 

para não contaminar o solo, nem a água 

da cidade.

O desejo, agora, “é ver a classe médica 

confiando mais no nosso ramo de ativi-

dade, pois o prêmio revela que há muita 

qualidade nas farmácias de produtos ma-

Luciana Minetto Trevizani e Renata Eiras Colnaghi recebem o Prêmio MPE Brasil 2012: “Seguir as orientações de boas práticas nos ajudou a vencer”
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nipulados”, reivindica Luciana Minetto. 

No dia 03 de abril, elas irão a Brasília re-

presentar o estado de São Paulo na final 

do MPE Brasil 2012.

Farmácia Theriaga

Outra empresa que conquistou esse 

prêmio na mesma categoria em 2012 foi 

a Farmácia de Manipulação Theriaga, de 

Pouso Alegre (MG). De acordo com sua 

proprietária Sheila Monteiro Boschi, em 

2010, o estabelecimento já havia venci-

do como destaque em Responsabilidade 

Social. “Naquela época, o retorno que o 

Sebrae nos deu a respeito da gestão e dos 

processos adotados internamente nos 

ajudou a evoluir”.

Ela conta que fez cursos de empreen-

dedorismo (Empretec e Sebrae +) capazes 

de enriquecer a administração.  “No se-

tor, somos empresários e farmacêuticos, 

portanto, precisamos cuidar de todos os 

aspectos do negócio”, enfatiza. Ela tam-

bém ressalta a atuação com a Anfarmag, 

que segundo ela, sempre que necessita, 

busca na Associação as informações e 

orientações necessárias para o bem de 

seu negócio.

Em sua percepção, a premiação dei-

xa os funcionários orgulhosos e clientes 

satisfeitos. “Nossos colaboradores parti-

cipam da conquista. Os clientes demons-

tram se sentirem mais seguros por sabe-

rem que compram seus medicamentos 

em uma farmácia reconhecida por sua 

excelência no mercado”, finaliza.

Farmácia Elifarma

A farmacêutica Eliana de Souza e Silva 

acreditara, desde criança, que trabalharia 

na área da Saúde, quando se tornasse 

adulta. “O desejo de atenuar o sofrimen-

to das pessoas por meio de medicamen-

tos sempre me fascinou. Por volta dos 

cinco anos, eu brincava de “preparar re-

médio” para as minhas bonecas, utilizan-

do as plantas do jardim da minha mãe. 

Com esse ideal em mente, decidi cursar 

Sheila Boschi: Cursos sobre empreendedorismo trouxeram duas premiações do Sebrae 

Farmácias premiadas
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Seleção paulista
Empresas inscritas    					     20.374

Empresas com requisito mínimo para a disputa 		  2.550

Empresas que chegaram à final 				   17

Fonte: Sebrae - 2012

Eliana de Souza ganhou o Prêmio Sebrae na categoria Mulher de Negócios em 2008 e 2012
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saiba mais
Segundo o Sebrae, a empresa 

premiada pode usar a marca MPE 

Brasil em suas ferramentas de  

comunicação. Ela será reconhecida 

como detentora de um sistema 

de gestão alinhado aos princípios 

mundiais de excelência.

farmácia. Não foi fácil, tive de me graduar 

no Amazonas, pois não havia o curso no 

estado de Roraima, minha terra Natal”. 

E o sonho não somente tornou-se re-

alidade como Eliana, por duas vezes, foi 

eleita pelo Sebrae, na categoria Mulher 

de Negócios, do Prêmio MPE Brasil. Essas 

homenagens recebidas nos anos de 2008 

e 2012 dizem respeito à forma moderna 

e bem gerida que a farmacêutica admi-

nistra a Elifarma, sua farmácia magistral, 

que funciona na cidade de Boa Vista, Ro-

raima, desde 1987.

Segundo ela, seu estabelecimento é 

a primeira farmácia de manipulação de 

Boa Vista, pertencente ao, então, terri-

tório federal de Roraima. A empresária 

conta que naquela época, as farmácias 

magistrais estavam ressurgindo em todo 

o Brasil. Desde aquele tempo, ela vem se 

especializando no setor. “Depois da gra-

duação, fiz pós-graduação em Alopatia, 

Farmacologia Clínica, Homeopatia e em 

Gestão Estratégica de Negócios. Também 

participei do Empretec-Sebrae, de cursos 

de informática e da arte de falar em pú-

blico”.

Eliana não para de estudar. Nesse mo-

mento, acumula o cargo de gestora de 

seus negócios somado ao curso de mes-

trado, em Recursos Naturais, da Escola de 

Negócios da Federação do Comércio do 

Estado de Roraima.

Para ela, um bom empresário brasilei-

ro deve estar atento a atender as normas 

da legislação nacional e ao conforto e se-

gurança de seus colaboradores. A farma-

cêutica, ainda, aconselha, a promoção e 

incentivo do desenvolvimento pessoal e 

profissional, por meio de palestras e cur-

sos internos e externos.

Outra preocupação da “Mulher de Ne-

gócios do Sebrae 2008 e 2012” é priorizar 

a saúde e o bom relacionamento com o 

cidadão. “Fazemos reuniões periódicas, 

em que verificamos se as solicitações dos 

nossos clientes estão sendo atendidas 

com qualidade, procurando, dessa ma-

neira, melhorar a prestação de serviços 

continuamente”, afirma. “A nossa meta é 

encantar toda a nossa clientela e ver nos-

sos funcionários trabalhando dentro dos 

requisitos exigidos pela legislação, tendo 

qualidade de vida no ambiente de traba-

lho”, encerra.
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Consulfarma Serviços de 
Assessoria
(19) 3736-6888
www.consulfarma.com

Capsutec
(44) 3031-3200
www.capsutec.com.br

Alternate Tecnologies
Fone: (11) 2152-8100
www.alternate.com.br/

Biotec
Fone: (11) 3047 2447
www.biotecdermo.com.br

Seja uma empresa 
filiada à Anfarmag

Associe-se à Anfarmag, a entidade que defende e 
promove o medicamento e o produto magistral

Attivos Magisttrais
(11) 2148-7606
www.attivosmagisttrais.com.br

Fagron
(11) 5033-3700
www.fagron.com.br

Emfal Empresa  
Fornecedora de Álcool
(31) 3597-1020
www.emfal.com.br

Embrafarma Prod. Quím. e 
Farm. ltda
(11) 2165-9259
www.embrafarma.com.br

Elyplast
0800 173288
www.elyplast.com.br

Beltec
(21) 3544-9500
www.grupobeltec.com.br

Galena Quimica e  
Farmacêutica LTDA
0800-701-4311
www.galena.com.br

GEHAKA
(11) 2165-1100
www.gehaka.com.br

Henrifarma Produtos 
Químicos e Farmacêuticos 
(11) 3385-2007
www.henrifarma.com.br

Idealfarma
0800 7014424
(11) 5592 6439 - (62) 3316 1288
www.idealfarma.com.br

All Chemistry do Brasil
(11) 3014-7100
www.alchemistry.com.br

Gaia Laboratórios, 
Controle Magistral e 
Ambiental Ltda
Tel.: (11) 3101-1365 e 2741-0344 
www.gaialab.com.br

empresas sócio-colaboradoras
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Em acordo com o seu estatuto, a Anfarmag trabalha  de forma 
cooperada com as empresas fornecedoras  do setor, com o propósito 

de estimular e fomentar o desenvolvimento de negócios que 
garantam a sustentabilidade da cadeia produtiva magistral.

Informe-se (11) 2199-3499 - www.anfarmag.org.br

l&l consultoria de  
Marketing
(19) 3294-6725
www.llconsultoria.com.br

NATURALPHARMA
Produtos  
Farmacêuticos Ltda.
(11) 2948-8300 / (11) 2947-4177 
www.naturalpharma.com.br

Metanálise Laboratório 
de Controle de Qualidade
(54) 3027-4242
www.metanalise.com.br

MONA’S FLOWER
(19) 3237-3366 / (19) 3237-3367
www.monas.com.br 
www.rescueflorais.com.br

Instituto de Pesquisa Tcnoló-
gica e Controle de Qualidade.
(17) 4009-4800 
www.intecq.com.br

Injeplast
(11) 2721-6788
www.injeplast.com.br

JR Hidroquímica
(48) 3234-8900 / (48) 3234-1055
www.jrhidroquimica.com.br

N. Peres Laboratório Ltda
(34) 3216 – 4170

Pharma Nostra  
Comercial
(21) 2141-1555
www.pharmanostra.com.br

Ortofarma Lab de  
Controle de Qualidade
(32) 3273-3560 
www.ortofarma.com.br

Laboratório Panizza
(11) 4137-0255
panizza@panizza.com.br

Labsynth - Produtos para 
laboratórios ltda
(11) 4072-6100
www.labsynth.com.br

TIME FORM.
(11) 5061-8777 
www.timeform.com.br

RICARO – Imp. Indústria e Com. 
Atacadista de Embalagens LTDA
(11) 4409-0000
www.vepakum.com.br

Vital âtman
0800 7743361
www.vitalatman.com.br

PharmaSpecial 
Especialidades Químicas 
e Farmacêuticas Ltda
Tel:(11)4151-9000 
www.pharmaspecial.com.br   

Santosflora Comércio  
de Ervas
(11) 2091-8787
www.santosflora.com.br

Proquimo Laboratório.
(11) 5594-7055 / (11)4056-5193 
www.proquimo.com.br

Quallità Controle  
de Qualidade
(32) 3333-2484
www.quallitacontrole.com.br



REGIONAL BAHIA/SERGIPE
Presidente: Edza Martins Brasil
Endereço: Av. Tancredo Neves, 1632, Ed. Salvador 
Trade Center, Loja 25, Caminho das Árvores 
Salvador – BA – CEP: 41820-020
Telefone: (71) 3113-4011
E-mail: regional.base@anfarmag.org.br 

REGIONAL DISTRITO FEDERAL
Presidente: Cleide Regina da Silva
Endereço: SIG - Quadra 04 - Lote 25 - Sala 110 – 
1º andar - Empresarial Barão de Mauá 
Brasília – DF – CEP: 70.610-440
Telefone/Fax: (61) 3326-1251
E-mail: regional.df@anfarmag.org.br

REGIONAL ESPÍRITO SANTO
Presidente: Denise de Almeida M. Oliveira
Endereço: - Av. Nossa Senhora da Penha, 1495 - Sala 
608 - Torre BT - Edifício Corporate Center - Santa Lúcia 
Vitória - ES – CEP: 29056-245
Telefone: (27) 3235-7401
E-mail: regional.es@anfarmag.org.br   
 
REGIONAL GOIÁS/TOCANTINS
Presidente: Gilmar Silva Dias
Endereço: Rua 7-A, nº 189, Edifício Marilena - 
Sala 201 - Setor Aeroporto
Goiânia – GO - CEP: 74075-230.
Telefone: (62) 3225-5582/  
E-mail: regional.goto@anfarmag.org.br

SUCURSAL ACRE/RONDÔNIA
Diretora: Êrika Fernandes Rosas C. da Silva
Telefone: (68) 3901-6314
E-mail: sucursal.acro@anfarmag.org.br 

SUCURSAL ALAGOAS
Diretora: Tânia Bernadete P. Gomes
Telefone: (82) 3335-2806
E-mail: sucursal.al@anfarmag.org.br

SUCURSAL CEARÁ
Diretor: Francisco Carlos L. Andrade
Telefone: (85) 9981-3789
E-mail: sucursal.ce@anfarmag.org.br

SUCURSAL JUIZ DE FORA
Diretor: Rômulo Augusto Modesto
Telefone: (31) 2555-6875 / 2555-2955
E-mail: regional.mg@anfarmag.org.br 

SUCURSAL MARÍLIA/PRESIDENTE 
PRUDENTE
Diretora: Odete Aparecida de Andrade
Telefone: (18) 8118-9874
E-mail: sucursal.mrpp@anfarmag.org.br

REGIONAIS

Sucursais

REGIONAL MATO GROSSO
Presidente: Ivete Souza Peaguda
Endereço: Av. Ipiranga, 70 
Cuiabá – MT – CEP: 78020-550 
Telefone: (65) 3027-6321 
E-mail: regional.mt@anfarmag.org.br

REGIONAL MATO GROSSO DO SUL
Presidente: Maria Beatriz Ferenz
Endereço: Av. Rodolfo José Pinho, 66 - Jardim 
São Bento
Campo Grande – MS - CEP: 79004-690
Telefone: (67) 3026-4655 
E-mail: regional.ms@anfarmag.org.br

REGIONAL MINAS GERAIS
Presidente: Astrid Chucre Dias Guimarães
Endereço: Av. do Contorno, 2646 – Sala 1104 – 
Floresta
Belo Horizonte - MG - CEP: 30110-080
Telefone: (31) 2555-6875 / 2555-2955
E-mail: regional.mg@anfarmag.org.br

REGIONAL PARANÁ
Presidente: Dagmar Terezinha Kessler
Endereço: Rua Silveira Peixoto, 1040, 9° andar, 
Sala 901
Curitiba – PR – CEP: 80240-120
Telefone: (41) 3343-0893 - Fax: (41) 3343-7659
E-mail: regional.pr@anfarmag.org.pr

REGIONAL RIO DE JANEIRO
Presidente: Maria Cristina Ferreira Silva
Endereço: Rua Conde de Bonfim, 211 - Sala 
401 – Tijuca 
Rio de Janeiro – RJ - CEP: 20520-050
Telefone: (021) 2569-3897 / Fax (21) 3592-1765
E-mail: regional.rj@anfarmag.org.br 

REGIONAL RIO GRANDE DO SUL
Presidente: Eduardo Aranovich de Abreu
Endereço: Av. Mauá, 2011 - Sala 607 – Centro 
Porto Alegre – RS – CEP: 90030-080
Telefone: (51) 3225-9709
E-mail: regional.rs@anfarmag.org.br

REGIONAL SANTA CATARINA
Presidente: Rodrigo Michels Rocha
Endereço: Rua Lédio João Martins, 435 – Sala 
409 - Kobrasol 
São José – Santa Catarina – CEP: 88102-000
Tel:(48)3247-3631” Telefone: (48) 3247-3631
E-mail: regional.sc@anfarmag.org.br

SUCURSAL PARÁ
Diretor: Marcelo Brasil do Couto
Telefone: (91) 3244-2625
E-mail: sucursal.pa@anfarmag.org.br 

SUCURSAL PARAÍBA
Diretora: Célia Buzzo
Telefone: (83) 3218-2600
E-mail: sucursal.pb@anfarmag.org.br

SUCURSAL PERNAMBUCO
Diretor: Leandro Medeiros
Telefone: (81) 3427-4084
E-mail: sucursal.pe@anfarmag.org.br 

SUCURSAL RIBEIRÃO PRETO
Diretora: Rita de Paula Ignácio
Telefone: (16) 3625-8019
E-mail: sucursal.rp@anfarmag.org.br 

SUCURSAL RIO PRETO
Diretora: Creusa Manzalli Toledo
Telefone: (17) 3216-9500
E-mail: sucursal.riop@anfarmag.org.br

SUCURSAL SOROCABA
Diretor: José Vanilton de Almeida
Telefone: (15) 3321-5533
E-mail: sucursal.so@anfarmag.org.br 

SUCURSAL UBERLÂNDIA
Diretor: Hélio Batista Júnior
Telefone: (31) 2555-6875 / 2555-2955
E-mail: regional.mg@anfarmag.org.br 

SUCURSAL VALE DO PARAÍBA
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editorial

Consideramos imprescindível o aprofundamento sobre estudos que envolvem a 

farmacologia e farmacotécnica. Como profissionais, convivemos com literaturas sobre 

o desenvolvimento de novos produtos e sua relação com o meio biológico, técnicas de 

manipulação, doses, as formas farmacêuticas, as interações físicas e químicas entre os 

princípios ativos e os excipientes e veículos.

Dessa forma, também, temos de caminhar ao lado da farmacologia, no sentido de 

nos aperfeiçoar continuamente sobre as propriedades físicas e químicas, associações, 

efeitos bioquímicos e fisiológicos, mecanismos de absorção, biotransformação e ex-

creção dos fármacos para uso terapêutico ou não de matérias-primas, que utilizamos 

no nosso dia a dia.

Portanto, a ciência e a técnica estão relacionadas e fazem-se presente na rotina 

do farmacêutico e da farmácia magistral. Estamos focados, a cada publicação, em 

colaborar com nossos Associados, para que eles possam conduzir melhor as técnicas 

e absorver, com facilidade, as ciências ligadas à preparação de medicamentos.

Nossos Associados só têm a somar vantagens, se conhecer plenamente o ativo que 

ele vai formular e suas diferentes formulações de maneira prática e científica.

Com base nisso, a farmacêutica Reginalda Russo, integrante da DTA (Diretoria Téc-

nica da Anfarmag), traz para este exemplar um estudo sobre a vitamina D. Nele, há di-

versos itens que o farmacêutico precisa saber, tanto para ampliar suas competências 

profissionais como para oferecer serviços de mais qualidade ao cidadão. 

Hoje em dia, os benefícios da Vitamina D estão bastante propagados nos meios de 

comunicação. Uma das consequências dessa comunicação é o aumento da procura 

por formulações contendo essa substância. 

Esse artigo, portanto, disponibiliza informações úteis e aplicáveis ao setor magis-

tral, envolvendo desde a definição e diferenciação entre os tipos de vitaminas D até 

as aplicações e usos, além de formas farmacêuticas possíveis e cuidados farmacotéc-

nicos, além de estudos na prevenção contra o câncer. 

Em uma abordagem jurídica, este exemplar trata da importância de se manter um 

farmacêutico substituto em um estabelecimento farmacêutico. Orientações para que 

a farmácia tenha um site, de acordo com as normas da Anvisa (Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária), é outro assunto que faz parte da rotina da farmácia magistral.

O leitor, ainda, pode se atualizar sobre a sílica gel, o dessecante mais utilizado na 

atividade farmacêutica, lendo o texto que discute suas características e especificações 

aplicáveis. Já na Nota Técnica sobre celulose microcristalina, aborda-se essa substân-

cia como uma ótima opção para substituir e/ou minimizar a quantidade utilizada dos 

excipientes ultrapassados.

“Homeopatia e a Lei Seca” é o título do texto da presidente da ABFH (Associação 

Brasileira de Farmacêuticos Homeopatas) Márcia Gutierrez, entre outras atualidades 

deste exemplar.

Boa leitura.
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Que prescritor não gostaria de ter um aplicativo que o ajude de forma 

simples, ágil e segura a encontrar a melhor alternativa terapêutica 

para seus pacientes?

Disponibilizando o DoctorRx para os médicos, você se diferencia 

oferecendo uma ferramenta de prescrição eletrônica moderna, segura 

e com uma grande base de dados composta de medicamentos 

industrializados e fórmulas magistrais nas mais diversas 

especialidades e indicações. E mais: sugestões com referências 

bibliográficas, atualizações constantes e monografias completas.

 

Com o DoctorRx, receituário eletrônico, você fortalece a 

relação de confiança farmácia/prescritor!

Principais benefícios para o prescritor
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Acesso ao aplicativo a partir de qualquer computador ou dispositivo móvel, 
como smartphone e tablet (Iphone, Ipad e outros)

Conteúdo original com mais de 5.400 formulações de manipulados, além de 
mais de 16.000 medicamentos industrializados

Inclusão de formulações personalizadas pela farmácia e envio destas ao 
prescritor, que poderá recebê-las e salvá-las automaticamente em seus 

Favoritos 

Impressão de fichas de orientações complementares que auxiliam no 
processo de atendimento e atenção farmacêutica
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Converse com nosso departamento comercial e saiba como disponibilizar o DoctorRx para o médico.
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VITAMINA D

1 - DESCRIÇÃO
O termo vitamina D é usado para um grupo de compostos 

esteroides intimamente relacionados que inclui: alfacalcidol, 
calcitriol, colecalciferol, ergocalciferol, entre outros. (1)

2 - FONTES DE VITAMINA D
A maior fonte de vitamina D é a exposição solar à radiação 

UVB. São poucos os alimentos considerados fontes ricas deste 
nutriente, sendo os principais: óleo de peixe  (salmão, cavala, 
arenque) e óleo de fígado de peixe (bacalhau).  Um estudo re-
cente demonstra que o salmão selvagem tem em média 500 a 
1000 UI de vitamina D em cada 100 g, enquanto o salmão criado 
em fazendas de peixe contem 100 a 250 UI em cada 100 g. Isto 
ocorre porque a vitamina D é farta na cadeia alimentar natural, 
mas escassa na ração dietética das criações. Outros alimentos 
têm quantidades ainda inferiores de vitamina D como: mantei-
ga, ovos e fígado. (1)

Nos Estados Unidos da América, leite, sucos de frutas, pães, 
iogurtes e queijos são enriquecidos com vitamina D. Os polivi-
tamínicos e suplementos estão disponíveis com quantidade  
variáveis de vitamina D.

A forma disponível nos EUA é a vitamina D2. No Canadá, Eu-
ropa, Japão e Índia é a vitamina D3 que está disponível como 
medicamento. (6)

3 -PRINCIPAIS FORMAS
	

CALCITRIOL
1,25-Dihidroxicolecalciferol; 1α,25-Dihidroxicolecalciferol; 
1α,25-DihidroxivitaminaD3; 1α,25(OH)2D3
C27H44O3 = 416.6.
CAS — 32222-06-3 (anidra); 77326-95-5 (monohidratada).

Forma biologicamente ativa de vitamina D. No Brasil, 
somente temos essa forma como produto final (não dispo-
nível como insumo).

COLECALCIFEROL 
Vitamina D3
C27H44O = 384.6.
CAS — 67-97-0.

Forma de vitamina D de ocorrência natural. Produzida 
a partir do 7-dehidrocolesterol, um esteroide presente na 
pele dos mamíferos, na presença de radiação UV. Esta é a 
forma mais comumente comercializada no Brasil

ERGOCALCIFEROL 
Calciferol; Viosterol; Vitamina D2. 
C28H44O = 396.6.
CAS — 50-14-6.

É uma substância obtida do ergosterol, um esteroide pre-
sente em fungos e leveduras através da radiação UV. Esta 
forma também é comercializada no Brasil. São produzidas 
também formas concentradas em pó ou oleosas, mas atual-
mente essas formas não são comercializadas como insumo 
no Brasil.

Segundo a BP 2008, para uma prescrição ou demanda de 
calciferol ou vitamina D, deve ser dispensado ou fornecido 
colecalciferol ou ergocalciferol(1)

É importante destacar as informações sobre a solubili-
dade, lembrando que os derivados de vitamina D são, de 

Atualmente está em ampla divulgação os benefícios da Vitamina D. Em 
decorrência disso,  observa-se um aumento na procura de formulações contendo 
essa substância. Este trabalho tem como principal objetivo disponibilizar 
informações úteis e aplicáveis ao setor magistral, que envolvem desde a  
definição e diferenciação entre os tipos de vitaminas D até as aplicações e usos, 
FORMAS   FARMACÊUTICAS    POSSÍVEIS,   CUIDADOS   FARMACOTÉCNICOS   E   RESPONSABILIDADES  
NA AVALIAÇÃO DA PRESCRIÇÃO. EM FUTURA EDIÇÃO, SERÁ DISPONIBILIZADO COMPLEMENTO 
DESTE MATERIAL QUE AVALIARÁ FORMULAÇÕES CONTENDO VITAMINA D.

Graduada em Farmácia e Bioquímica pela Faculdade Osvaldo Cruz e especialista em Manipulação Alopática.  
Atua na área magistral desde 1990. Membro da Diretoria Técnica Anfarmag (DTA)

Dra. Reginalda Russo, 

Farmacoterapia



forma geral, insolúveis em água, solúveis em etanol e em 
óleos vegetais fixos. Com relação às condições de arma-
zenamento e estocagem, os derivados de vitamina D são 
sensíveis à luz, calor e ao ar. Devem permanecer em em-
balagens hermeticamente fechadas, preferencialmente em 
atmosfera de nitrogênio, protegidos da luz e em tempera-
tura entre 2 e 8 ºC.

4 - VITAMINA D2 OU D3 – QUAL A IDEAL?
Pelo que já foi até aqui exposto, sabemos que atualmente 

muitas organizações de saúde e consensos governamentais 
ou não-governamentais, pelo mundo, indicam a ingestão de 
suplementos de vitamina D para suprir sua deficiência e os 
riscos envolvidos para a saúde dos seres humanos, entretan-
to não se delineou as diferenças existentes entre as 2 princi-
pais formas: vitamina D2 (ERGOCALCIFEROL) e vitamina D3 
(COLECALCIFEROL)

Tradicionalmente, tem sido atribuída às formulações 
orais de vitamina D2 ou D3 equivalente atividade clínica. 
Porém, estudos indicam que vitamina D2 (ergocalciferol) 
é muito menos potente e tem duração de ação mais curta 
do que a vitamina D3 (colecalciferol). É mais difícil elevar 
os níveis de 25-hidroxivitamina D sérica com ergocalciferol, 
quando comparado com colecalciferol em pacientes com de-
ficiência severa de vitamina D. Aparentemente,  a potência 
do ergocalciferol corresponde a menos de 30% da potência 
do colecalciferol e tem duração de ação pronunciadamente 
mais curta.(1)

Pequenas diferenças químicas entre colecalciferol e 
ergocalciferol levam a produção de diferentes metabó-
litos. Colecalciferol parece elevar a concentração sérica 
de vitamina D de forma mais eficiente do que o ergocal-
ciferol, provavelmente devido a maior afinidade desse 
pelas enzimas hepáticas, proteína de ligação plasmática 
e seus metabólitos. Deste modo, 50.000 UI de ergocalci-
ferol seriam equivalentes a 15.000 UI de colecalciferol. 
Essas diferenças e não equivalências podem confundir 
as faixas de dosagens ideais recomendadas. Assim, mes-
mo o ergocalciferol sendo efetivo na suplementação de 
vitamina D, a diferença na potência sugere que o cole-
calciferol deve ser a forma preferencialmente utilizada 
de vitamina D(1)

Portanto, vitamina D2 e vitamina D3 não são bioequi-
valentes e não podem ser consideradas intercambiáveis.   
Baseado nos estudos de farmacocinética, e nas evidências 
clínicas,  colelciferol deve ser preferido em relação ao ergo-
calciferol. (7)

5 -UNIDADES E  EQUIVALÊNCIAS
As farmacopeias consideram que 1 mg de colecalciferol 

ou ergocalciferol equivalem a 40.000 UI de vitamina D.(1)

6 -FARMACOCINÉTICA
A síntese cutânea é a principal fonte de vitamina D. Atra-

vés da exposição à radiação solar UVB, a provitamina D3 
(7-deidrocolesterol) existente na pele é convertida a pré-
vitamina D3. Essa sofre isomerização para uma forma mais 
estável, via uma transformação termo induzida. (1,7)

Quando utilizados na forma de suplementos nutricionais, 
a vitamina D e seus derivadossão bem absorvidos pelo trato 
gastrointestinal (GI). A presença da bile é essencial para a 
absorção intestinal adequada. Lembrando que, a absorção 
é prejudicada nas pessoas com alguma dificuldade na absor-
ção de gorduras. (1)

A vitamina D3, tanto aquela formada na epiderme quanto 
a obtida na dieta (fontes naturais) ou através da suplementa-
ção, quando absorvida, circula transportada por alfa-globuli-
nas específicas até o fígado. (1)

No fígado ocorre a primeira hidroxilação para a forma 
25-hidroxivitamina D (calcifediol ou 25(OH)D), secretada no-
vamente no plasma. É a principal forma de vitamina D circu-
lante e é essa forma que é avaliada bioquimicamente para 
detectar as deficiências nutricionais dessa vitamina. A 25-hi-
droxivitamina D é hidroxilada novamente, dessa vez nos rins 
para a forma 1,25-dihidroxivitamina D3 (1,25(OH)2D3), a 
principal forma biologicamente ativa da vitamina D, conheci-
da também como calcitriol, ativa nos receptores de vitamina 
D em diversos tecidos. (1,7)

Por essa razão, em quadros de distúrbios renais graves, a 
forma preferencial de vitamina D a ser empregada é o calci-
triol diretamente, já que sua formação através da hidroxila-
ção renal estaria  seriamente comprometida(7)

A produção desses metabólitos é controlada principal-
mente pela concentração de paratormônio (PTH), cálcio e 
fósforo séricos.(4)

A vitamina D é estocada no tecido adiposo e muscular por 
longos períodos e é lentamente liberada dos sítios de esto-
que e da pele. 

Ergocalciferol e colecalciferol tem lento pico de ação e 
meia vida mais longa. Calcitriol e seu análogo alfacalcidol, 
entretanto, tem ação mais rápida e meia vida mais curta.(1)

A vitamina D, seus derivados e metabólitos são  
excretados principalmente pela bile e fezes com pequena  
parcela aparecendo na urina.  Alguns derivados podem ser  
distribuídos no leite. (1)

7 -AVALIAÇÃO DE NÍVEIS SÉRICOS
O status da vitamina D circulante é mensurado por meio 

dos níveis plasmáticos da 25(OH)D. A forma biologicamente 
ativa, 1,25(OH)2D3, não é indicada para esse propósito por 
várias razões:
a) os níveis plasmáticos da 1,25(OH)2D3 são rigidamente 
mantidos em concentração normal, o que prejudicaria a de-

| 7
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tecção de possível carência;
 b) os níveis plasmáticos de 25(OH)D são aproximadamente 
cem vezes maiores do que os de 1,25(OH)2D3; 
c) a hidroxilação da 25(OH)D para 1,25(OH)2D3 ocorre em 
diversos tecidos, cobrindo as necessidades locais; 
d) a meia-vida da 1,25(OH)2D3 é de aproximadamente seis 
horas, enquanto a da 25(OH)D, de duas a três semanas (7).

Os níveis séricos ideais têm sido muito discutidos na lite-
ratura. Alguns autores consideram que o nível ótimo de vita-
mina D seria aquele necessário para manter o PTH em níveis 
adequados, visto que a deficiência de vitamina D leva à dimi-
nuição do cálcio sérico, o qual, em consequência, estimula 
as glândulas paratireoides a liberar o PTH, a fim de elevar a 
reabsorção renal e óssea do cálcio (8). Nesse sentido, vários 
estudos têm encontrado um platô de absorção de cálcio e 
níveis adequados de PTH, com níveis de 25(OH)D próximos 
a 50 nmol/L (9-11).

 Indicadores de saúde para vários níveis séricos da 25-OHD3(4)

Adaptado de Grant e Holick .

Níveis séricos de 25(OH)D de pelo menos 30 a 45 ng/ml 
são o mínimo necessário para manter níveis adequados de 
PTH e maximizar os efeitos benéficos da vitamina D na saúde 
humana e pelo menos 400 UI ao dia de vitamina D são ne-
cessários para manter 25(OH)D sérico nessa faixa em jovens 
e adultos na meia-idade.  A ingestão de pelo menos 600 UI 
ao dia é necessária para adultos com mais de 70 anos de 
idade. (5,6,10)

Avaliar ou não os níveis séricos de 25(OH)D para reco-
mendar o uso de um suplemento ainda é uma conduta 
controversa. Entretanto, o maior debate atualmente é com 
relação aos níveis ideais. Alguns especialistas recomendam 
níveis de 40-60 ng/mL (100-150 nmol/L), enquanto outros 
indicam níveis mais elevados como 55-90 ng/mL (137.5-225 
nmol/L). Para reduzir o risco de fraturas o ideal é pelo menos 
40 ng/mL (100 nmol/L).(14)

8 -ASPECTOS FARMACOLÓGICOS	
Conforme já descrito, a vitamina D é metabolizada no 

fígado para a forma 25(OH)D e depois nos rins para a for-
ma 1,25(OH)2D, mas também é reconhecido que essa bio-
transformação ocorre em outros locais, como macrófagos, 
cérebro, cólon, próstata e mamas, entre outros tecidos-alvo, 
que têm condições enzimáticas para produzir  o calcitriol 
(1,25(OH)2D) localmente. 

O calcitriol produzido nos rins cai na corrente circulatória 
até seus principais tecidos-alvo: intestinos e ossos intera-
gem com receptores e interferem positivamente na absor-
ção do cálcio, mobilizando a atividade osteoclástica.

A produção local de calcitriol em tecidos não controla-
dos pelo cálcio como o cólon, próstata e mamas, acredita-
se, que tenha o propósito de controlar o crescimento e di-
ferenciação celular e podem ser responsáveis pela redução 
do risco dessas células se transformarem para uma condição 
de malignidade. Estudos tem demonstrado a capacidade do 
calcitriol em inibir o crescimento de células cancerosas, in-
duzir a maturação e a apoptose dessas células e reduzir a 
angiogênese. (6)

Calcitriol também inibe a produção renal de renina e tem 
atividade imunomodulatória nos monócitos e em linfócitos 
T e B ativados. (6)

9 - NECESSIDADES NUTRICIONAIS E DOSES RECOMENDADAS
Doses diferentes são recomendadas para diferentes gru-

pos etários e estados específicos (gestação e lactação, por 
exemplo).

As diversas fontes de informação disponíveis também 
não apresentam consenso, variando, consideravelmente, e 
provocando dúvidas em relação às reais necessidades e do-
ses recomendadas.

Por exemplo, em 2005, o Guia Dietético Americano reco-
mendou para grupos de alto-risco (idosos, pessoas de pele 
escura ou com insuficiente exposição solar), consumo diário 
de 1.000 UI ao dia. (1)

Já outro Consenso definido num fórum  (2), com mais de 
300 cientistas de 23 países sobre a vitamina D, definiu que 
as diretrizes  governamentais  em todos os países, em re-
lação à ingestão dessa vitamina na manutenção da saúde 
era insatisfatória e não refletia os avanços na pesquisa sobre 
ela na última década. Foi recomendado que a concentração 
sérica de 25(OH)D deveria ser de no mínimo 20 ng/ml e que 
o limite máximo tolerável de 2000 UI ao dia deveria ser re-
avaliado à luz desses novos dados.(2)

A RDA atual recomenda doses diárias acima de 500 UI e 
outras fontes recomendam 800 a 1000 UI diárias no mínimo. 
Desse modo, uma análise de risco redefiniu o limite máximo 
tolerável (UL) para 10.000 UI ao dia, para a população sau-
dável em geral. (1)

Farmacoterapia‌ VITAMINA D

25-(OH)D3 (ng/mL) 25-(OH)D3 (nmol/L) Indicador
 de saúde

< 20                                                                 > 50                Deficiência

20-32 50-80 Insuficiência

32-100 80-250 Suficiência

54-90 135-225 Normal 
em países 

ensolarados

> 100 > 250 Excesso

> 150  > 325 Intoxicação
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A Academia Nacional de Ciências nos EUA, o Instituto de 
Medicina Americano e a Academia Americana de Pediatria 
recomendam a ingestão diária de vitamina D(5):

•  1 a 50 anos = mínimo 200 UI 
•  51 a 70 anos = 400 a 600 UI
•  Maiores de 70 anos = 600 U

Para mulheres durante o climatério, a Fundação Nacio-
nal para a Osteoporose recomenda 800 a 1000 UI ao dia de 
vitamina D.

Deficiências decorrentes de estados de má-absorção,  
doenças hepáticas, obesidade e outras condições depletoras 
de vitamina D, geralmente requerem doses maiores. 

Quando doses superiores são requeridas, o recomendá-
vel é utilizar os metabólitos biologicamente ativos, como al-
facalcidol ou calcitriol. (1,6)

Um estudo demonstrou que 500 UI de vitamina D ao 
dia está associada com nível de 30 ng/ml de 25(OH)D. Com 
base nos estudos citados neste artigo, o índice alvo de 
25(OH)D deve ser de pelo menos 30 ng/ml e não superior 
a 150 ng/ml.  

Os idosos requerem doses mais altas em função da re-
duzida absorção. (5)O guia dietético americano recomenda 
ingestão diária de 1000 UI ao dia para idosos e o limite de 
tolerância de 2000 UI/dia não deve ser ultrapassado.(1)

Além disso, também é recomendada, para manter esses 
níveis séricos de 25(OH)D, exposição solar adequada, con-
forme a região geográfica e grupo racial, porém é necessária 
moderação nessa exposição já que alterações actínicas são 
associadas à radiação UV e apresentam considerável evidên-
cia no câncer de pele.

Se a luz solar é usada como fonte de vitamina D, a ex-
posição deve ser monitorada, assim, não deve ocorrer ver-
melhidão na pele, a exposição da face deve ser evitada e 
indivíduos com fototipos de pele I e II não devem ultrapassar 
20 minutos de exposição diária.

A suplementação oral de vitamina D3 deve ser utilizada 
para as pessoas de pele muito clara ou sensível ao sol, aque-
las que ingerem medicamentos que causam foto sensibilida-
de e ou não se expõem adequadamente a luz solar.

No Brasil, as recomendações de dose de suplementos nu-
tricionais estão definidas:

- Resolução RDC nº 269 /2005(8): segundo a qual, a IDR de-
finida de vitamina D para adultos, gestantes, lactantes, lac-
tentes (0 a 11 meses) e para crianças (1 a 10 anos) é 5 mcg, 
sendo: 1 mcg de colecalciferol = 40 UI.  Portanto, 200 UI.
- Port. 40/98 (9) – tem por objetivo, regulamentar os Níveis de 
Dosagens Diárias de Vitaminas e Minerais em Medicamen-
tos, definindo os critérios para MEDICAMENTOS A BASE DE 

VITAMINAS E MINERAIS como sendo:
- de “Venda Sem Exigência de Prescrição Médica” - níveis  
diários situem-se até os limites constantes da tabela presen-
te na resolução.
- de “Venda Com Exigência de Prescrição Médica”- níveis  
diários situem-se acima dos limites considerados seguros 
por este regulamento.

Essa portaria define que:

10 -ESTADOS DE DEFICIÊNCIA

11- USOS E APLICAÇÕES

 SISTEMA MÚSCULO-ESQUELÉTICO
A deficiência de vitamina D leva ao desenvolvimento de 

uma síndrome caracterizada pela hipocalcemia, hipofosfate-
mia, desmineralização óssea, dor, fraturas ósseas e fraque-
za muscular em adultos conhecida como osteomalácia. Em 
crianças, essa síndrome inclui retardo no crescimento e de-

Vitamina D 800 UI Lactentes 40 UI/kg peso corp. até  400 UI  
Pediátrico 40 UI/kg até 800 UI

SITUAÇÕES GERADORAS CONDIÇÕES AGRAVANTES

EXPOSIÇÃO SOLAR 
INADEQUADA(4,6)

• uso indiscriminado de 
fotoproterores;(5)

• maior quantidade de melanina 
na epiderme;
• ângulo no qual os raios solares 
atingem a terra. (período do dia, 
época do ano e região da terra de 
menor incidência de radiação UV)

INGESTÃO INADEQUADA 
DE FONTES  
ALIMENTARES(4,6)

• raras fontes alimentares;
• alimentos enriquecidos 
inadequados.

PROCESSO NATURAL 
DE ENVELHECIMENTO – 
USO EM IDOSOS (6)

• redução da concentração de 
7-dehidrocolesterol na pele;  
• menor capacidade de sintetizar 
vitamina D.

AFINIDADE PELO TECIDO 
ADIPOSO(6)

• sobrepeso e obesidade

INTERAÇÕES 
MEDICAMENTOSAS 
DEPLETORAS DE VIT D(6)

• anticonvulsivantes 
e glicocorticóides

DISFUNÇÕES NO TGI(6) • má absorção de gorduras



formidade óssea e é conhecida como raquitismo. (1,7)

A concentração de vitamina D tem correlação positiva 
com a densidade mineral óssea (DMO) e a suplementação 
de vitamina D associada ao cálcio mostra-se positiva no au-
mento da DMO em inúmeros estudos. Suplementação ade-
quada de cálcio e vitamina D é indicada para a  prevenção e 
terapia complementar da osteoporose. (1)

Alguns estudos sugerem que a eficácia dos bisfosfonatos 
depende dos níveis de vitamina D circulante, por isso, a indi-
cação da suplementação de vitamina D em pacientes trata-
dos com bifosfonatos. (3)

 HIPERPARATIROIDISMO
O hiperparatiroidismo secundário na osteodistrofia renal 

pode responder ao tratamento com calcitriol ou seu análo-
go, o alfacalcidol, esse com menos efeito nas concentrações 
de cálcio e fosfato, mantendo o efeito supressor do parator-
mônio. (1)

 ESCLEROSE MÚLTIPLA
A esclerose múltipla é mais comum em regiões distantes 

do Equador e tem sido sugerido que a exposição solar e con-
sequente presença de vitamina D exercem efeito protetor.  
Estudos também evidenciam baixas concentrações de vita-
mina D em pacientes com esclerose múltipla, demonstran-
do, portanto, uma relação inversa entre a suplementação de 
vitamina D e o risco da doença. (1)

DOENÇAS ENDOCRINOMETABÓLICAS
Evidências recentes demonstram que a insuficiência da 

vitamina D pode estar relacionada ao diabetes melito, à obe-
sidade e à hipertensão. (4)

- DIABETES MELITUS
Vitamina D tem participação na homeostase da glicose e no 

mecanismo de liberação de insulina. Estudos observacionais 
tem sugerido que a suplementação de vitamina D tem papel 
benéfico na redução de risco de diabetes tipo 1 e tipo 2. (1, 4,5)

- OBESIDADE
Evidências sugerem que o depósito de vitamina D nos adi-

pócitos, fato que diminui a sua biodisponibilidade e aciona o 
hipotálamo a desenvolver uma cascata de reações que resul-
ta no aumento da sensação de fome e diminuição do gasto 
energético, pode agravar situações de sobrepeso e obesidade. 
Tal situação também gera aumento nos níveis de PTH, conse-
quente diminuição da sensibilidade à insulina e aumento des-
proporcional na concentração de cálcio intracelular. (4)

- SÍNDROME METABÓLICA
Há vários anos se sabe que existe uma relação entre se-

creção normal de insulina pelas células beta-pancreáticas 
e a vitamina D. O pâncreas tem um gene para receptor de 
vitamina D com a habilidade para converter 25(OH)D em 
1,25(OH)D2, resultando no aumento da produção de insuli-
na. A maior liberação de insulina reduz a intolerância a glu-
cose, reduzindo a glicemia e consequentemente mobilizan-
do o gasto energético no tecido adiposo. (10)

DOENÇAS CARDIOVASCULARES
O tecido do miocárdio tem receptores cálcio e vitamina 

D dependentes, indicando sua participação na contração do 
miocárdio. (1) A deficiência de vitamina D é identificada pelo 
papel protetor para o Sistema Cardiovascular (SVC).(10)

- HIPERTENSÃO
A hipertensão ocorre principalmente pela ativação inade-

quada do sistema renina-angiotensina. São vários os estudos 
que apontam níveis séricos de 1,25(OH2)D3 inversamente 
associados à atividade da renina plasmática em normoten-
sos e hipertensos, demonstrando que a supressão (efeito 
inibitório) da expressão de renina e a regulação do sistema 
renina-angiotensina-aldosterona pela 1,25(OH2)D3 in vivo é 
independente do PTH e do cálcio. (4,10,14)

Assim, a suplementação de vitamina D, eleva níveis de 
25(OH)D e 1,25(OH)2D  e provocam moderada, porém signi-
ficativa, redução na pressão arterial. Também há uma asso-
ciação benéfica entre a vitamina D e o menor risco de infarto 
do miocárdio, isquemia cardíaca e ICC. (5,10)

- ATEROSCLEROSE E INFLAMAÇÃO
Adultos com elevada concentração sérica de 25(OH)D 

tem significativa e dose-dependente redução no espessa-
mento da carótida, relacionando a deficiência de vitamina 
D com a ateriosclerose subclínica. A deficiência de vitamina 
D também aumenta a inflamação sistêmica evidenciada pela 
elevação dos marcadores inflamatórios, PCR e interleuci-
na-10. 

A administração de análogos de vitamina D limitam os 
marcadores inflamatórios e reduzem a formação de placas 
ateromatosas.(10)

PREVENÇÃO DE CÂNCER
A forma ativa da vitamina D, calcitriol (1,25-dihidroxico-

lecalciferol), tem sido investigada na promoção da diferen-
ciação tecidual e inibição da proliferação celular in vitro, es-
timulando a investigação do papel potencial e eficácia dos 
metabólitos e análogos de vitamina D em neoplasias ma-
lignas e outros distúrbios relativos ao crescimento celular, 
como a psoríase. 

Pelas evidências encontradas, há uma relação positiva en-
tre níveis adequados de vitamina D e baixo risco de câncer, o 
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12 - EFEITOS ADVERSOS 
- HIPERCALCEMIA

Doses muito elevadas e diárias podem causar hipercal-
cemia, com fraqueza muscular, apatia, cefaleia, anorexia, 
náusea, dor óssea, calcificação ectópica, proteinuria, hiper-
tensão e arritmias cardíacas. O quadro crônico pode causar 
calcificação vascular generalizada, nefrocalcinose e rápida 
deterioração da função renal. (1)

Calcitriol tópico pode afetar a homeostasia cálcica e foi 
observada hipercalcemia em alguns estudos. (1)

13 -TOXICIDADE POTENCIAL
A vitamina D, dentre todas as vitaminas, é a mais propen-

sa a causar efeitos tóxicos. A tolerância individual da vitamina 
D é variável e as crianças são geralmente mais suscetíveis aos 
efeitos tóxicos. (1) O maior risco de toxicidade é esperado nas 
formas mais potentes de vitamina D (alfacalcidol e calcitriol). (1)

Sintomas de superdosagem: anorexia, letargia, náusea, 
constipação ou diarreia, poliúria, nocturia, sudorese, cefa-
leia, sede, sonolência e vertigem.(1)

Efeitos tóxicos potenciais da overdose de vitamina D, 
como desmineralização óssea, hipercalcemia, hipercalciu-
ria ou nefrocalcinose com falência renal, são possíveis ge-
ralmente em doses diárias superiores a 10.000 UI ingeridas 
de forma prolongada. De acordo com dados publicados na 
literatura, não são conhecidos riscos a saúde associados a 
doses de vitamina D dentro das faixas recomendadas até o 
máximo de 2000 UI ao dia. (5)

14 – INTERAÇÕES (1)

15 - FORMAS FARMACÊUTICAS
VIA ORAL

A vitamina D pode ser preparada de forma isolada ou 
em associação com sais de cálcio ou com outras vitaminas 
e minerais, na forma de polivitamínicos para administração 

que sugere que a suplementação da vitamina D pode redu-
zir a incidência de algumas formas de câncer e a mortalida-
de a um custo baixo e com raríssimos efeitos indesejáveis.(5)

A vitamina D e seus metabólitos ativos reduzem a inci-
dência de vários tipos de câncer: (5)

- por inibição da angiogênese no tumor;
- por estímulo a aderência das células, aprimorando a co-
municação intercelular através das junções celulares e ini-
bindo a proliferação celular;
- por ajudar a manter um gradiente normal de cálcio nas 
células epiteliais do cólon e reduzir a proliferação de células 
epiteliais de alto-risco carcinogênico neste tecido;
- por inibir a mitose das células epiteliais mamárias e tam-
bém aumentar a liberação em pulso de íon Ca++ dos esto-
ques intracelulares, induzindo a apoptose celular.

Os resultados mais favoráveis e a maior parte das pes-
quisas sobre os efeitos da vitamina D no tratamento de cân-
cer concentram-se no câncer de cólon (5), câncer de mama 
(5,11,16), câncer de próstata(5).

DOENÇAS AUTOIMUNES

- DOENÇA INTESTINAL INFLAMATÓRIA
Alguns estudos demonstram a alta prevalência de defi-

ciência de vitamina D em pacientes com doença intestinal 
inflamatória. (1)

- PSORÍASE
O análogo de vitamina D, calcipotriol, é frequentemente 

utilizado como alternativa no tratamento inicial de psoríase 
leve a moderada.

Calcitriol também tem sido testado, tanto topicamente 
quanto por via oral, se mostrou tão eficaz quanto o calcipo-
triol, na forma de produtos para uso tópico.(1)

- ARTRITE REUMATÓIDE (AR)
A deficiência de vitamina D é comum em doenças au-

toimunes inflamatórias, como a artrite reumatoide. Vários 
estudos demonstram uma relação inversa entre a ingestão 
de vitamina D e o risco de desenvolver AR.(1,12)

 SISTEMA COGNITIVO 
Deficiência de vitamina D aparentemente aumenta o 

risco de distúrbios cognitivos especialmente em mulheres 
idosas. A ação da vitamina D no SNC é regular a neurotrans-
missão, neuroimunomodulação e neuroproteção (13,15)

DIURÉTICOS TIAZÍDICOS
Aumentam risco de hipercalcemiaSAIS DE CÁLCIO

FOSFATO

Eletrodo de Metal Potencial retox em geral, cromo, ciane-
to, cloretos.

ANTICONVULSIVAN-
TES (carbamazepina, 

fenobarbital, fenitoína, 
primidona)

Depletores de vitamina D

RIFAMPICINA 
E ISONIAZIDA Reduzem efetividade da vitamina D

CORTICOSTERÓIDES

CETOCONAZOL Inibe metabolismo de paricalcitrol, 
pode aumentar a toxicidade.

| 11



por via oral para uso adulto ou pediátrico. Nas preparações 
orais é mais comum utilizar a forma colecalciferol ou D3, os 
motivos já foram elucidados neste artigo.

Nesses casos, as formas farmacêuticas mais comumente 
usadas são:

- Cápsulas gelatinosas
- Comprimidos mastigáveis: edulcorados e flavorizados para 
ficarem palatáveis.
- Comprimidos revestidos: geralmente utilizados nas asso-
ciações com sais de cálcio, em que se deseja proteger a mu-
cosa gástrica da ação de alguns sais de cálcio. Nesse caso é 
usado um revestimento gastro-resistente.
- Solução oral: preferencialmente oleosa, pelo caráter lipos-
solúvel da vitamina D. Nesse caso é necessário tomar cui-
dado com as associações, que deverão ter o mesmo caráter 
lipossolúvel. Geralmente o veículo usado é um óleo vegetal 
edulcorado e flavorizado e é necessário preservar a formu-
lação com um agente antioxidante apropriado. Essa solução 
geralmente é administrada em gotas.
- Suspensão oral: geralmente usada em associações com sais 
de cálcio devido ao caráter insolúvel da maioria dos sais de 
cálcio. Pode ser edulcorada e flavorizada para melhorar a pa-
latabilidade e deve ser utilizado sistema preservante apro-
priado.
- Mistura em pó para suspensão extemporânea: forma far-
macêutica atual e útil para associações com altas doses de 
minerais, vitaminas ou outros componentes para facilitar a 
posologia. A preparação extemporânea apresenta a vanta-
gem de maior estabilidade comparada à suspensão líquida. 
Também deve ser edulcorada e flavorizada para melhorar a 
palatabilidade. Pode ser dispensada em sachês com doses 
individuais ou a granel. 

VIA SUBLINGUAL E BUCAL
A administração pela via sublingual com absorção 

pela mucosa bucal visa melhorar a biodisponibilidade da 
vitamina D e pode ser realizada através da administração das  
seguintes formas farmacêuticas:

- Solução: pode ser utilizada a mesma preparação utilizada 
para administração por via oral, porém com viscosidade au-
mentada e orientação posológica apropriada.
- Comprimidos orodispersíveis: forma farmacêutica sólida 
preparada por compactação úmida. O resultado é um com-
primido de tamanho pequeno, bastante friável e sensível à 
ação da umidade.

VIA TÓPICA
- Creme ou pomada: a vitamina D aplicada por via tópica 
é usada no tratamento de doenças inflamatórias crônicas 

como psoríase, também em processos de cicatrização e 
proteção da pele, como em pomadas cicatrizantes ou para 
assaduras. As formulações deve possuir caráter oleoso, com-
patível com a característica lipossolúvel da vitamina D.

16 – CUIDADOS FARMACOTÉCNICOS

DOSE E DILUIÇÃO
Independentemente da forma farmacêutica utilizada é 

importante atentar para a correlação entre a dose em UI e 
as unidades de massa correspondente (mg, g).

Uma vez que as doses posológicas em unidades de massa 
são muito pequenas, o processo requer a realização de uma 
pré-diluição da vitamina D, a fim de possibilitar a pesagem 
segura e adequada da mesma.

Essa pré-diluição deve ser realizada pelo processo de di-
luição geométrica, de acordo com procedimentos internos 
pré-estabelecidos, tanto para o preparo quanto para a iden-
tificação e armazenamento dessa pré-diluição. 

Todos os cuidados devem ser tomados em 
relação à adequada segregação e 

 identificação das formas puras e diluídas 
armazenadas na farmácia, a fim de evitar 
qualquer possibilidade de uso indevido.

Como atualmente, utilizamos a vitamina D em diferentes 
posologias, são comuns doses diárias, semanais e até men-
sais. Isso implica na necessidade de adequar as pré-diluições 
a essas doses posológicas.

HOMOGENEIZAÇÃO E ENCAPSULAÇÃO
Em função das pequenas doses posológicas de vitamina 

D, é necessário todo cuidado e critério durante processo de 
preparação de cápsulas gelatinosas de uso oral, especial-
mente na homogeneização da mistura, sendo absolutamen-
te recomendável seguir procedimento de diluição geométri-
ca e, assim, garantir a completa homogeneização da mistura.

 
17 – CUIDADOS NA AVALIAÇÃO DA PRESCRIÇÃO

É importante a avaliação criteriosa da prescrição, prin-
cipalmente com relação à posologia. Atualmente é comum 
a administração de vitamina D em doses diárias, e também 
semanais ou mensais. Assim, é função do farmacêutico con-
ferir a dose apropriada conforme a posologia prescrita.

18 – DISCUSSÃO
A recomendação para se evitar a exposição solar colocou 

toda população mundial sob risco de deficiência de vitamina 
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D. Isso ficou claro no caso da Austrália, onde um dramático 
aumento nos índices de câncer de pele resultou na promo-
ção da ideia de evitar a exposição à radiação solar direta sem 
proteção. Isso resultou num relevante aumento nos casos de 
deficiência de vitamina D.

Ninguém atualmente está imune à deficiência de vita-
mina D, incluindo crianças, adultos e idosos residentes em 
qualquer parte do mundo. Estudos demonstram que cerca 
de 30 a 50 % dos seres humanos estão em risco de deficiên-
cia de vitamina D(6)

A vitamina D não é mais considerada uma vitamina, mas 
sim um hormônio com funções autócrinas e parácrinas. A as-
sociação entre a insuficiência de vitamina D e várias doenças 
crônicas tem sido amplamente discutida pelo mundo.

Além da função claramente definida na participação da ab-
sorção de cálcio e prevenção e tratamento das enfermidades 
provocadas pela deficiência deste mineral, atualmente são 
vastas as evidências científicas sobre a participação da vita-
mina D em quadros endócrino-metabólicos como diabetes, 
síndrome metabólica e obesidade; no sistema cardiovascular 
como anti-hipertensivo, antiateromatoso e protetor do mio-
cárdio; nas doenças autoimunes e como anticancerígeno.

CONCLUSÃO
A ingestão de suplementos de vitamina D pode solucio-

nar a elevada predominância de deficiência desta vitamina. 
Fortes evidências indicam que a ingestão ou síntese de vita-
mina D está associada com reduzida incidência de mortes 
por câncer de cólon, mamas, ovários e próstata. 

A um baixo custo, a prevenção poderia equilibrar o eleva-
do custo emocional e econômico do tratamento de câncer 
que poderia ser atribuído a insuficiência de vitamina D.(5) 
Desse modo, com essa ampla gama de usos e aplicações, a 
suplementação de vitamina D tornou-se especialmente im-
portante em inúmeras áreas médicas, sendo utilizada com 
muito êxito em endocrinologia, cardiologia, reumatologia, 
oncologia e outras.

Cabe aos farmacêuticos atentar para todos os aspectos, 
desde a avaliação da prescrição até o adequado preparo de 
todas as formas farmacêuticas frequentemente prescritas 
nas preparações com vitamina D, garantindo eficácia e segu-
rança dos produtos aviados.
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Nota Técnica 1

SÍLICA GEL 
PARA USO 
MAGISTRAL

Como qualquer outra substância usada na composição 
do medicamento, a escolha correta do dessecante requer 
alguns cuidados especiais para garantir a qualidade do pro-
duto final.

A sílica gel é o dessecante mais utilizado na atividade far-
macêutica. É um composto sintético produzido da reação 
de silicato de sódio e ácido sulfúrico. Assim que misturados, 
formam um hidrosol, que lentamente se contrai para formar 
uma estrutura sólida de sílica gel, chamada hidrogel. Esse 
gel sólido é quebrado e lavado para remover o subproduto 
da reação, o sulfato de sódio e criar sua estrutura porosa. 
A partir dai, várias rotas de produção são possíveis, envol-
vendo diferentes estágios de envelhecimento dos materiais 
processados e distintas formas de moagem e secagem. Essas 
rotas serão escolhidas, de acordo com as características es-
pecíficas desejadas na sílica gel, como por exemplo: sílica gel 
dessecante, hidrogel ou sílica gel micronizada.

Sílica gel dessecante
Para produtos farmacêuticos, a sílica gel dessecante é 

considerada o mais adequado agente desidratante. Sua uti-
lização favorece a integridade dos produtos por mantê-los 
protegidos da ação nociva da umidade residual que propi-
ciam oxidação e proliferação de fungos, permitindo preser-
var  características e propriedades originais até a utilização 
ou consumo.

Trata-se de um sólido com estrutura molecular amorfa, 
particulado na forma física granulada ou perolada, destina-
do à adsorção de umidade, um processo pelo qual as molé-
culas de água ficam retidas na superfície dos poros. A capa-
cidade de adsorção de umidade especificada para a sílica gel 
dessecante é de no mínimo 30% do seu próprio peso.

As sílicas dessecantes comercializadas no país atendem as 
exigências definidas por normas internacionais, tais como: o 
padrão britânico BS-2540 (branca) e BS-3523 (azul), o padrão 
alemão DIN 55473 e as especificações militares norte-ameri-
canas MIL-D-3464E. A entrega confiável das sílicas gel dentro 
da especificação deve ser amparada pelo laudo de fabricação.

Tipos
Dependendo da aplicação, além da branca, a sílica gel des-

secante pode ser tingida com indicadores de umidade nas 
cores azul ou laranja. A sílica gel com indicador de umidade 
mudará sua cor original quando estiver saturada de umidade, 
apontando a necessidade de substituição do produto. Essas 
possuem as mesmas características de adsorção de umidade 
da branca por terem a mesma base química, apresentando 
desempenho idêntico na remoção da umidade.

Em relação à presença de indicador, a sílica dessecante 
pode ser:

Azul – obtida pelo tingimento da sílica gel branca com so-
lução de cloreto de cobalto (CoCl

2). A sílica azul apresenta 
cor azul intensa e, à medida que adsorve umidade do meio 
ambiente, vai mudando a cor e se torna cor de rosa. A velo-
cidade para mudança de cor depende da umidade relativa 
do ambiente.
Laranja – obtida pelo tingimento da sílica gel branca com: 
- Corante de grau alimentício (# tipo I): Quando saturada de 
umidade, muda da cor laranja para amarelo âmbar, quase 
branco; 
ou
- Violeta de metila (# tipo II): Quando saturada, muda da cor 
laranja para azul esverdeado / verde.

Especificidades
A sílica gel dessecante é quimicamente inerte, insolúvel 

em água, não corrosiva e atóxica. Uma vez aberta a emba-
lagem, as sílicas serão expostas ao ambiente. A sílica gel é 
bastante rápida na adsorção da umidade, portanto, sugere-
se agilidade na manipulação. 

É importante salientar que mesmo saturada de umidade, 
a sílica gel mantém sua forma sólida original e se mantém 
seca externamente. 

A granulometria da sílica gel dessecante recomendada 
para o uso farmacêutico/alimentício é de 1 a 3 mm e a forma 
física pode ser granulada ou esférica. Trata-se de um produto 
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rígido e resistente à abrasão, que gera um mínimo de pó no 
manuseio. 

A sílica gel dessecante está disponível para uso em me-
dicamentos na forma de sachês ou ainda acondicionada em 
pequenas cápsulas plásticas. Os materiais mais utilizados 
para embalar a sílica gel são: 

- sachê: emprega-se o não tecido e o “tyvek” 
- cápsula: aplica-se o polietileno (PE) e polipropileno (PP). 
O tecido dos sachês ou as cápsulas de PE e PP devem garan-
tir que não exista passagem da sílica para o medicamento.

Armazenamento
Quando armazenados e utilizados corretamente, os sa-

chês e cápsulas contendo sílica gel dessecante apresentam 
um desempenho consistente, mantendo a qualidade com 
que foram confeccionados.

Sacos e recipientes que as contenham devem ser manti-
dos hermeticamente fechados e em local seco. Recomenda-
se que os dessecantes sejam armazenados dentro das emba-
lagens originais em armários, prateleiras, ou sobre paletes, 
de modo a evitar contato com a umidade do piso.

Eventuais sobras de frações utilizadas devem ser ensa-
cadas e lacradas, retirando todo o ar possível em contato 
direto com a sílica gel. Para a rotina da manipulação, uma 
proposta é realizar um fracionamento da quantidade ad-
quirida em potes ou sacos herméticos menores, permitindo 
atendimento da demanda interna de cada laboratório e di-
minuindo essa exposição. Para tal, recomenda-se que a área 
de trabalho possua exaustão no local, a fim de reduzir ao 
mínimo os níveis de poeira que ese manuseio possa causar. 

Obs.: A sílica gel pode ser regenerada quando submetida 
a temperaturas superiores a 100°C e inferiores a 180°C, por 
um período que pode variar entre 2 e 4 horas. Porém, esse 
procedimento não é aconselhado, pois torna a sílica que-
bradiça e pode comprometer os poros para adsorção. Outra 
ressalva é a de que esse procedimento, caso venha a ocor-
rer, deva ser realizado sempre com a sílica gel não embalada 
em sachês e nunca com o produto dentro dos sachês, pois 
as embalagens externas dos sachês são normalmente fibras 
termoplásticas que derreteriam antes que a silica gel fosse 
totalmente regenerada, podendo até causar acidentes ou 
queimaduras. Expor a sílica a temperaturas acima de 180ºC 
acarretam a condensação dos grupos silanóis, produzindo 
água, com consequente perda da água estrutural da sílica, 
diminuindo, assim, sua capacidade de adsorção. 

Validade
O prazo de validade da sílica gel dessecante é de 2 (dois) 

anos, desde que mantidas as recomendações básicas de ar-
mazenagem descritas acima.

Toxicidade e cuidados
Sílica gel é atóxica, inerte, não agride o meio ambiente, 

não causa silicose durante seu manuseio, por se tratar de um 
produto sintético, nem qualquer risco ao paciente que esteja 
tomando o medicamento. 

O grande alerta fica para o caso de pessoas, principal-
mente crianças e idosos, que venham ingerir este tipo de 
produto. Ao ser notificado sobre este acidente, o farmacêu-
tico deve recomendar que o paciente procure imediatamen-
te um médico. 

Sendo composto basicamente por óxido de silício (SiO2), 
deve ser evitado seu contato direto com álcalis e ácido fluo-
rídrico, que reagem com o material. Deve-se também evitar 
o contato direto da sílica gel com a água, pois pode haver 
projeção de material sólido e superaquecimento, devido à 
reação fortemente exotérmica entre a sílica gel e a água na 
forma líquida. Tal fato não ocorre quando  esse composto é 
exposto a ambientes úmidos.

Em função de seu elevado poder de adsorção de umi-
dade, o contato prolongado com a pele pode causar res-
secamento. Precauções rotineiras, como o uso de luvas, 
são indicadas. Evitar também inalação e contato com 
olhos. 

Descarte
A sílica sintética amorfa não é classificada como resíduo 

especial de acordo com o Controle de Poluição do Reino Uni-
do. No Brasil, não existem referências sobre essa questão. 
Recomenda-se consultar o entendimento da fiscalização lo-
cal antes de disposição. Por se tratar de produto químico, 
pode ser entendido que não deve ser descartada como lixo 
comum, apesar de não haver qualquer risco de contamina-
ção ao solo ou subsolo.

Conclusão
Em resumo, ao escolher a sílica dessecante para utilização 

em medicamentos, é importante:

• Verificar a melhor apresentação para a farmácia (saches ou 
cápsulas plásticas). Qual seja a escolha, a embalagem deve 
garantir que não exista passagem da sílica para o medica-
mento;
• A sílica deve possuir granulometria de 1 a 3 mm ter a forma 
física de grão ou esfera e possuir capacidade de adsorção de, 
no mínimo, de 30% do seu peso;
• A escolha da sílica com indicador de umidade permite a 
melhor visualização da saturação;
• Deve possuir laudo de fabricação para análise farmacêu-
tica;
•Deve possuir laudo de fabricação para análise farmacêuti-
ca;
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Após o recebimento, é importante atentar-se:

• Análise do produto: deve ser livre de impurezas e contaminantes, confrontando 
com informações do laudo;
• Armazenamento: devem ser cumpridas para não favorecer a perda significativa 
de sua capacidade de adsorção de umidade;
• Descarte: não deve ser descartada como lixo comum. 

	
Mesmo não se referindo ao dessecante de forma específica, a RDC 67/2007 é 

clara em relação à farmácia de manipulação ser responsável pela qualidade das 
preparações magistrais que manipula, conserva, dispensa e transporta. As sílicas 
dessecantes certamente fazem parte desse processo.

Ficha de especificação
Esta ficha, abaixo, foi elaborada baseada nas informações obtidas, por meio do 

fabricante/fornecedor, e é exclusiva para sachês ou cápsulas plásticas que contêm 
a sílica gel dessecante branca. Para ser adotada pela farmácia, deve ser adequada 
e ajustada conforme o produto adquirido.
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A partir de indicadores obtidos no programa de controle 
de qualidade (PCQ) do Sinamm (Sistema Nacional de Aper-
feiçoamento e Monitoramento Magistral) tivemos oportuni-
dade de observar que as não conformidades das amostras 
foram originadas por diversos motivos: poucas fontes de 
estudos relativos à área de farmacotécnica magistral; falhas 
conceituais e operacionais no controle de qualidade dos me-
dicamentos magistrais, falhas documentais e falta de treina-
mentos específicos para colaboradores técnicos das farmá-
cias, entre outros. 

Entre os problemas mais incidentes encontrados, está a 
escolha inadequada dos excipientes para cápsulas. Obser-
vou-se que uma grande parcela das farmácias não leva em 
consideração as características do fármaco e/ou da formu-
lação para eleger um excipiente que seja mais adequado a 
cada caso. Soma-se a isso o fato de que muitos ainda lançam 
mão de um, no máximo dois ou três excipientes base para 
todas as formulações que manipulam na farmácia, tais como 
os ultrapassados talco e amido convencional.

Nesta nota técnica será discutido um excipiente que é 
muito interessante e que passou a ser uma ótima opção 
para substituir e/ou minimizar a quantidade utilizada dos ex-
cipientes ultrapassados: trata-se da Celulose Microcristalina.

    
1- Dados Gerais

a-) Fórmula estrutural e molecular

(C6H10O5)n, onde n≈220
  
(b-) Número CAS
9004-34-6

(c-) DCB
09371
   
(d-) Monografias nas Farmacopeias:   
Farmacopeias Britânica, Japonesa, Europeia e Americana.

2- Obtenção da Celulose Microcristalina
A celulose é obtida da purificação da celulose em pasta, 

a qual é proveniente do material fibroso das plantas. Após a 
primeira purificação por filtração, o material seco pode ser tri-
turado em moinhos para originar o pó de celulose, ou pode 
ainda ser hidrolisado em meio ácido mineral, seguido de nova 
purificação por filtração de onde se obtém um xarope aquoso, 
que em seguida é seco por Spray Dry, produzindo partículas 
porosas com uma ampla distribuição de tamanhos de partícu-
las. Esse material chama-se Celulose Microcristalina.

Resumo de produção:
Pasta cel -> purif x Filtr simples -> Hidrolises ácida -> purif 
x filtr -> xarope aq -> Spray Drying -> Partículas porosas -> 
Celulose Microcristalina

  
3- Uso da Celulose Microcristalina

Usa-se em formulações farmacêuticas com as seguintes 
funções e respectivas concentrações:
a-) Diluente- aglutinante: 20-90 % 
b-) Adsorvente: 20-90 %
c-) Antiaderente: 5-20 %
d-) Desintegrante: > 10 %

 
4- Propriedades físicas da Celulose Microcristalina
- Umidade: máxima 5 %, mas existem variedades de até 1,5 
%. Apresenta certa higroscopicidade, mas é muito estável;
- pH: 5,0 - 7,5;
- Insolúvel em água, etanol, metanol;
- Muito compatível com os ativos farmacêuticos, mas in-
compatível com agentes oxidantes. Existem alguns ativos 
farmacêuticos com função amina primária que reagem com 

CELULOSE 
MICROCRISTALINA COMO 
EXCIPIENTE MAGISTRAL
Hélio Martins 
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o grupo aldeído extremo do polímero de celulose, como ci-
clobenzaprina e triptofano.
- Não é absorvida sistemicamente por possuir ligações beta 
glicosídicos. O homem não possui enzima beta glicosidase, 
capaz de romper as ligações do polímero da Celulose Micro-
cristalina.

   
5- Variedades da Celulose Microcristalina

Existem três propriedades físicas fundamentais nos exci-
pientes usados em farmacotécnica. São elas: Tamanho das 
partículas, Umidade e Densidade.   

Com essas características, encontra-se a Celulose Micro-
cristalina de diferentes graus, para diferentes aplicações.

   
5.1- Tamanho das partículas (granulometria)

Partículas com tamanhos de 50 micras ou menos são em-
pregadas em formulações com baixas concentrações de ati-
vos, enquanto partículas acima de 100 micras são para altas 
concentrações de ativos.

5.2- Umidade
Importante conhecer as características químicas do ativo, 

principalmente para ativos higroscópicos ou sensíveis a umi-
dade.

   
5.3- Densidade

De fundamental importância para o fluxo da formulação e 
a segregação dos ativos. Portanto, a densidade é fundamen-
tal para se alcançar uma uniformidade de conteúdo adequa-
da na formulação.

Quanto maior densidade, menor segregação, melhor flu-
xo e mais homogênea a formulação.

Nas farmácias não se deve haver a preocupação em, ter 
todos os tipos de celulose microcristalina, já que a celulose 
microcristalina, cujo tamanho de partículas está compreen-
dido entre 80-100 micras cumpre com as finalidades deseja-
das e combinada com outros excipientes ou não, supera-se 
os limitantes praticante para todas as formulações:

- A umidade soluciona-se com a adição de dióxido de silício 
coloidal;
- A granulometria de 80-100 micras assegura uma manipu-
lação adequada tanto em baixas concentrações de ativos 
quanto em altas concentrações;
- A densidade está compreendida na faixa 0,45 até 0,60 g/
ml, para a celulose microcristalina com granulometria de 80-
100 micras. Essa densidade é adequada para a maioria das 
formulações manipuladas nas farmácias. Se necessitar uma 

maior densidade, então o conselho é misturar com Lactose 
SD ou Fosfato  dibásico de cálcio, ambos mais densos e de 
melhor fluxo.

   
6- Considerações finais

Resumindo, a celulose microcristalina de 80-100 micras 
é uma excelente opção para utilização na manipulação de 
cápsulas magistrais, deve substituir ou no mínimo diminuir 
o uso dos excipientes já muito ultrapassados, pois possui as 
seguintes propriedades:

- micro cristais porosos com granulometria de 90 micras, em 
média;
- bom fluxo;
- 5 % umidade;
- pH 5-7;
- Densidade: 0,45 - 0,60  g/ml.

   
Exemplos de produtos comerciais são:
AVICEL PH 102 ( FMC);  AVICEL PH 302 ( FMC); 
EMCACEL 90 M ; VIVAPUR 102 (Rettenmaier & Sohne 

GmbH)
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O Conselho Nacional de Trânsito (Contran) tornou mais 
rigorosa a chamada Lei Seca com a publicação da Reso-
lução MC-Contran nº 432, de 23 de janeiro de 2013 (DOU 
29/01/13 – seção 1 – p. 30). Agora, a configuração da infra-
ção de trânsito, prevista no Artigo 165, do Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), se dá quando a medição realizada alcançar 
quantidade igual ou superior a 0,05 miligramas de álcool por 
litro de ar expelido dos pulmões, com relação ao teste do eti-
lômetro (bafômetro), que corresponde à metade da quanti-
dade anterior tolerada, que era de 0,1 mg/L, pois desconta o 
erro máximo admissível do aparelho (0,04mg/L), conforme 
estabelecido pelo Inmetro, na Portaria 006/02. Portanto, a 
margem de tolerância é o erro máximo admissível. Para o cri-
me previsto no Artigo 306 do CTB, a infringência se dá quan-
do a medição realizada no bafômetro for igual ou superior 
a 0,34mg/L, também descontado o erro máximo admissível 
de 0,04mg/L.

No entanto, para caracterização da infração, através de 
exame de sangue, qualquer concentração de álcool registra-
da tipifica a infração. Ou seja, no exame de sangue a tolerân-
cia é zero para a infração administrativa. Já para a configu-
ração do crime, por meio do exame de sangue, a dosagem 
alcoólica encontrada terá de ser igual ou superior a 6 (seis) 
decigramas de álcool por litro de sangue (6dg/L) ou 60 mg/L 
de sangue, mantendo-se como anteriormente. 

Uma das formas de apresentação de medicamentos ho-
meopáticos é a forma líquida que, em sua maioria, são pre-
parados em soluções contendo 30% de etanol, o que pode 
gerar dúvidas nos consumidores desse produto quanto à 
possível infração se submetidos ao teste do etilômetro logo 
após a ingestão dos medicamentos.

Ana K. C. C e cols. realizaram trabalho recente, em que 
identificaram o teor de etanol presente no sangue, após a 
administração de diferentes quantidades de uma solução 
contendo álcool etílico a 30% (similar a preparações  
homeopáticas). Como resultado, aponta-se que pessoas de 
peso médio (70Kg), após a ingestão de 5 gotas (dose usual) 
dessa solução, apresentam uma concentração sanguínea 
de 1mg/L de sangue e que a administração de 12mL ou o  
equivalente a 300gts dessa solução levou a uma concentração 
de 62mg/L  de sangue em pessoa de peso médio (70Kg).

Não há estudos sobre o teor de álcool presente no ar exa-
lado após a administração de soluções hidroalcoólicas nos 
teores presentes em medicamentos homeopáticos.

Diante da situação, para evitar resultado falso positivo em 
uma situação de verificação por parte da autoridade policial, 
recomenda-se que seja informado sobre uso de medicamen-
to, contendo teor de álcool etílico em sua composição. Apre-
sentar o frasco em uso, o qual habitualmente descreve em sua 
rotulagem o teor de álcool etílico presente, informar quando 
foi administrado pela última vez e aguardar a orientação so-
bre como proceder  diante do teste do etilômetro. 
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1. Noções introdutórias: A evolução do Direito 
Sanitário no Brasil e a admissão de uma nova 
Política de Saúde Pública no País 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, o direito 
à saúde passou a integrar o rol dos direitos sociais no Bra-
sil, tarefa incumbida a todas as esferas do Poder Público da 
Federação. Tal mudança no cenário constitucional do País 
foi fruto de expressiva participação popular, a qual trouxe 
a possibilidade de elaboração de um sistema de saúde por 
profissionais sanitaristas, visando a eficácia desse direito 
fundamental, a partir da implantação de Políticas Públicas 
voltadas a sua garantia. 

Ao longo do desenvolvimento dos estudos relacionados 
ao Direito Sanitário, nos âmbitos nacional e internacional, 
foi consolidado o entendimento de que o indivíduo saudável 
não é apenas aquele livre de enfermidades, é também aque-
le cujas condições estão ligadas ao bem-estar físico, mental 
e social.

Uma vez reconhecida pela constituição brasileira a rele-
vância social do direito à saúde, foi atribuída competência 
ao Poder Público para regulamentá-lo, fiscalizá-lo e controlá-
lo. Cenário que confere destaque especial para a atuação da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), autarquia 
especial vinculada ao Ministério da Saúde, criada com a fi-
nalidade de promover a proteção da saúde da população, 
a partir do “controle sanitário da produção e da comercia-
lização de produtos e serviços submetidos à vigilância sani-
tária, inclusive dos ambientes, dos processos, dos insumos e 
das tecnologias a eles relacionados, bem como o controle de 
portos, aeroportos e de fronteiras” (Lei nº 9.782, de 26 de 
janeiro de 1999).

Ao longo da evolução da regulamentação do Direito Sa-

nitário no Brasil foram criadas normas, com o objetivo de 
assegurar os meios disponíveis para o correto atendimento 
aos preceitos constitucionais relacionados à saúde pública, 
inclusive provenientes de conselhos representativos de de-
terminadas classes profissionais, os quais possuem compe-
tência para regulamentar e fiscalizar as atividades exercidas 
pelos profissionais a eles vinculados, algumas das quais ve-
remos a seguir.

2. Breves considerações acerca da relevância 
da atuação do profissional farmacêutico, na 
promoção da saúde pública no Brasil e a identi-
ficação das farmácias como estabelecimentos 
diferenciados de saúde

Na medida em que a regulamentação sanitária no País 
passou a experimentar tais avanços conceituais e estrutu-
rais, as atividades de orientação e prevenção exercidas pelos 
profissionais de saúde passaram a ser reconhecidas como 
imprescindíveis à promoção da saúde pública no Brasil.

Isso, porque, com o recente conceito de saúde aduzido 
pela Organização Mundial de Saúde (OMS), passou-se a 
difundir o entendimento de que o indivíduo não é o único 
responsável por sua saúde, ampliando-se dessa forma, a im-
portância da atuação dos profissionais ligados à área, a fim 
de garantir a efetivação do direito constitucional de acesso 
à saúde no País.

Com a instituição da Política Nacional de Assistência Far-
macêutica, por meio da Resolução nº 338, de 6 de maio de 
2004, editada pelo Conselho Nacional de Saúde, a assistência 
farmacêutica passou a integrar a Política Nacional de Saúde, 
definindo-se como o “conjunto de ações voltadas à promo-
ção, proteção e recuperação da saúde”, a qual foi constituída 
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como a política norteadora para a formulação de políticas 
setoriais, com destaque para a política de medicamentos.

A partir de então, a atuação do profissional farmacêutico 
ganhou destaque especial no que tange à efetivação desse 
direito social, especialmente dentro dos limites da assistên-
cia farmacêutica, uma vez que o medicamento passou a ser 
tratado como um item essencial à garantia da saúde pública.

Como consequência desse cenário, as farmácias se depa-
raram com a necessidade de ser desenvolvida uma regula-
mentação específica voltada para o setor. Isso porque, não 
raras vezes, o reconhecimento de sua posição como estabe-
lecimento diferenciado de saúde passou a ser confundido 
com o de estabelecimento comercial propriamente dito, o 
que originou diversos conflitos, os quais por vezes prevale-
cem até os dias atuais.

A Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), assim 
como os Conselhos Regionais representativos da classe far-
macêutica, defende que as farmácias são estabelecimentos 
diferenciados de saúde, aos quais são atribuídos os deveres 
previstos pela assistência farmacêutica, fundamento a partir 
do qual são editadas todas as normas direcionadas ao seg-
mento e aos profissionais que junto com elas atuam. 

Uma vez que garantir a saúde da população é um dos 
preceitos fundamentais do Estado brasileiro, logo nota-
mos que a necessidade de vigilância intensa e constante 
sobre todas as ações relacionadas a esse direito coletivo 
se mostra essencial para a delimitação da estrutura e or-
ganização do País.

Assim, podemos entender que dentro do conjunto de 
ações relacionadas ao papel das farmácias no âmbito da 
promoção à saúde pública no Brasil, destaca-se o acompa-
nhamento e uso de medicamentos de forma racional, visan-
do educar a população e afastar os riscos inerentes à prática 
da automedicação. Tais ações estão inseridas no âmbito da  
atuação do profissional farmacêutico, daí sua relevância 
para a escorreita efetivação desse direito social.

Em relação às farmácias magistrais, tais ações compõem, 
inclusive, as atividades inerentes ao atendimento das Boas 
Práticas de Manipulação em Farmácias, estabelecidas pela 
Resolução RDC 67, de 2007, a qual atribui ao Farmacêutico 
Responsável Técnico pelo estabelecimento, dentre outras 
obrigações, a incumbência de avaliar, criteriosamente, todas 
as prescrições aviadas previamente ao início da elaboração 
do produto, a fim de afastar hipótese de manipulação de 
medicamentos em desacordo com a legislação sanitária, o 
que se mostra essencial aos propósitos da missão almejada.

O medicamento é um dos frutos da evolução do conhe-
cimento científico, definido pela legislação sanitária como 
“produto farmacêutico, tecnicamente obtido ou elaborado, 
com finalidade profilática, curativa, paliativa ou para fins de 
diagnóstico”, sendo que seu uso, se efetuado aleatoriamen-

te e sem orientação profissional, também pode colocar em 
risco a saúde do indivíduo.

Diante dessas circunstâncias é baseada a necessidade da 
regulamentação de sua prescrição e dispensação, incluindo-
se nesse contexto as regras direcionadas à forma de atuação 
dos profissionais ligados à área, nos limites do desempenho 
de suas funções, com vistas a afastar eventuais riscos pro-
porcionados à saúde dos indivíduos, decorrentes de má ad-
ministração de medicamentos.

3. As atribuições inerentes ao Profissional Far-
macêutico Responsável Técnico pela Farmácia e 
a Regulamentação do tema pelas Autoridades 
Competentes

Uma vez esclarecido o papel do profissional farmacêutico 
no âmbito da assistência farmacêutica, instrumento basilar 
para a promoção da saúde da população, é necessário esbo-
çar a importância da presença do profissional Farmacêutico 
Responsável Técnico pelo estabelecimento, durante todo o 
horário de funcionamento da farmácia, visto que é o pro-
fissional legalmente habilitado para exercer todas as ações 
relativas à assistência farmacêutica. 

Vale lembrar que essa tarefa é indelegável, de acordo 
com os termos das normativas vigentes e, portanto, somen-
te deve ser exercida pelo profissional devidamente vincula-
do ao estatuto ou contrato social da empresa com tal atribui-
ção, ou ainda, mediante contrato de trabalho.

De acordo com a redação da Lei nº 5.991, de 17 de de-
zembro de 1973, a qual dispõe sobre o Controle Sanitário 
do Comércio de Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêu-
ticos e Correlatos, e dá outras providências, a farmácia com 
e sem manipulação terá, obrigatoriamente, “a assistência de 
técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmá-
cia, na forma da lei” (art. 15, caput), a qual é obrigatória du-
rante todo o período de funcionamento do estabelecimen-
to (art. 15, §1º da mesma Lei) e deve ser “comprovada por 
declaração de firma individual, pelos estatutos ou contrato 
social, ou pelo contrato de trabalho do profissional respon-
sável” (art. 16).

A mesma Lei traz, ainda, que o estabelecimento somente 
está autorizado a funcionar na ausência do responsável téc-
nico pelo período de trinta dias, ocasião em que não pode-
rão ser aviadas fórmulas magistrais ou oficinais, nem dispen-
sados medicamentos sujeitos a controle especial (art. 17). 
A norma, ainda, vislumbra a possibilidade de nomeação de 
Farmacêutico Técnico Substituto (art. 15, §2º), para os casos 
específicos de impedimento ou ausência do titular.

Nesse contexto, vale lembrar que a Resolução CFF nº 556, 
de 1º de dezembro de 2011, a qual “dispõe sobre a direção 
técnica ou responsabilidade técnica de empresas e/ou es-
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tabelecimentos que dispensam, comercializam, fornecem e 
distribuem produtos farmacêuticos, cosméticos e produtos 
para a saúde”, traz em sua redação que o Farmacêutico 
Responsável Técnico pela Farmácia é o principal responsável 
pelo funcionamento do estabelecimento sob sua supervisão, 
o que significa dizer que é a figura que responde por todos 
os atos farmacêuticos praticados durante o horário de fun-
cionamento da farmácia.

Tal responsabilidade pode ser exercida perante o Conse-
lho Regional de Farmácia (CRF) em eventuais procedimentos 
éticos instaurados, como perante os Órgãos de Vigilância Sa-
nitária em processos administrativos, nos termos da legisla-
ção vigente. O profissional detentor de responsabilidade téc-
nica de um estabelecimento farmacêutico é quem responde, 
ainda, aos demais Órgãos competentes nos casos de respon-
sabilidade civil e criminal por atos praticados na farmácia.

Nesse sentido, a referida Resolução esclarece em seu 
texto que fica sob a responsabilidade do Farmacêutico Res-
ponsável Técnico “a realização, supervisão e coordenação 
de todos os serviços técnico-científicos do estabelecimento, 
respeitado, ainda, o preconizado pela legislação laboral ou 
acordo trabalhista”. A norma reforça, ainda, a necessidade 
da presença do Responsável Técnico durante todo o horá-
rio de funcionamento da farmácia, exigência anteriormente 
elencada pela legislação federal.

Além das atividades não permitidas pela legislação federal 
durante o período máximo de trinta dias, em que a farmácia 
poderá funcionar sem a presença do Farmacêutico Técnico 
Responsável, a Resolução CFF nº 556, de 1º de dezembro 
de 2011, completa que não deverão ser fracionados medi-
camentos, efetuados procedimentos de intercambialidade, 
executados serviços farmacêuticos e realizadas quaisquer 
atividades privativas do farmacêutico nesse período (art. 8º, 
parágrafo único).

O art. 9º da mesma Resolução reforça que em casos de 
afastamento provisório, o Responsável Técnico deverá co-
municar o Conselho Regional de Farmácia ao qual se en-
contra vinculado, sob pena de sujeição às sanções cabíveis. 
Nos casos de ausência regulamentada por Lei (a exemplo de 
férias e licença maternidade, dentre outros), bem como de 
ausência por motivos ligados a atividades profissionais (cur-
sos e congressos, por exemplo), é necessária a comunicação 
com antecedência mínima de um dia. Já em casos de im-
possibilidade de comunicação prévia de afastamento, o Res-
ponsável Técnico pelo estabelecimento terá o prazo de cinco 
dias após o afastamento para comunicar o respectivo CRF.

Uma vez que é atribuído ao profissional Farmacêutico 
Responsável Técnico pelo estabelecimento “fazer com que 
sejam prestadas às pessoas físicas e jurídicas os esclareci-
mentos quanto ao modo de armazenamento, conservação 
e utilização dos medicamentos” (art. 14, alínea b), bem 

como manter os livros de substâncias em ordem e assina-
dos, incumbindo-lhe a missão de respeitar e fazer respeitar 
as normas atinentes ao exercício da profissão farmacêutica, 
fica clara que a presença desse profissional em todo o horá-
rio de funcionamento do estabelecimento é imprescindível 
para a correta execução das atividades desenvolvidas pela 
farmácia.

Vale lembrar que a Lei 3.820, de 11 de novembro de 
1960, que cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais 
de Farmácia, e dá outras providências, somente contempla a 
possibilidade de inscrição em seus quadros de profissionais 
farmacêuticos, graduados em Farmácia, o que significa di-
zer que outros profissionais, a exemplo dos técnicos em far-
mácia, não poderão realizar inscrição perante os Conselhos 
Regionais de Farmácia e, consequentemente, não poderão 
ser habilitados para cargos de responsabilidade técnica de 
estabelecimentos farmacêuticos.

4. Das penalidades aplicáveis à transgressão 
das normas relativas à Responsabilidade Técni-
ca do estabelecimento farmacêutico

a - Da Responsabilidade Civil do Profissional  
Farmacêutico Responsável Técnico pela Farmácia

O contexto social do Brasil, no que tange aos temas rela-
cionados à saúde pública, exige atualmente uma postura do-
tada de bastante cautela do profissional farmacêutico, uma 
vez que o exercício de sua profissão está ligado ao dever de 
cuidado necessário à produção/dispensação de bens, que 
interferem diretamente em aspectos da vida humana que 
encontram guarida no texto constitucional, como o direito 
à vida e à saúde, entre outros protegidos pela Carta Maior.

O Código Civil traz em seu artigo 159 que “aquele que, 
por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, 
violar direito ou causar prejuízo a outrem, fica obrigado a re-
parar o dano.” E, mais adiante, complementa em seu artigo 
1518: “Os bens do responsável pela ofensa ou violação do 
direito a outrem ficam sujeitos à reparação do dano causa-
do; e se tiver mais de um autor a ofensa, todos responderão 
solidariamente pela reparação”.

Logo, sob o ponto de vista jurídico, a responsabilidade 
do profissional farmacêutico, no âmbito de suas atividades, 
é regida pelos princípios da responsabilidade civil, uma vez 
que o dever de cuidado que se espera do profissional farma-
cêutico no exercício de suas atividades engloba o conceito 
de culpa trazido pela doutrina e legislação pátrias.

Tal conceito consiste na conduta resultante da não obser-
vância de um dever de cuidado, a qual ocasiona um efeito 
danoso, não esperado pelo causador, porém cuja responsa-
bilidade é a ele atribuída, uma vez que, no caso em tela, é 
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decorrente da não observância das atribuições do profissional 
ligadas à assistência farmacêutica – o que resultará na obriga-
ção em reparar os danos sofridos por terceiros, a partir de in-
denização fixada com base na mensuração do dano causado.

Não obstante, a complexidade inerente à atribuição de 
culpa à conduta do profissional, no que tange ao cumpri-
mento das obrigações relativas ao exercício de suas ativida-
des, bem como de sua comprovação, é certo afirmar que a 
responsabilização por todos os atos farmacêuticos executa-
dos pelo estabelecimento será atribuída ao profissional far-
macêutico responsável.

b - Das infrações Éticas e Sanitárias

O dever do profissional farmacêutico responsável pelo 
estabelecimento de sáude não se encontra restrito somen-
te à manutenção da qualidade dos serviços prestados, mas 
principalmente consiste em garantir o cumprimento das 
normativas éticas e sanitárias vigentes pelo estabelecimento 
farmacêutico, uma vez que o não atendimento dessas nor-
mas poderá implicar em prejuízos à imagem da profissão e 
do estabelecimento.

A não observância das regras pré-estabelecidas ao exer-
cício da profissão, especialmente por ocupantes de cargos 
relativos à responsabilidade técnica, pode implicar, a depen-
der da gravidade da conduta, em sanções éticas previstas 
pelo Código de Ética da Profissão, incluindo-se nesse contex-
to a infração por ausência do responsável técnico em horário 
de funcionamento da farmácia, bem como por demais atos 
praticados no âmbito técnico do exercício da atividade em-
presarial, ainda que não executados diretamente pelo pro-
fissional responsável.

Tais penalidades variam entre advertência, censura, mul-
ta de um a três salários mínimos, suspenção de três meses 
a um ano do registro do CRF e até a eliminação do mesmo. 

Nesse contexto, vale lembrar ainda que a Lei nº 6.347, de 
20 de agosto de 1977, a qual configura infrações à legisla-
ção sanitária federal, estabelece as sanções respectivas e dá 
outras providências, elenca diversas hipóteses de infrações 
para as quais estão previstas, dentre outras penalidades, a 
aplicação de multas que podem variar de 2 mil a 3 milhões 
de reais, dependendo da gravidade da infração, bem como 
da capacidade econômica do infrator.

c - Das hipóteses de sanções penais cabíveis ao 
Profissional Farmacêutico Responsável Técnico

Uma vez que a responsabilidade por todos os atos far-
macêuticos praticados pela farmácia é atribuída ao Profissio-
nal Farmacêutico Responsável Técnico, ainda que ocorridas 
em sua ausência, é importante lembrar que tal profissional 

pode responder, ainda, por infrações penais eventualmente 
cometidas, solidariamente com o proprietário da farmácia e 
outros farmacêuticos envolvidos, visto que é sua obrigação 
fiscalizar e garantir o cumprimento das normativas vigentes 
pelo estabelecimento e seus colaboradores.

A título de exemplo, podemos citar:

Lei 8.072, de 25 de julho de 1990 – Lei de Crimes Hediondos

Art. 1º - São considerados hediondos os seguintes crimes, 
todos tipificados no Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezem-
bro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: 
(Redação dada pela Lei nº 8.930, de 6.9.1994).

(...)

Inciso VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alte-
ração de produto destinado a fins terapêuticos ou medici-
nais (art. 273, caput e § 1o, § 1o-A e § 1o-B, com a reda-
ção dada pela Lei no 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso 
incluído pela Lei nº 9.695, de 20.8.1998). 

Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal

Art. 273 - Falsificar, corromper, adulterar ou alterar pro-
duto destinado a fins terapêuticos ou medicinais: (Reda-
ção dada pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998).

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 15 (quinze) anos, e multa. 
(Redação dada pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998).

§ 1º - Nas mesmas penas incorre quem importa, vende, 
expõe à venda, tem em depósito para vender ou, de qual-
quer forma, distribui ou entrega a consumo o produto fal-
sificado, corrompido, adulterado ou alterado. (Redação 
dada pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998).

§ 1º-A - Incluem-se entre os produtos a que se refere este 
artigo os medicamentos, as matérias-primas, os insumos 
farmacêuticos, os cosméticos, os saneantes e os de uso 
em diagnóstico. (Incluído pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998)

§ 1º-B - Está sujeito às penas deste artigo quem pratica as 
ações previstas no § 1º em relação a produtos em qual-
quer das seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 9.677, 
de 2.7.1998)

I - sem registro, quando exigível, no órgão de vigilân-
cia sanitária competente; (Incluído pela Lei nº 9.677, de 
2.7.1998)
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II - em desacordo com a fórmula constante do registro 
previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9.677, de 
2.7.1998)

III - sem as características de identidade e qualidade ad-
mitidas para a sua comercialização; (Incluído pela Lei nº 
9.677, de 2.7.1998)

IV - com redução de seu valor terapêutico ou de sua ativi-
dade; (Incluído pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998)

V - de procedência ignorada; (Incluído pela Lei nº 9.677, 
de 2.7.1998)

VI - adquiridos de estabelecimento sem licença da auto-
ridade sanitária competente. (Incluído pela Lei nº 9.677, 
de 2.7.1998)

§ 2º - Se o crime é culposo:

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Reda-
ção dada pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998)

Dessa forma, a fim de resguardar a farmácia, no que tan-
ge ao cumprimento das Boas Práticas, bem como assegurar 
a correta observância das normas pelo profissional Respon-
sável Técnico, afastando-se assim, hipóteses de responsabili-
zação por atos praticados em sua ausência, temos:

• Se o Farmacêutico Responsável Técnico titular gozar de li-
cença, férias ou se afastar das atividades da farmácia por pe-
ríodo superior a 30 dias, deve ser cadastrado novo Respon-
sável Técnico no Sistema de Cadastro da Anvisa, bem como 
deve ser solicitada a alteração da Autorização de Funciona-
mento da Empresa (AFE) por mudança de Responsável Téc-
nico (código 7115), por meio do Sistema de Peticionamento 
e Arrecadação Eletrônicos.

• A Certidão de Regularidade Técnica que designa o Far-
macêutico Substituto (artigo 5º da Resolução CFF 556, de 
1º de dezembro de 2011) deve ser requerida ao CRF com 
a devida anotação, horários de trabalho correspondentes, 
mediante apresentação do contrato de trabalho do profis-
sional (art. 7º) 
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A Anfarmag, no sentido de promover a devida orientação 
às farmácias associadas, elenca a seguir uma série de obser-
vações que devem ser seguidas para o bom atendimento da 
legislação vigente.

O site da farmácia deve utilizar apenas o domínio “.com.br” 
e deve registrar o cadastramento da empresa no site da 
Anvisa (Agência Nacional de Vigilância Sanitária). Ainda, de 
acordo com a RDC 44/ 2009, as farmácias e drogarias que 
realizarem a dispensação de medicamentos, solicitados por 
meio da internet, devem informar o endereço do seu sítio 
eletrônico na Autorização de Funcionamento (AFE) expedida 
pela Anvisa.

Nesse sentido, como sugestão, o site poderá conter, prin-
cipalmente, as informações obrigatórias contidas na home-
page, conforme determina o artigo 53, da RDC 44, de 2009:

1. Valores, missão, política de qualidade;
2. História da farmácia.
3. Dados de localização da farmácia, o que poderá estar no 
rodapé ou em área específica, incluindo mapa de localiza-
ção.
4. Razão social e nome fantasia da farmácia ou drogaria res-
ponsável pela dispensação, CNPJ, endereço geográfico com-
pleto, horário de funcionamento e telefone;
5. Nome e número de inscrição do farmacêutico responsável 
técnico no conselho;
6. Licença ou alvará sanitário expedido pelo órgão estadual 
ou municipal de vigilância sanitária, segundo legislação vi-
gente;
7. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) expedi-
da pela Anvisa;
8. Autorização Especial de Funcionamento (AE) para farmá-
cias, quando aplicável e  

9. Link direto para informações sobre:
a. Nome e número de inscrição do farmacêutico no respecti-
vo Conselho Regional de Farmácia;
b. Mensagens de alerta e recomendações sanitárias deter-
minadas pela Anvisa;
c. Condição de que os medicamentos sob prescrição só serão 
dispensados mediante a apresentação da receita e o meio 
pelo qual deve ser apresentada ao estabelecimento (fac-
símile; e-mail ou outros).

- Equipe técnica da Farmácia – descrever as atividades ine-
rentes ao farmacêutico e mostrar sua equipe técnica com 
fotos ou descrição sumarizada da visão do trabalho;
- Área interna da farmácia – mostrar, por meio de imagem ou 
vídeo, as áreas importantes dos laboratórios, possibilitando 
aos usuários conhecer as instalações físicas e estruturais da 
farmácia. No entanto, é necessário certificar-se de que todos 
os laboratórios atendem às boas práticas de manipulação, 
antes do site estar no ar.
- Contato ou ‘Fale conosco’ - pode conter as informações 
sobre os telefones disponíveis, SAC ou ter 0800, além de 
e-mail, para que o cliente faça o contato de forma gratui-
ta. Deixar bem claro sobre o que será recebido pelo e-mail: 
reclamação, dúvidas, sugestões ou mesmo solicitação de 
orçamento para uma preparação. Nesse caso, seria impor-
tante ter um espaço para o envio das receitas digitalizadas 
de forma legível. Esclarecer o tamanho do arquivo e que tipo 
de gravação (extensão em PDF ou outro). Informar que as re-
ceitas não poderão conter siglas, símbolos e ou códigos que 
possam contrariar as normas vigentes e, se as contiverem, 
não serão aceitas no estabelecimento.

Deixar claro que para as fórmulas e medicamentos, con-
tendo insumos controlados, não será dado o início do proces-
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so de manipulação sem a presença da receita ou notificação 
de receita. Informar se a farmácia procede à retirada no do-
micílio do paciente ou somente quando o paciente trouxer a 
receita até a farmácia.

Produtos – Para proceder à venda online, esclarecer todo o 
processo de aquisição e forma de pagamento, além da ma-
neira como o produto será entregue. Observar que deter-
minados medicamentos não podem ser encaminhados via 
Correios.

A) Produtos industrializados – A farmácia poderá inserir a 
imagem dos produtos industrializados comercializados na 
área de dispensação, porém, todos os produtos demonstra-
dos devem estar registrados no órgão competente do Minis-
tério da Saúde (Anvisa) ou ter a informação na rotulagem 
sobre a “Isenção de registro – resolução nº ..../(ano). A com-
posição do registro é precedida da sigla MS e uma nume-
ração contendo 13 dígitos. É aconselhável, no caso destes 
medicamentos, que seja dada a oportunidade do acesso à 
bula como consulta ou de o farmacêutico estabelecer dados 
da bula como informações importantes para os pacientes. 
Os importados também necessitam estar registrados junto 
à Anvisa.

Com relação à divulgação (propaganda/publicidade) dos 
medicamentos industrializados, isentos ou não de prescri-
ção médica, as orientações estão dispostas nos artigos 22 
a 32, da Resolução – RDC nº 96, de 2008, aos quais se reco-
menda a leitura.

B) Produtos manipulados – Podem ser inseridos informati-
vos sobre a importância dos produtos e medicamentos ma-
nipulados e o uso racional de preparações magistrais e ofici-
nais. Podem ser inseridas informações de fórmulas oficinais, 
magistrais ou insumos, desde que sejam indicadas as fontes, 
ou seja, literaturas reconhecidas pela Anvisa.

É importante atentar que é facultado às farmácias o direi-
to de fornecer, exclusivamente aos profissionais habilitados 
a prescrever medicamentos, material informativo que con-
tenha somente os nomes das substâncias ativas utilizadas 
na manipulação de fórmulas magistrais, segundo a sua De-
nominação Comum Brasileira ou, na sua falta, a Denomina-
ção Comum Internacional ou a nomenclatura botânica, bem 
como as respectivas indicações terapêuticas, fielmente ex-
traídas de literatura especializada e publicações científicas, 
devidamente referenciadas. Não é permitido veicular nome 
comercial, preço, designações, símbolos, figuras, imagens, 
desenhos, slogans e quaisquer argumentos de cunho publi-
citário em relação à substância ativa do medicamento. (arti-

go 36, da Resolução – RDC nº 96, de 2008).
No tocante ao atendimento, sempre ter a cautela de res-

saltar que somente será efetuado mediante “receita” ou 
“prescrição”.  

Nota importante: Quando se tratar de preparações com 
substâncias sujeitas ao controle especial NÃO deve haver di-
vulgação pelo site e em hipótese alguma aceitar o envio da 
receita ou notificação pelo site, para ser manipulado sem a 
presença das mesmas.

- Orientações – Poderão ser oferecidas orientações e/ou 
apresentação de trabalhos científicos e literaturas de forma 
a esclarecer sobre o uso das preparações e medicamentos e 
sobre diferentes patologias e cuidados com a saúde e bem 
estar.

- Área exclusiva ao prescritor – Deverá esclarecer a que se 
destina.

- Área para o cliente – Servirá para o cliente utilizar para en-
vio de e-mail. Nesse caso poderá inserir o arquivo da recei-
ta para efeito de orçamento. Informar sobre a entrega dos 
medicamentos e das preparações e constar que, para os 
produtos controlados ou outros (antibióticos, por exemplo), 
somente com a apresentação do original da receita ou noti-
ficação de receita se iniciará a manipulação e a entrega dos 
produtos. Observar que não se pode dispensar os produtos 
controlados pelos Correios.

- SAC – poderá ter informação do atendimento direto aos clientes.

Para mais informações, recomenda-se leitura da RDC 44/ 
2009, a fim de que seja consultado o capítulo que trata da 
solicitação remota para dispensação de medicamentos.

Por fim, é importante atentar para as penalidades cabí-
veis nos casos de descumprimento das orientações elenca-
das no presente informativo, em especial aquelas trazidas 
pela Lei nº 6.437 de 20 de agosto de 1977, nos artigos 1º, 2º 
e 3º, ficando clara a questão do agravamento por reincidên-
cia, análise da capacidade econômica do infrator, bem como 
a ressalva da admissão de infração na modalidade culposa 
(sem intenção), nos seguintes termos:

Das Infrações e Penalidades

Art. 1º As infrações à legislação sanitária federal, ressalva-
das as previstas expressamente em normas especiais, são as 
configuradas na presente Lei.

Art. 2º Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou pe-
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nal cabíveis, as infrações sanitárias serão punidas, alternati-
va ou cumulativamente, com as penalidades de:
I - advertência;
II - multa;
III - apreensão de produto;
IV - inutilização de produto;
V - interdição de produto;
VI - suspensão de vendas e/ou fabricação de produto;
VII - cancelamento de registro de produto;
VIII - interdição parcial ou total do estabelecimento;
IX - proibição de propaganda;
X - cancelamento de autorização para funcionamento de 
empresa;
XI - cancelamento do alvará de licenciamento de estabele-
cimento;
XI-A - intervenção no estabelecimento que receba recursos 
públicos de qualquer esfera;
XII - imposição de mensagem retificadora; 
XIII- suspensão de propaganda e publicidade.
§1º A pena de multa consiste no pagamento das seguintes 
quantias:
I - nas infrações leves, de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a  
R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais); 
II - nas infrações graves, de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil 
reais) a R$ 200.000, 00 (duzentos mil reais);
III - nas infrações gravíssimas, de R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais) a R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
reais).
§ 2º As multas previstas neste artigo serão aplicadas em do-
bro em caso de reincidência.
§ 3º Sem prejuízo do disposto nos artigos 4º e 6º desta Lei, 
na aplicação da penalidade de multa a autoridade sanitária 
competente levará em consideração a capacidade econômi-
ca do infrator. (NR)
Art. 3º O resultado da infração sanitária é imputável a quem 
lhe deu causa ou para ela concorreu.
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Atualidades

1. Prorrogado o prazo para início da 
escrituração dos Antimicrobianos 

Em 16 de janeiro de 2013, a Anvisa publicou a Instrução Normativa nº 1/2013 
com a alteração dos prazos para início da escrituração da venda de medicamen-
tos antimicrobianos no SNGPC. 

A escrituração passa a ter como data de início o dia 16 de abril de 2013. Os 
testes para a nova versão do SNGPC podem continuar sendo realizadospelos de-
senvolvedores de softwares.

Para mais informações, acesse a área restrita ao Associado: 
http://www.webdeskanfarmag.com.br/Informes/00311Prorrogado%20o%20

prazo%20para%20in%C3%ADcio%20da%20escritura%C3%A7%C3%A3o%20
dos%20Antimicrobianos.pdf

2. Porte econômico 
Para que a farmácia possa efetuar o atendimento as normas vigentes sobre 

as Autorizações de Funcionamento (AFE) (RDC nº 1/2010) e Autorização Espe-
cial (AE) (RDC nº 1/2012), deverá ser solicitado ao contador para providenciar 
seu documento referente ao enquadramento como Microempresas - ME e de 
Pequeno Porte - EPP. 

A comprovação será realizada nos termos do § 1º do art. 50, da RDC nº 222, 
de 28 de dezembro de 2006, ou seja, mediante a apresentação da Certidão Sim-
plificada atualizada emitida pelo Cartório de Registro de Empresas Mercantis 
(Junta Comercial) ou Certidão atualizada emitida pelo Cartório de Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas em que conste a mencionada condição de ME ou EPP. 

Para mais informações, acesse a área restrita do Associado: 
http://www.webdeskanfarmag.com.br/Informes/00310Porte%20

econ%C3%B4mico%20abril%202013.pdf

3. Suspensão do insumo farmacêutico 
ativo TIRATRICOL 

Em 14 de janeiro de 2013, a Anvisa publicou no Diário Oficial da União (DOU) 
a Resolução - RE n° 128, de 11 de janeiro de 2013, que determina a suspensão do 
uso do insumo farmacêutico ativo TIRATRICOL. 

Para mais informações, acesse a área restrita do Associado: 
http://www.webdeskanfarmag.com.br/

Informes/00309Suspens%C3%A3o%20do%20insumo%20
farmac%C3%AAutico%20ativo%20TIRATRICOL.pdf

4. Farmácias devem ficar atentas 
quando da avaliação das prescrições

A Anfarmag (Associação Nacional de Farmacêuticos Magistrais) é participante 
da Comissão Externo do SNGPC e dá ciência aos Associados que o SNGPC/Anvisa 
criou VISAlerta para informar sobre desvio de Notificações de Receitas que as 
autoridades sanitárias dos estados/municípios notificam ao SNGPC.

A diretoria da Anfarmag entende ser necessário e importante que os farma-
cêuticos magistrais consultem as informações contidas no VISAlerta no hotsite: 
http://www.anvisa.gov.br/sngpc/conteudovisalerta/alerta29012013.html





Submissão de artigo 
para publicação
Escopo e Política

A Revista Técnica do Farmacêutico é uma publicação bimestral 

da Anfarmag – Associação Nacional de Farmacêuticos Magistrais 

que objetiva a comunicação e ensino de farmacêuticos e outros 

profissionais da cadeia da saúde em assuntos/temas relevantes, 

atuais e de grande interesse para suas práticas profissionais. Tal 

objetivo atende à ordem estatutária da entidade em apoio ao seg-

mento, como mais uma de suas ferramentas de apoio à contínua 

qualificação e melhoria da qualidade da saúde no país. 

Possui circulação em todo o território nacional e no exterior 

e seu público alvo envolve farmácias magistrais, universidades, 

instituições regulatórias/sanitárias, entidades, empresas da ca-

deia farmacêutica e profissionais. 

Dentro desta política, tem por premissa publicar artigos de 

revisão, artigos técnicos e notas técnicas redigidos em portu-

guês, que podem ser elaborados por quaisquer profissionais 

com o escopo voltado para a área magistral.

A Revista Técnica do Farmacêutico possui corpo editorial 

próprio, formado por acadêmicos de universidades que tam-

bém participam de câmaras temáticas da Anfarmag, bem como 

profissionais farmacêuticos convidados, com relevantes conhe-

cimentos e serviços prestados à causa magistral.  

Toda essa estrutura permite o fortalecimento de ações e a vei-

culação de saberes técnico-científicos na área da saúde através 

deste periódico, prestando importantes serviços ao segmento.

Preparação dos Artigos

Apresentação: Os manuscritos devem ser apresentados em 

arquivo eletrônico, em formato Word e encaminhados exclusiva-

mente para o e-mail: revista@anfarmag.org.br. Os textos deve-

rão ser apresentados em lauda padrão A4, espaço de 1,5 entre 

linhas e parágrafos, com margem superior e esquerda de 3 cm e 

inferior e direita de 2 cm, parágrafo justificado e não hifenizado, 

digitados em fonte Times New Roman – tamanho 12. Os artigos 

de revisão devem ter entre 9 e 15 páginas, os artigos técnicos 

entre 4 e 8 páginas e as notas técnicas no máximo 3 páginas.

Estrutura

Cabeçalho: constituído por: Título do trabalho, que deve ser 

breve e indicativo da exata finalidade do trabalho; Autor(es) por 

extenso e apenas o sobrenome em letra maiúscula, indicando 

a(s) instituição(ões) a(s) qual(is) pertence(m) mediante núme-

ros. O autor responsável pela publicação deve ser expressamen-

te indicado entre os colaboradores. O autor para correspondên-

cia deve ser identificado com asterisco, fornecendo o endereço 

completo, incluindo o eletrônico. 

Resumo (em português): deve apresentar a condensação do 

conteúdo, expondo objetivos, metodologia, resultados e con-

clusões, não excedendo 250 palavras. Deve vir acompanhado 

do Abstract e Keywords.

Unitermos: devem representar o conteúdo do artigo, evitan-

do-se os de natureza genérica. Observar o limite máximo de 6 

(seis) unitermos.

Introdução: deve estabelecer com clareza o objetivo do tra-

balho e sua relação com outros trabalhos no mesmo campo. 

Extensas revisões de literatura devem ser substituídas por refe-

rências aos trabalhos bibliográficos mais recentes, nos quais tais 

revisões tenham sido apresentadas.

Materiais e Métodos: a descrição dos materiais e métodos 

usados deve ser breve, porém suficientemente clara para possi-

bilitar a perfeita compreensão e repetição do trabalho. Proces-

sos e Técnicas já publicados, a menos que tenham sido exten-

samente modificados, devem ser apenas referidos por citação. 

Estudos em humanos e em animais devem fazer referência à 

aprovação do Comitê de Ética correspondente.

Resultados e Discussão: devem ser apresentados de for-

ma concisa e em ordem lógica. Tabelas ou figuras, quando 

possível, devem substituir o texto, na apresentação dos da-

dos. Sempre que pertinente, fornecer as faixas, desvios pa-

drão e indique as significâncias das diferenças entre os va-

lores numéricos obtidos. A discussão deve se restringir ao 

significado dos dados obtidos e resultados alcançados, pro-

curando, sempre que possível, relacionar sua significância 

com trabalhos anteriores da área. Especulações que não en-

contram justificativa para os dados obtidos devem ser evita-

das. É facultativa a apresentação desses itens em separado.

Conclusões: quando pertinentes, devem ser fundamentadas 

no texto.

Agradecimentos: devem constar de parágrafo à parte, ante-

cedendo as referências bibliográficas, e ser compatíveis com as 

exigências de cortesia e divulgação. Se houve suporte financei-

ro, deve ser incluído nesse item.

Referências bibliográficas: devem ser citadas apenas as es-

senciais ao conteúdo do artigo e organizadas em ordem alfabéti-

ca pelo sobrenome do primeiro autor, de acordo com as normas 

NORMAS
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da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT NBR-6023. 

A exatidão das referências bibliográficas é de responsabilidade 

dos autores. A seguir, são transcritos alguns exemplos:

1. Livros

Com até 3 autores:

ADES, L.; KERBAUY, R. R. Obesidade: realidade e indignações. 

Psicologia USP, São Paulo, v. 13, n. 1, p. 197-216, 2002.

Com mais de 3 autores:

Na citação referenciar como et al. e nas referências colocar 

todos os nomes.

Autores Corporativos:

BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. RDC nº. 44, de 

17 de agosto de 2009. Dispõe sobre Boas Práticas Farmacêuti-

cas para o controle sanitário do funcionamento, da dispensação 

e da comercialização de produtos e da prestação de serviços  

farmacêuticos em farmácias e drogarias e dá outras providências. 

Diário Oficial da União, Brasília, DF, 18 de agosto de 2009, Seção 

1, páginas 78 a 81. Disponível em:  <http://e-legis.bvs.br/leisref/

public/show Act.php?id=16614>. Acesso em: 11 nov. 2007.

2. Capítulo de livros

FIESE, E.F.; HAGEN, T.A. Pre‑formulacao. In: LACHMAN, L.; LIE-

BERMAN, H.A.; KANIG, J.K. Teoria e prática na indústria farma-

cêutica. Lisboa: Calouste Gulbenkian, 2001. p.295-340.

3. Teses e Dissertações

3.1 Trabalho de Conclusão de Curso

BARREIRO, Antônio Carlos Sotto; CARESATTO, Claudia Tereza; 

PEREIRA, Selma Gomes. As Representações Sociais de usu-

ários sobre o atendimento em um Serviço de acompanha-

mento farmacoterapêutico estruturado em universidade 

da Baixada Santista [monografia]. São Paulo: Curso de Pós-

graduação em Atenção Farmacêutica, Instituto Racine, 2010.

3.2 Dissertação de Mestrado e Tese de Doutorado

CLAUMAN, R. C. N. O farmacêutico e a atenção farmacêu-

tica no novo contexto de saúde. 2003. 98 p. Dissertação 

(Mestrado) – Curso de Pós-graduação em Engenharia da 

Produção como requisito parcial para a obtenção do Título 

de Mestre em Engenharia da Produção-Universidade Fe-

deral de Santa Catarina-UFSC, Florianópolis, 2003.

BRAGA, G. K. Identificação dos riscos sanitários na ma-

nipulação de medicamentos alopáticos não estéreis em 

farmácia comunitária e o papel das boas práticas de 

manipulação no controle desses riscos. 2009. 126f. Tese 

(Doutorado em Medicamentos e Cosméticos) - Faculdade 

de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto, Universidade 

de São Paulo, São Paulo, 2009.

4. Artigos de periódicos

STORPIRTIS, S. Biofarmácia e farmacocinética: ensino e pesqui-

sa. Infarma, Brasília, v. 2, n. 4, p. 19-20, 1993.

5. Eventos Científicos

CONGRESSO BRASILEIRO DE MANIPULAÇÕES FARMACÊUTICAS, 

2., 1998, Goiânia. Manual do participante e resumo dos traba-

lhos. Goiânia: Conselho Federal de Farmácia, 1998. 54 p.

6. Normas

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 9000: 

normas de gestão da qualidade e garantia da qualidade: diretri-

zes para seleção e uso. Rio de Janeiro, 1990.

Citação bibliográfica: As citações bibliográficas devem ser apre-

sentadas no texto pelo(s) sobrenome(s) do(s) autor(es), em letras 

maiúsculas, seguidas do ano de publicação. No caso de haver mais 

de três autores, citar o primeiro e acrescentar a expressão et al., 

todavia nas referências deverão ser incluídos todos os autores.

Abreviaturas e Siglas: podem ser utilizadas, desde que des-

critas integralmente na primeira vez em que aparecem no texto. 

Por exemplo: Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).

Ilustrações: as ilustrações (gráficos, tabelas, estruturas quí-

micas, equações, mapas, figuras, fotografias, dentre outros) de-

vem ser apresentadas em preto e branco, indicando o local de 

inserção no texto. Mapas e fotografias devem ser digitalizados 

em extensão jpg. As tabelas devem ser numeradas consecuti-

vamente em algarismos romanos e as figuras em algarismos 

arábicos, seguidos do título. As palavras TABELA e FIGURA de-

vem aparecer em maiúsculas apenas no título ou na legenda, 

respectivamente. Legendas e títulos devem acompanhá-las nos 

arquivos separados, assim como no texto. 

Nomenclatura: pesos, medidas, nomes de plantas, animais e 

substâncias químicas devem estar de acordo com as regras in-

ternacionais de nomenclatura. A grafia dos nomes de fármacos 

deve seguir as Denominações Comuns Brasileiras (DCB) em vi-

gor, podendo ser mencionados uma vez (entre parênteses, com 

inicial maiúscula) os registrados.

Nova Ortografia: Apesar de a nova regra ortográfica estar 

em vigor desde janeiro de 2009, as duas normas anterior e  

atual, poderão vigorar até dezembro de 2012.

Publicação

A publicação de artigos na Revista Técnica do Farmacêutico 

está condicionada à aprovação do Conselho Editorial.

Para o recebimento da edição da revista em que constar a 

publicação do artigo, os autores responsáveis deverão fornecer 

seus endereços.

Comissão de Publicações  

Técnicas Anfarmag.
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